
Competência Delegada de Paranacity

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0000616-56.2003.8.16.0128Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

1116 - Execução Fiscal

6017 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)

04/11/2003 Encaminhamento

04/11/2003 Situação:

Comarca: Paranacity

Juiz: Igor Padovani de Campos1227Sequencial:

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

39289N-PR VALERIO BONNET

Nome:

Tipo: Promovido

FARICAR  COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

19060N-PR WAGNER PETER KRAINER JOSE

19016N-PR EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

Nome:

Tipo: Promovido

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

Data de 22/03/1969 50731405 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 049.104.119-50

Filiação: Mãe: ANA BATISTA DOS SANTOS / Pai: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS

25/03/2025 16:19
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Inicial e documentos01  
 • OInicial e documentos02 Distribuicao Despacho.pdf 
 • Mandadopenhora PeticaoUniao Despacho Peticao e docsFARISUL01.pdf 
 • Peticao e docsFARISUL02.pdf 
 • Despachos Reforcopenhora Oficio Publicacao Decisaoembargos PeticoesUniao
Mandadoreavaliacao.pdf 
 • Despacho Oficios Reavaliacao Editais e matriculas Comunic. de hasta Publicacao.pdf 
 • Peticoesautor Mandado Publicacaoedital Leilaoneg Arrematacao Oficios Conta Despachos.pdf 
 • Peticoes e docsGeni Despachos Publicacao AgravoGeni.pdf 
 • Despachos Decisao de agravo Publicacao Peticao e docsUniao.pdf 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 1.0

23/05/2016: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 2.0

23/05/2016: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em cumprimento ao Ofício Circular nº. 148/2013 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná (virtualização dos
processos físicos distribuídos até 31/12/2006), procedi a digitalização
dos autos em epígrafe e inclui neste sistema, conforme determinado.

 

CERTIFICO que expedi intimação às partes, para que, fiquem CIENTES
de que, doravante, os presentes autos terá sua tramitação
exclusivamente eletrônica, não sendo aceito petições/documentos pelo
meio físico.

 

CERTIFICO que os autos físicos foram arquivados em Cartório em local
próprio.

 

O referido é verdade e dou fé.

 

Paranacity, 23 de maio de 2016.

 
ALINE ANDRADE DA SILVA

Técnica Judiciária
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(23/05/2016) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 3.0

23/05/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 4.0

23/05/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE
CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 5.0

23/05/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: CADASTRO DE AUTO DE PENHORA - Tipo da Penhora: Penhora de Bens 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 6.0

23/05/2016: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: APENSADO AO PROCESSO 0001009-39.2007.8.16.0128 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 7.0

23/05/2016: APENSADO AO PROCESSO 0001009-39.2007.8.16.0128.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: APENSADO AO PROCESSO 0006845-12.2015.8.16.0128 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 8.0

23/05/2016: APENSADO AO PROCESSO 0006845-12.2015.8.16.0128.
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Data: 23/05/2016 
Movimentação: APENSADO AO PROCESSO 0002291-10.2010.8.16.0128 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 9.0

23/05/2016: APENSADO AO PROCESSO 0002291-10.2010.8.16.0128.
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Data: 24/05/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 24/05/2016 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 10.0

24/05/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 31/05/2016 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(23/05/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 11.0

31/05/2016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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                                                 Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY (PR). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 616-56.2003.8.16.0128 
 
 

Espólio de Geni Trovo Barbosa,  

já devidamente qualificado nos autos supra citados, por intermédio de seu 
procurador judicial ao final firmado, vem à presença de Vossa Excelência, 
em resposta ao MOVIMENTO 02,  expor e após requerer: 
 
 

• Foram interpostos Embargos de Terceiro – autos 0001565-
65.2012.8.16.0128 – referentes ao Leilão Judicial realizado em 
19/07/2012; 
 

• Os embargos foram improcedentes, tendo sido inclusive 
arquivados, conforme consulta no Projudi; 
 

• Portanto, conforme petição protocolada as fls. 195/196, abaixo 
copiada/colada: 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

2 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

3 

 
DOS PEDIDOS: 
 
Isto posto, requer: 
 

• o CANCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO, expedindo-se o 
alvará de devolução dos valores pagos pela arrematação, 
inclusive eventuais taxas judiciais, bem como, proceda a 
intimação do leiloeiro, eletronicamente através do email 
financeiro@leiloesjudiciais.com.br, para maior celeridade no 
cumprimento da devolução dos valores pagos a titulo de 
comissão, com as devidas correções. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 

Maringá, 31 de maio de 2016. 
 

 
 
 

Antonino de Andrade Barbosa Junior 
 OAB/PR 67.477 
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Data: 03/06/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 02/06/2016 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 12.0

03/06/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 03/06/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 02/06/2016 com prazo de 5
dias úteis *Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 13.0

03/06/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 06/06/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
- Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/05/2016) 
Por: Aleandra Silva Gomes 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 14.0

06/06/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 10/06/2016 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO(23/05/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 15.0

10/06/2016: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 17/06/2016 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Christian Reny Gonçalves 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 16.0

17/06/2016: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 20/06/2016 
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 
Complemento: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         
Por: Christian Reny Gonçalves 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Despacho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 17.0

20/06/2016: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Executado(s):  FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tendo em vista que nos embargos de terceiro, propostos nos autos de nº
0001565-65.2012.8.16.0128, houve cancelamento da distribuição, conforme determinado em
mov. 56.1 (daqueles autos), devido ao não recolhimento das custas processuais no prazo
estabelecido, não existe mais razão em o Espólio de Geni Trovo Barbosa requerer o
cancelamento da arrematação, já que tal pedido foi embasado na interposição de tais
embargos, e visto que estes não afetarão mais o bem arrematado indefiro o pedido de mov.
11.1.

Prossiga-se o feito conforme já determinado em mov. 1.9, fl. 246.

Intimações e diligências necessárias.

Paranacity, datado digitalmente.

Christian Reny Gonçalves

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por Christian Reny Goncalves:15848
20/06/2016: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 24/06/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 18.0

24/06/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
(20/06/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 19.0

24/06/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO
DE DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 20.0

24/06/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 24/06/2016 com prazo de 5
dias úteis *Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 21.0

24/06/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 02/07/2016 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        (20/06/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 22.0

02/07/2016: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 03/07/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 04/07/2016 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 23.0

03/07/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.

Página 329



  
Data: 05/07/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 04/07/2016 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 24.0

05/07/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 05/07/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
- Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (20/06/2016) 
Por: Aleandra Silva Gomes 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 25.0

05/07/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 06/07/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Referente ao evento DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO(23/05/2016 14:57:12).
Natureza: Penhora. Parte: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão de Entrega ao Oficial de Justiça 
 • mandado (Não é permitido fazer o download desse arquivo: os motivos possíveis são uma
determinação judicial ou a sua inclusão no processo de forma equivocada.) 
 • mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 26.0

06/07/2016: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que expedi mandado de 

INTIMAÇÃO à parte requerente, tendo sido entregue ao Senhor MARCEL 

CAPI, Oficial de Justiça; conforme carga nº. 523. 

O referido é verdade e dou fé.  
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Avenida  04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)  3463-1232 - Paranacity – Paraná. E-mail: civelparanacity@hotmail.com 

 
 

Autos n. 616-56.2003.8.16.0128. – EXECUÇÃO FISCAL. 
 

 

M A N D A D O 
 

 

              O Excelentíssimo Senhor Doutor CHRISTIAN RENY 

GONÇALVES - MM. Juiz de Direito da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc 
 
 

 

 

           MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo a vista deste, indo 

devidamente assinado, que em seu cumprimento proceda-se a PENHORA sobre o 

percentual de 10% do FATURAMENTO MENSAL, da empresa executada 

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o nº. 01.593.928/0001-90, com sede localizada na AVENIDA 

GASTÃO VIDIGAL, n.º 644, na cidade de Cruzeiro do Sul, nesta Comarca de 

PARANACITY - PR, sendo o valor apurado com base naquele 

declarado ao Fisco Federal, até a quantia da dívida. O valor obtido 

deverá ser depositado até o dia 15 (quinze) de cada mês, em conta 

poupança judicial vinculada a este Juízo, junto a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. APÓS proceda-se a INTIMAÇÃO do(a) executado(a) na pessoa de 

seu representante legal, advertindo-o(a) que, caso queira opor Embargos á 

Execução, deverá fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

intimação da penhora. 
              

           Valor da Execução: R$ 733.516,93 (Setecentos e trinta e três mil, 

quinhentos e dezesseis reais e noventa e três centavos). 
 

 

 

 

           CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 
 

 

O presente mandado é expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL 

em que figuram como exequente A UNIÃO, e como executado(a) FARISUL em 

trânsito por este Juízo e Cartório do Único Ofício. CUMPRA-SE, com observância as 

formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do 

Paraná, aos seis (06) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

Eu____________ Cleber Alexandre da Silva, Empregado Juramentado, que digitei e 

subscrevi. 

 
 

               CLEBER ALEXANDRE DA SILVA 
              Empregado Juramentado, assino por  

                        determinação deste Juízo 

                               Portaria 006/1994. 

P O D E R   J U D I C I Á R I O 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY 

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS 
Maria Angélica da Silva    Cleber Alexandre da Silva 

Escrivã                               E. Juramentado 

Kelli dos Santos Trugilo 
E. Juramentada 
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Data: 10/07/2016 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • GUIAS JUDICIAIS  

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 27.0

10/07/2016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

A V E N I D A  KA KO G A WA ,  3 0 2 1 .  F O N E / F A X :  ( 4 4)  8 8 5 2 - 6 5 0 0  –  C E P :  8 7 0 2 5 - 7 1 7  –  M A R I N G Á  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VAR A CIVEL DA COMARCA DE 
PARANACITY – PARANÁ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Autos: 616-56.2003.8.16.0128 

 

 

 

 

 

ESPOLIO DE GENI TROVO BARBOSA,   

 

já qualificado nos auto supra referenciado, vem com lhaneza e 
acatamento, em caráter de urgência, solicitar a juntada da 
 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE SEQ. 17 
 
17  20/06/2016 18:56:34  DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
  Christian Reny Gonçalves  Magistrado  

 
 
a qual é imprescindível para o manejo do recurso de agravo de 
instrumento; 
 
segue anexo comprovante de pagamento referente a certidão; 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

A V E N I D A  KA KO G A WA ,  3 0 2 1 .  F O N E / F A X :  ( 4 4)  8 8 5 2 - 6 5 0 0  –  C E P :  8 7 0 2 5 - 7 1 7  –  M A R I N G Á  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

2 

 
 
 
 

 
Nestes Termos  
Pede Deferimento, 

 
 

 
Paranacity, 10 de julho de 2016. 
 
 
 
 

ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JR 

OAB/PR 67477 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 2 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4)  3 2 5 2 - 8 6 0 8  /  8 8 5 2- 6 5 0 0  –  CE P  8 7 6 0 0 0- 0 0 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  

R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

A V E N I D A  KA KO G A WA ,  3 0 2 1 .  F O N E / F A X :  ( 4 4)  8 8 5 2 - 6 5 0 0  –  C E P :  8 7 0 2 5 - 7 1 7  –  M A R I N G Á  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

3 
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Data: 12/07/2016 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento
DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        (20/06/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 28.0

12/07/2016: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 12/07/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 29.0

12/07/2016: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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Data: 19/07/2016 
Movimentação: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Guia de Execução/Recolhimento 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 30.0

19/07/2016: JUNTADA DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 21/07/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA 
Complemento: Referente ao evento DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO(23/05/2016 14:57:12) 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

                             

CERTIDÃO DE ANDAMENTO

CERTIFICO e dou fé, que em razão do
contido na doravante a expressão “Portaria 12/2016 – item 7,  

 será utilizada como similar à hasta pública ou praça.LEILÃO”

CERTIFICO e dou fé, que foi nomeado para
realizar leilões nesta Comarca a o LEILEIRO WERNO
KLöCKNER JÚNIOR – JUCEPAR 660, com endereço na
Avenida Vereador Dr. João Batista Sanches, 1174, Sala 25,
parque Industrial 2, CEP – 87065-130 na cidade de Maringá.

CERTIFICO que remeti para a empresa as
Portaria 12/2016, para conhecimento.

O referido é verdade e dou fé.

 

 

                             

CERTIDÃO DE ANDAMENTO

CERTIFICO e dou fé, que a Empresa
EMPRESA KLOCKNER LEILÕES, através do leiloeiro Oficial
WERNO KLöCKNER JÚNIOR, informou esta Escrivã que para
a realização dos leilões nesta Comarca, foram designadas as

datas de 28de  de  as   e novembro 2016 16:30 12
.de  de , as  horasdezembro 2016 16:30

CERTIFICO e dou fé, que a informação das
datas foi enviada por “e mail”, cuja cópia se encontra arquivada
na Escrivania.

CERTIFICO que conforme item 4, o
primeiro leilão será realizado de forma ELETRÔNICA (art. 882
CPC) e o segundo será realizado de forma PRESENCIAL, no
edifício do Fórum desta Comarca.

 O referido é verdade e dou fé.

Paranacity, 21 de julho de 2016.
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Maria Angélica da Silva

Analista Judiciária
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Data: 21/07/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 32.0

21/07/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 348



  
Data: 21/07/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA
(21/07/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 33.0

21/07/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/07/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 34.0

21/07/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/07/2016 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA - Perito Oficial: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR
habilitado até 29/10/2016 (100 dias) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 35.0

21/07/2016: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 22/07/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 22/07/2016 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao
evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 36.0

22/07/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 01/08/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 01/08/2016 com prazo de
10 dias úteis *Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 37.0

01/08/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 01/08/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 01/08/2016 com prazo de 10 dias
úteis *Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 38.0

01/08/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 04/08/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA  - Referente
ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 39.0

04/08/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 11/08/2016 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
EXPLICATIVA (21/07/2016) 
Por: JOSIANE TAMARA JUNGES PATTARO 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão de Dívida Ativa 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 40.0

11/08/2016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA  NACIONAL  
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 4ª REGIÃO 
PROCURADORIA  DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARANÁ    
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA  NACIONAL EM MARINGÁ 

 

  
  

 

EXMO(A). SR(A) DR(A) JUIZ(A) EXMO(A). SR(A) DR(A) JUIZ(A) EXMO(A). SR(A) DR(A) JUIZ(A) EXMO(A). SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA COMPETDE DIREITO DA VARA DA COMPETDE DIREITO DA VARA DA COMPETDE DIREITO DA VARA DA COMPETÊNCIA ÊNCIA ÊNCIA ÊNCIA 

DELEGADA DE PARANACITY DELEGADA DE PARANACITY DELEGADA DE PARANACITY DELEGADA DE PARANACITY ---- ESTADO ESTADO ESTADO ESTADO DO PARANÁ DO PARANÁ DO PARANÁ DO PARANÁ    

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal nº Execução Fiscal nº Execução Fiscal nº Execução Fiscal nº 0000616000061600006160000616----56.2003.8.16.0128 e APENSOS56.2003.8.16.0128 e APENSOS56.2003.8.16.0128 e APENSOS56.2003.8.16.0128 e APENSOS    

Exequente:Exequente:Exequente:Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)    

ExecutadoExecutadoExecutadoExecutado: : : : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDAFARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDAFARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDAFARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA    

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer nova intimação para manifestação 

após a juntada aos autos do mandado de penhora (seq. 26), devidamente 

cumprido. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Maringá – PR, 8 de agosto de 2016. 

 

 

JOSIANE T. JUNGES PATTARO 

Procuradora da Fazenda Nacional 

 

 

Patrícia Satie Maeda 

Estagiária – PSFN/Maringá/PR 
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 08/08/2016

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 23 Inscrições Selecionadas: 8

Parâmetro de Localização: 01593928000190

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86 Nº Inscrição: 90 6 03 008817-49

Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA
Nº Único de Processo Judicial:
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 775.853,38 (UFIR 758.638,66)

Valor Consolidado: R$ 2.986.762,38

2º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
500278/2005-10

Nº Inscrição: 90 6 05 008570-78

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial:
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 892.369,74 (UFIR 850.586,15)

Valor Consolidado: R$ 2.895.790,20

3º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
501145/2006-41

Nº Inscrição: 90 6 06 026111-75

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial:
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 838.959,13 (UFIR 788.421,15)

Valor Consolidado: R$ 2.325.227,95

4º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
500052/2010-86

Nº Inscrição: 90 6 10 005958-54

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Sistemas da PGFN https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16i...

1 de 3 8/8/2016 13:41
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Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial:
00022911020108160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 34.445,76 (UFIR 32.370,71)

Valor Consolidado: R$ 67.164,36

5º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86 Nº Inscrição: 90 7 03 003842-62

Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA
Nº Único de Processo Judicial:
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 199.227,01 (UFIR 195.801,85)

Valor Consolidado: R$ 772.844,31

6º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
500279/2005-64

Nº Inscrição: 90 7 05 002622-92

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial:
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 194.432,93 (UFIR 185.405,25)

Valor Consolidado: R$ 631.299,40

7º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
501146/2006-96

Nº Inscrição: 90 7 06 005286-93

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 176.125,63 (UFIR 165.515,84)

Valor Consolidado: R$ 487.772,05

8º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950
500051/2010-31

Nº Inscrição: 90 7 10 001276-53

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial:
00022911020108160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 7.478,35 (UFIR 7.027,79)

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 3.118.891,93 (UFIR 2.983.767,40)

Valor Consolidado: R$ 10.181.442,36

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Sistemas da PGFN https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16i...

2 de 3 8/8/2016 13:41
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SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 3.118.891,93 (UFIR 2.983.767,40)

Valor Consolidado: R$ 10.181.442,36

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Valor Consolidado: R$ 14.581,71

Final do Relatório

Sistemas da PGFN https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16i...

3 de 3 8/8/2016 13:41
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Data: 17/08/2016 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO EXPLICATIVA(21/07/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 41.0

17/08/2016: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 12/09/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Complemento: Referente ao evento DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE
FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA(17/08/2016 00:11:43) 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Oficio Registro de Imóveis 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 42.0

12/09/2016: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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Data: 13/09/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO(11/08/2016 08:30:29). Natureza: Avaliação. Parte: Espólio de
GENI TROVO BARBOSA 
Por: Kelli dos Santos Trugilo 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 
 • Mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 43.0

13/09/2016: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

CERTIFICO que expedi  de REAVALIAÇÃO,mandado
tendo sido entregue ao Senhor DENER JORDÃO, Oficial de Justiça; conforme carga nº. 806.

O referido é verdade e dou fé.

Paranacity, 13 de setembro de 2016.

 
Kelli dos Santos Trugilo

Analista Judiciária
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Avenida  04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)  3463-1232 - Paranacity – Paraná. Email: civelparanacity@hotmail.com 

 
 

Autos n. 0000616-56.2003.8.16.0128 - Projudi 

 
  

M A N D A D O 
 

              O Excelentíssimo Senhor Doutor CHRISTIAN RENY GONÇALVES - 

MM. Juiz de Direito da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc... 
 
 

           MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo a vista deste, indo 

devidamente assinado, que em seu cumprimento PROCEDA-SE a 

REAVALIAÇÃO do imóvel “Data de terras sob n.º 1, 2, 3, 4, 5, 6 –

A-0, da Quadra n.º 46, com área de 1.482,50 metros quadrados, 

situadas na Planta Geral do Município de CRUZEIRO DO SUL, com as 

divisas e confrontações constantes na MATRICULA N.º 6.948 do 

CRI desta Cidade e Comarca de Paranacity-PR; de propriedade do 

requerido FARISUL – COMÉRCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

01.593.928/0001-90. 

 

OBS: Sr. Avaliador: Observar o disposto no Código de Normas da CGJ, em especial 

seção 15 (Normas de Procedimento do Avaliador) do capítulo 3. 
 

 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 
 

O presente mandado é expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL 

em  que figura como requerente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - 

UNIÃO, e como requerido FARISUL – COMÉRCIO DE FARINHA CRUZEIRO 

DO SUL LTDA, em trânsito por este Juízo e Cartório do Único Ofício. CUMPRA-SE, 

com observância as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 

Paranacity, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de setembro (09) do ano de 

dois mil e dezesseis (2016). Eu_____________________ Kelli dos Santos Trugilo, 

Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi. 
 

 

 
 

 

KELLI DOS SANTOS TRUGILO 
EMPREGADA JURAMENTADA, assino por 

determinação deste Juízo. 

Portaria 003/2015. 

P O D E R   J U D I C I Á R I O 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY 

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS 

Maria Angélica da Silva      Cleber Alexandre da Silva 
     Escrivã                                 E. Juramentado 

Kelli dos Santos Trugilo 
                                                 E. Juramentada  
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Data: 13/09/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Complemento: Referente ao evento DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE
FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA(17/08/2016 00:11:43) 
Por: Kelli dos Santos Trugilo 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • OFICIO 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 44.0

13/09/2016: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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PODER JUDICIÁRIO 
 

ESTADO DO PARANÁ   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA   PARANACITY – PR. 
                                  
                                     ________________________________________________________   

 
 

 

OF Nº. 826/2016                                        Em 13 de SETEMBRO de 2016. 

 

Autos nº. 0000616-56.2013.8.16.0128. 
EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

 
 

                        PREZADO (A) SENHOR (A) 
 
 

                                   Através do presente, e a fim de instruir os autos 

nº. 0000616-56.2003.8.16.0128 ação EXECUÇÃO FISCAL em que figura 

como exequente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO e 

como executado FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 01.593.928/0001-90; 

COMUNICO a Vossa Senhoria, em cumprimento ao item 5.8.14.4, I do 

Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que o imóvel 

constituído pela Data de terras sob n.º 1, 2, 3, 4, 5, 6 –A-0, da Quadra n.º 

46, com área de 1.482,50 metros quadrados, situadas na Planta Geral do 

Município de CRUZEIRO DO SUL, com as divisas e confrontações 

constantes na MATRICULA N.º 6.948 do CRI desta Cidade e Comarca de 

Paranacity-PR, de propriedade do executado, sendo o valor da causa 

atualizado em 02 de abril de 2012, de R$ 3.046.396,68, sendo que o 

imóvel será levado à praça. 

                                                             

                                  Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Senhoria, protestos de elevada estima e consideração. 
 

 
 

                             MARIA ANGÉLICA DA SILVA 
                              Escrivã, assino por determinação 

                        deste Juízo. Portaria 002/2009. 

 
  

 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
        Avenida XV de Novembro, n.º 527 - Centro. 

CEP: 87013-909.  

MARINGÁ   –      PARANÁ.  
 
 

Avenida 04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)  3463-1232 - Paranacity – Paraná. E-mail: cart.civ.prcity@uol.com.br 
 

 

                    CERTIDÃO 

         Certifico e dou fé que é autêntica à  assinatura  

da  Sra.   MARIA ANGÉLICA DA SILVA,  Escrivã 

da Vara Cível e Anexos   desta Comarca. 

               Paranacity, 13 de setembro de 2016. 

 

Kelli dos Santos Trugilo 

Empregada Juramentada 
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Data: 13/09/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO(12/09/2016 15:39:39) 
Por: Kelli dos Santos Trugilo 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • OFICIO 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 45.0

13/09/2016: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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PODER JUDICIÁRIO 
 

ESTADO DO PARANÁ   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA   PARANACITY – PR. 
                                  
                                     ________________________________________________________   

 
 

 

OF Nº. 827/2016                                        Em 13 de SETEMBRO de 2016. 

 

Autos nº. 0000616-56.2013.8.16.0128. 
EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

 
 

                        PREZADO (A) SENHOR (A) 
 
 

                                   Através do presente, e a fim de instruir os autos 

nº. 0000616-56.2003.8.16.0128 ação EXECUÇÃO FISCAL em que figura 

como exequente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO e 

como executado FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 01.593.928/0001-90; 

COMUNICO a Vossa Senhoria, em cumprimento ao item 5.8.14.4, I do 

Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que o imóvel 

constituído pela Data de terras sob n.º 1, 2, 3, 4, 5, 6 –A-0, da Quadra n.º 

46, com área de 1.482,50 metros quadrados, situadas na Planta Geral do 

Município de CRUZEIRO DO SUL, com as divisas e confrontações 

constantes na MATRICULA N.º 6.948 do CRI desta Cidade e Comarca de 

Paranacity-PR, de propriedade do executado, sendo o valor da causa 

atualizado em 02 de abril de 2012, de R$ 3.046.396,68, sendo que o 

imóvel será levado à praça. 

                                                             

                                  Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Senhoria, protestos de elevada estima e consideração. 
 

 
 

                             MARIA ANGÉLICA DA SILVA 
                              Escrivã, assino por determinação 

                        deste Juízo. Portaria 002/2009. 

 
  

 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
        EDIFICIO LOCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

CEP: 87650-000.  

CRUZEIRO DO SUL   –      PARANÁ.  
 
 

Avenida 04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)  3463-1232 - Paranacity – Paraná. E-mail: cart.civ.prcity@uol.com.br 
 

 

                    CERTIDÃO 

         Certifico e dou fé que é autêntica à  assinatura  

da  Sra.   MARIA ANGÉLICA DA SILVA,  Escrivã 

da Vara Cível e Anexos   desta Comarca. 

               Paranacity, 13 de setembro de 2016. 

 

Kelli dos Santos Trugilo 

Empregada Juramentada 
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Data: 13/09/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO(12/09/2016 15:39:39) 
Por: Kelli dos Santos Trugilo 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • OFICIO 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 46.0

13/09/2016: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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PODER JUDICIÁRIO 
 

ESTADO DO PARANÁ   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA   PARANACITY – PR. 
                                  
                                     ________________________________________________________   

 
 

 

OF Nº. 828/2016                                        Em 13 de SETEMBRO de 2016. 

 

Autos nº. 0000616-56.2013.8.16.0128. 
EXECUÇÃO FISCAL 

 

 

 

 
 

                        PREZADO (A) SENHOR (A) 
 
 

                                   Através do presente, e a fim de instruir os autos 

nº. 0000616-56.2003.8.16.0128 ação EXECUÇÃO FISCAL em que figura 

como exequente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO e 

como executado FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 01.593.928/0001-90; 

COMUNICO a Vossa Senhoria, em cumprimento ao item 5.8.14.4, I do 

Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que o imóvel 

constituído pela Data de terras sob n.º 1, 2, 3, 4, 5, 6 –A-0, da Quadra n.º 

46, com área de 1.482,50 metros quadrados, situadas na Planta Geral do 

Município de CRUZEIRO DO SUL, com as divisas e confrontações 

constantes na MATRICULA N.º 6.948 do CRI desta Cidade e Comarca de 

Paranacity-PR, de propriedade do executado, sendo o valor da causa 

atualizado em 02 de abril de 2012, de R$ 3.046.396,68, sendo que o 

imóvel será levado à praça. 

                                                             

                                  Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Senhoria, protestos de elevada estima e consideração. 
 

 
 

                             MARIA ANGÉLICA DA SILVA 
                              Escrivã, assino por determinação 

                        deste Juízo. Portaria 002/2009. 

 
  

 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
        Rua Marciano Halchuk, n.º 136 – Vila Bosque.  

MARINGÁ    –      PARANÁ 
 

 

Avenida 04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)  3463-1232 - Paranacity – Paraná. E-mail: cart.civ.prcity@uol.com.br 
 

 

                    CERTIDÃO 

         Certifico e dou fé que é autêntica à  assinatura  

da  Sra.   MARIA ANGÉLICA DA SILVA,  Escrivã 

da Vara Cível e Anexos   desta Comarca. 

               Paranacity, 13 de setembro de 2016. 

 

Kelli dos Santos Trugilo 

Empregada Juramentada 
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Data: 14/09/2016 
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão - Registro de Imóveis 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 47.0

14/09/2016: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8SY 9HAUV 8PYKU J7JTU
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8SY 9HAUV 8PYKU J7JTU
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Data: 23/09/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Aviso de Recebimento 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 48.0

23/09/2016: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO.
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Data: 23/09/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Aviso de Recebimento 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 49.0

23/09/2016: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO.
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Data: 26/09/2016 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Por: FERNANDO AUGUSTO DIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 50.0

26/09/2016: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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                                                                                          Eugênio Sobradiel Ferreira – OAB/PR – 19.016 

                                                                                          Wagner Peter Krainer José – OAB/PR – 19.060 

                                                                                                   José Roberto Gazola – OAB/PR – 24.827 

Fernando Augusto Dias – OAB/PR – 46.529 

_______________________________________________________________________________________________________________ 

 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Humaitá  , 789 

Fone / Fax: (0xx44) – 3031-2544 – CEP 87014-200 – MARINGÁ – PR 

sobradiel@fkadvocacia.com.br 

FERNANDO A. DIAS 

FARISUL - COM. DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL - CANCELAMENTO LEILAO 
26/09/2016 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARACA DE PARANACITY/PR. 

 

 

Autos: 000616-56.2013.8.16.0128 

Execução Fiscal 

 

 FARISUL COMÉRCIO DE FARINHA 

CRUZEIRO DO SUL, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 

seu procurador judicial que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de V. Excia, comunicar que o imóvel matriculado sob o n. 6948 

junto ao CRI da Comarca de Paranacity, já foi arrematado nos autos n. 

0001079-85.2009.8.16.0128, propugnando seja o leilão cancelado. 

 

 Nestes Termos 

 Pede Deferimento 

 Paranacity, 

 

 Eugênio Sobradiel Ferreira 

 Adv. 

 Fernando Augusto Dias 

 Adv. 
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Data: 04/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Aviso de Recebimento 
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04/10/2016: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO.
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ofício 
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão (Não é permitido fazer o download desse arquivo: os motivos possíveis são uma
determinação judicial ou a sua inclusão no processo de forma equivocada.) 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 53.0

14/10/2016: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 402



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

CERTIFICO que verificando os autos e diante do contido na
petição juntada em movimento 50.1, procedi o cancelamento das diligencias em relação ao
referido imóvel (matrícula 6948, Data de terras  nºs. 1, 2, 3, 4, 5, 6-A-0).

CERTIFICO que com relação ao Lote de terras sob n.º
54-AB, com área de 2,000 metros quadrados, subdivisão do lote 54-A, situado no Município
de Cruzeiro do Sul, constante da , este MATRÍCULA 2.507 também já foi arrematado

 Embora pelo arrematante tenha solicitando o cancelamento (mov.(mov. 1.7 – pagina 14). 
11.1), o pedido foi indeferido (decisão de movimento 17.1).

CERTIFICO que nos autos foi expedido mandado de
penhora sobre 10% do faturamento da empresa (mov. 26.3) que se encontra com o Oficial de
Justiça.

CERTIFICO que diante das informações acima, remeto os
autos para intimação da parte exequente para, querendo, requerer o que de direito.

O referido é verdade e

Paranacity, 14 de outubro de 2016.

 
Kelli dos Santos Trugilo

Analista Judiciária
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(14/10/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 54.0

14/10/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (14/10/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 55.0

14/10/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE
CERTIDÃO (14/10/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 56.0

14/10/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO(14/10/2016 10:22:08) 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Oficio Registro de Imóveis 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 57.0

14/10/2016: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.
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Data: 14/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Kelli dos Santos Trugilo 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão (Não é permitido fazer o download desse arquivo: os motivos possíveis são uma
determinação judicial ou a sua inclusão no processo de forma equivocada.) 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 58.0

14/10/2016: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 409



  
Data: 19/10/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE MANDADO REALIZADA - MANDADO lido em 19/10/2016 -
Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO (11/08/2016
08:30:29). Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mandado 
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Data: 21/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão - Registro de Imóveis 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 60.0
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Data: 22/10/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 24/10/2016 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento JUNTADA DE CERTIDÃO (14/10/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 61.0

22/10/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 25/10/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 24/10/2016 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (14/10/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 62.0

25/10/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 25/10/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 24/10/2016 com prazo de 5
dias úteis *Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (14/10/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 63.0

25/10/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 31/10/2016 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(14/10/2016) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
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                                                 Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  
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R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 3 5 ,  F O N E / F A X :  ( 4 4 )  3 4 6 3 - 2 4 8 1  /  9 9 7 1 - 1 5 9 9  –  CE P  8 7 6 6 0 - 0 0 0  –  P A R A N A C I T Y  ( PR )  

e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY (PR). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
rocesso nº: 616-56.2003.8.16.0128 
 
 

Espólio de Geni Trovo Barbosa,  

já devidamente qualificado nos autos supra citados, por intermédio de seu 
procurador judicial ao final firmado, vem à presença de Vossa Excelência, 
em resposta ao MOVIMENTO 53,  requerer: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
 
Em relação a decisão que determinou o prosseguimento da arrematação: 
 

� Após a arrematação foram interpostos Embargos de Terceiro, os 
quais foram arquivados posteriormente; 

 
� Contudo, há época, a arrematante protocolou pedido de devolução 

de valores ( fls 195/196); 
 

� Sendo que infelizmente a arrematante veio a falecer durante o 
decorrer do processo; 

 
� Assim, com amparo no art. 694, § 1º,IV c/c art 746, §§ 1º e 2º do 

CPC, requer o CANCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO com a 
consequente devolução dos valores; 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  
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e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

2 

 
 

RESUMO DA DEMANDA 
 

 
 

• Foram interpostos Embargos de Terceiro – autos 0001565-
65.2012.8.16.0128 – referentes ao Leilão Judicial realizado em 
19/07/2012; 
 
 

• Os embargos foram improcedentes, tendo sido inclusive 
arquivados, conforme consulta no Projudi; 
 
 

• Portanto, conforme petição protocolada as fls. 195/196, abaixo 
copiada/colada: 
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DOS PEDIDOS: 
 
Isto posto, requer: 
 
 

• A reconsideração da decisão de prosseguimento da 
arrematação, devido: 
 

� Ao falecimento da arrematante, e o espolio não 
ter condições financeiras de prosseguir com o 
pagamento; 

 
� O pedido há época do protocolo dos embargos de 

terceiro, foi solicitado o cancelamento da 
arrematação, com amparo no art. 694, § 1º,IV c/c art 
746, §§ 1º e 2º do CPC; 

 
 
 

• o CANCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO, expedindo-se o 
alvará de devolução dos valores pagos pela arrematação, 
inclusive eventuais taxas judiciais, bem como, proceda a 
intimação do leiloeiro, eletronicamente através do email 
financeiro@leiloesjudiciais.com.br, para maior celeridade no 
cumprimento da devolução dos valores pagos a titulo de 
comissão, com as devidas correções. 

 
 
 
 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 

Paranacity, 31 de outubro de 2016. 
 

 
 
 

Antonino de Andrade Barbosa Junior 
 OAB/PR 67.477 
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Data: 01/11/2016 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(14/10/2016) 
Por: Aleandra Silva Gomes 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • extrato 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 4ª REGIÃO 
PROCURADORIA  DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARANÁ    
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 

 

Av. Advogado Horácio Racanello Filho, 5589, 2º andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

 

 

1

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE PARANACITY – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal nº 0000616-56.2003.8.16.0128 E APENSOS 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado(s): FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA  

 

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), representada pela Procuradora da Fazenda 

Nacional infra-assinada, vem, respeitosamente, requerer a designação de novas datas para a 

realização do leilão do bem reavaliado em sequencial 59. 

 

Termos em que pede deferimento. 

    

 

          ALEANDRA SILVA GOMES 

  Procurador da Fazenda Nacional 

 

 

Renato Yuji Obana 

Estagiário PSFN/Maringá/Pr 
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 31/10/2016

ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

 
Resultado de Consulta Resumido

 

Inscrições Localizadas: 23 Inscrições Selecionadas: 8
Parâmetro de Localização: 01593928000190
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/0086 Nº Inscrição: 90 6 03 00881749
Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA Nº Único de Processo Judicial:
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 775.853,38 (UFIR 758.638,66)
Valor Consolidado: R$ 3.008.455,29

2º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500278/2005
10 Nº Inscrição: 90 6 05 00857078

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 892.369,74 (UFIR 850.586,15)
Valor Consolidado: R$ 2.916.582,42

3º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501145/2006
41 Nº Inscrição: 90 6 06 02611175

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 838.959,13 (UFIR 788.421,15)
Valor Consolidado: R$ 2.344.775,70

4º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500052/2010
86 Nº Inscrição: 90 6 10 00595854

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00022911020108160128
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Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 34.445,76 (UFIR 32.370,71)
Valor Consolidado: R$ 67.966,96

5º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/0086 Nº Inscrição: 90 7 03 00384262
Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA Nº Único de Processo Judicial:
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 199.227,01 (UFIR 195.801,85)
Valor Consolidado: R$ 778.414,70

6º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500279/2005
64 Nº Inscrição: 90 7 05 00262292

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 194.432,93 (UFIR 185.405,25)
Valor Consolidado: R$ 635.829,67

7º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501146/2006
96 Nº Inscrição: 90 7 06 00528693

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 176.125,63 (UFIR 165.515,84)
Valor Consolidado: R$ 491.875,78

8º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/000190
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500051/2010
31 Nº Inscrição: 90 7 10 00127653

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial:
00022911020108160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 7.478,35 (UFIR 7.027,79)
Valor Consolidado: R$ 14.755,94

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
Valor Inscrito: R$ 3.118.891,93 (UFIR 2.983.767,40)
Valor Consolidado: R$ 10.258.656,46

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)
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Final do Relatório
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Data: 02/11/2016 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO(14/10/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 66.0

02/11/2016: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 09/11/2016 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 67.0

09/11/2016: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

Certifico que muito embora a parte exequente tenha requerido que os bens
penhora nos autos sejam levados a leilão, comunico que como consta da certidão laçada no movimento
53.2, todos os bens que foram penhorados nos presentes autos já foram a leilão. Um já com carta de
arrematação expedida e outro, embora tenhoa sido requerido o cancelamento, o pedido foi indeferido.

Certifico que nos presentes autos foi expedido mandado que se encontra
com o sr. oficial de justiça para penhora do faturamento da empresa requerida.

Paranacity, 09 de novembro de 2016.

 
Maria Angélica da Silva

Analista Judiciária
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Data: 09/11/2016 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(09/11/2016) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 68.0

09/11/2016: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/11/2016 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: PRAZO DECORRIDO - Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado
pelo evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO(11/08/2016). Parte:
Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 69.0

18/11/2016: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 20/11/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 21/11/2016 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (09/11/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 70.0

20/11/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 22/11/2016 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
- Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (09/11/2016) 
Por: Aleandra Silva Gomes 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 71.0

22/11/2016: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 23/11/2016 
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ofício 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 72.0

23/11/2016: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 14/03/2017 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS
ÓRGÃOS (23/11/2016) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 73.0

14/03/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/03/2017 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 24/03/2017 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS (23/11/2016) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 74.0

25/03/2017: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.

Página 443



  
Data: 29/03/2017 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
- Referente ao evento JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS (23/11/2016) 
Por: Aleandra Silva Gomes 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 75.0

29/03/2017: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 22/05/2017 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ato Ordinatório 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 76.0

22/05/2017: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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CERTIDÃO DE ANDAMENTO

OFICIAL DE JUSTIÇA

 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao contido no item “A” nº 30 a da
Portaria nº. 007/2009, procedi a INTIMAÇÃO do Sr. Oficial de Justiça:

(  x  )  Marcel Capi

 

( ) Dener Jordão, para devolução de mandados com prazo excedido, devidamente
cumpridos no prazo de setenta e duas horas ou no mesmo prazo, justificar a impossibilidade de
cumprimento.

 

Portaria 007/2009.

 

A-CITAÇÕES/INTIMAÇÕES.

 

                                          30. intimação dos oficiais de justiça, uma vez por bimestre, para devolução de mandados

 devidamente cumpridos no prazo de setenta e duas horas ou no mesmo prazo, justificar acom prazo excedido

impossibilidade de cumprimento;

 

O referido é verdade e dou fé.
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Data: 24/08/2017 
Movimentação: APENSADO AO PROCESSO 0001079-85.2009.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 77.0

24/08/2017: APENSADO AO PROCESSO 0001079-85.2009.8.16.0128.
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Data: 06/11/2017 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ato Ordinatório 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 78.0

06/11/2017: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 448



 

CERTIDÃO DE ANDAMENTO

OFICIAL DE JUSTIÇA

 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao contido no item “A” nº 30 a da
Portaria nº. 007/2009, procedi a INTIMAÇÃO do Sr. Oficial de Justiça:

( x )  Marcel Capi

 

( ) Dener Jordão, para devolução de mandados com prazo excedido, devidamente
cumpridos no prazo de setenta e duas horas ou no mesmo prazo, justificar a impossibilidade de
cumprimento.

 

Portaria 007/2009.

 

A-CITAÇÕES/INTIMAÇÕES.

 

                                          30. intimação dos oficiais de justiça, uma vez por bimestre, para devolução de mandados

 devidamente cumpridos no prazo de setenta e duas horas ou no mesmo prazo, justificar acom prazo excedido

impossibilidade de cumprimento;

 

O referido é verdade e dou fé.
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Data: 19/12/2017 
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE 
Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 26) em 06/07/2016 -
Referente ao evento DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO (23/05/2016). Parte: FARISUL
COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 79.0

19/12/2017: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 19/12/2017 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE
(19/12/2017) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 80.0

19/12/2017: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/12/2017 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) em 22/01/2018 com prazo de 10 dias
úteis *Referente ao evento (seq. 79) JUNTADA DE COMPROVANTE (19/12/2017) e ao evento de
expedição seq. 80. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 81.0
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Data: 05/02/2018 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE
(19/12/2017) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão do oficial de justiça nos autos 2488-28.2011 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 82.0
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

 
EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 

 

 

Execução Fiscal nº 0000616-56.2003.8.16.0128 
Exequente : UNIÃO (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL) 
Executada : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL 

LTDA 
 

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), representada pelo Procurador da Fazenda 
Nacional infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-
se nos seguintes termos: 

No mov. 79.1, o Oficial de Justiça Dener Jordão certificou em 19/12/2017 que 
“a executada FARISUL COMÉRCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL não está mais em 
funcionamento”. Por outro lado, o serventuário constatou que “no local atualmente 
encontra-se em funcionamento FARICAR – COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.096.419/001-75”. 

Ocorre que referida certidão está em contradição com outra por ele mesmo 
lavrada em 19/05/2017 no mov. 38.1 dos autos da Execução Fiscal n.º 0002488-
28.2011.8.16.0128, na qual certificou assim: “fui informado pela Sra. AURE CLÉROA 
FERRARETO FRANCO, (sic) que a referida empresa não encontra-se em funcionamento”. 

Nesse contexto, a exequente requer seja o Oficial de Justiça Dener Jordão 
intimado a esclarecer a contradição acima indicada, devendo, se for o caso, certificar se uma 
terceira empresa assumiu as atividades das duas anteriores naquele local, identificando-a 
com denominação, CNPJ, administrador, etc. 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 5 de fevereiro de 2018. 

 
RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 

Procurador da Fazenda Nacional 
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Data: 07/02/2018 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 83.0

07/02/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.

Página 459



  
Data: 07/03/2018 
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 
Complemento: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Despacho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 84.0

07/03/2018: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):  FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

1. Solicite ao Oficial de Justiça os esclarecimentos requeridos pela União ao mov. 82.

2. Após, intime-se a exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias.

3. Diligências e intimações necessárias. 

 Paranacity, 7 de março de 2018.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 19/03/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 84) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
(07/03/2018 19:18:36). Natureza: Intimação. Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA.
Identificador do Cumprimento: 0010.  
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • esclarecimentos solicitados pelo autor 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 85.0

19/03/2018: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento a determinação retro, remeto os autos para
o Sr. Oficial de Justiça DENER JORDÃO, prestar, no prazo de quinze dias, os esclarecimentos solicitados
pelo exequente no mov, 82.

 

Paranacity, 19 de março de 2018.

 
Maria Angélica da Silva

Analista Judiciária
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Data: 02/04/2018 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 86.0

02/04/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 22/05/2018 
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 
Complemento: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Despacho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 87.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):  FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

1. Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o pedido de seq. 64 e sobre a
certidão se seq. 85, no prazo de 10 (dez) dias.  

2. Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

3. Diligências e intimações necessárias. 

 Paranacity, 22 de maio de 2018.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 26/05/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS         (22/05/2018) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 88.0

26/05/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/06/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 05/06/2018 com prazo de 10 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 87) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (22/05/2018) e ao
evento de expedição seq. 88. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 89.0

06/06/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 19/06/2018 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS         (22/05/2018) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão de Dívida Ativa 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 90.0

19/06/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/ 
 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 
 
 
 
Execução Fiscal : 0000616-56.2003.8.16.0128 
Apensos 
 

: 0001079-85.2009.8.16.0128 
0002291-10.2010.8.16.0128 
0006845-12.2015.8.16.0128 
0001009-39.2007.8.16.0128 

Exequente : UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
Executados : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL 

LTDA 
   

 

A UNIÃO, representada pelo procurador infra-assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se como segue: 

1. Cuida-se de execuções fiscais propostas para a cobrança de créditos 
tributários no valor somado e atualizado de R$ 11.683.446,85 (onze milhões, seiscentos e 
oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

Para sua garantia, foram penhorados: (i) o imóvel objeto da matrícula n.º 6.948 
do CRI local (fl. 69 - mov. 1.3); (ii) o imóvel objeto da matrícula n.º 2.507  também do CRI 
local (fl. 130 - mov. 1.5); (iii) além de 10% (dez por cento) do faturamento mensal da 
empresa executada (fl. 246 – mov. 1.9). 

1.1. O primeiro imóvel citado foi arrematado em 19/08/2013 nos autos da 
apensa Execução Fiscal n.º 0001079-85.2009.8.16.0128 por Fera Participações e 
Empreendimentos Ltda. (CNPJ 19.284.542/0001-61) pelo valor de R$ 369.500,00 (trezentos 
e sessenta e nove mil e quinhentos reais), já amortizado na CDA 90.6.08.029225-57. 

1.2. Já o segundo imóvel foi arrematado nestes autos principais em 19/07/2012 
por Geni Trovo Barbosa (CPF 825.680.909-44) pelo valor de R$ 62.568,10 (sessenta e dois 
mil quinhentos e sessenta e oito reais e dez centavos), conforme auto de arrematação 
juntado à fl. 182 (mov. 1.7). 

Segundo se infere desse documento, a arrematante se comprometeu a 
depositar entrada no valor de R$ 3.568,10 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais e dez 
centavos) e o restante em 59 prestações mensais devidamente corrigidas. 

A entrada foi depositada em juízo conforme comprovantes de fls. 185 e 199 
(mov. 1.7), atualmente na conta n.º 3755.040.01501032-8. 
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Depois, a arrematante postulou pelo cancelamento da arrematação, haja vista a 
oposição dos Embargos de Terceiro n.º 0001565-65.2012.8.16.0128 (fls. 195/196 – mov. 
1.7). O requerimento, no entanto, foi indeferido no mov. 17, haja vista o cancelamento da 
distribuição daquela ação devido ao não recolhimento das custas processuais no prazo 
estabelecido.  

No mov. 64, houve pedido de reconsideração, sob a justificativa de que a 
arrematante falecera no curso do processo, e o seu espólio não teria condições financeiras de 
prosseguir com o pagamento. 

Porém, a exequente entende que é descabido o pedido de reconsideração. A 
uma porque preclusa a decisão proferida no mov. 17; a duas porque o juízo julgou 
corretamente a questão: tendo havido o cancelamento da distribuição dos embargos, não 
subsistia causa válida para a desistência (art. 694, IV, do CPC/1973, então vigente). 

Por outro lado, o não pagamento do preço é causa de resolução da arrematação 
nos termos do art. 903, § 1º, inciso III, do CPC/2015, com perda da caução, conforme 
previsto no art. 897, cuja redação segue: 

Art. 897. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo 

estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o 

arrematante e o fiador remissos. 

Portanto, a Fazenda Nacional requer: (i) a resolução da arrematação do imóvel 
objeto da matrícula n.º 2.507  do CRI local por Geni Trovo Barbosa (espólio); (ii) com a 
perda do depósito realizado na conta judicial n.º 3755.040.01501032-8 em favor da 
exequente; (iii) e a volta do bem a novo leilão, precedido, obviamente, de todas as 
formalidades legais atinentes (arts. 22 e seguintes da Lei nº 6.830/1980 e 881 e seguintes do 
CPC/2015), bem como vedando a participação da inadimplente. 

1.3. Quanto à penhora sobre o faturamento da empresa executada, não foi 
levada a efeito porque o oficial de justiça certificou o encerramento de suas atividades com 
o funcionamento de outra empresa no local: FARICAR – COMÉRCIO DE FARINHA DE 
CARNE E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.096.419/001-75 (mov. 
79.1). 

Ocorre que a Fazenda Nacional apontou, no mov. 82, haver contradição desta 
certidão com outra lavrada pelo mesmo oficial de justiça nos autos da 0002488- 
28.2011.8.16.0128, na qual ele afirmou que também a empresa sucessora havia encerrado 
atividades.  

Daí a exequente haver solicitado esclarecimentos ao serventuário da justiça, o 
que foi deferido pelo juízo no mov. 84. 
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O Oficial de Justiça Dener Jordão foi intimado a prestar o esclarecimento no 
prazo de 15 (quinze) dias em 19/03/2018, conforme certificado pela Escrivania no mov. 85, 
mas até o momento nada esclareceu. 

De modo que a Fazenda Nacional insiste em que a ordem judicial proferida no 
mov. 84 seja cumprida, sob as penas da lei. 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 19 de junho de 2018. 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 19/06/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 24 Inscrições Selecionadas: 12

Parâmetro de Localização: 01593928000190

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500540/2008-
79

Nº Inscrição: 90 2 08 008488-90

Data Inscrição: 11/12/2008 Nº Processo Judicial: 00000000000000172009

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00010798520098160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 2.187,44 (UFIR 2.055,66)
Valor Consolidado: R$ 5.687,25

2º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86 Nº Inscrição: 90 6 03 008817-49

Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA Nº Único de Processo Judicial: 
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 775.853,38 (UFIR 758.638,66)

Valor Consolidado: R$ 3.151.460,64

3º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500278/2005-
10

Nº Inscrição: 90 6 05 008570-78

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 892.369,74 (UFIR 850.586,15)
Valor Consolidado: R$ 3.053.650,42

4º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501145/2006-
41

Nº Inscrição: 90 6 06 026111-75

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Página 1 de 3Sistemas da PGFN
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Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 838.959,13 (UFIR 788.421,15)
Valor Consolidado: R$ 2.473.639,81

5º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER 
PROSSEGUIDO

Nº Processo Administrativo: 10950 500541/2008-
13

Nº Inscrição: 90 6 08 029225-57

Data Inscrição: 11/12/2008 Nº Processo Judicial: 00000000000000172009

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00010798520098160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 450.430,89 (UFIR 423.297,33)

Valor Consolidado: R$ 662.652,70

6º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500543/2008-
11

Nº Inscrição: 90 6 08 029226-38

Data Inscrição: 11/12/2008 Nº Processo Judicial: 00000000000000172009

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00010798520098160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 1.312,45 (UFIR 1.233,38)
Valor Consolidado: R$ 3.412,33

7º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 500052/2010-
86

Nº Inscrição: 90 6 10 005958-54

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial: 
00022911020108160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 34.445,76 (UFIR 32.370,71)

Valor Consolidado: R$ 73.257,81

8º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86 Nº Inscrição: 90 7 03 003842-62

Data Inscrição: 23/04/2003 Nº Processo Judicial: 00000000000001252003

Procuradoria da Inscrição: PARANA Nº Único de Processo Judicial: 
00006165620038160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 199.227,01 (UFIR 195.801,85)
Valor Consolidado: R$ 815.136,24

9º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
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Final do Relatório

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 500279/2005-
64

Nº Inscrição: 90 7 05 002622-92

Data Inscrição: 03/02/2005 Nº Processo Judicial: 00000000000000092005

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00068451220158160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 194.432,93 (UFIR 185.405,25)

Valor Consolidado: R$ 665.694,64

10º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501146/2006-
96

Nº Inscrição: 90 7 06 005286-93

Data Inscrição: 21/07/2006 Nº Processo Judicial: 00000000000000102007

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00010093920078160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 176.125,63 (UFIR 165.515,84)
Valor Consolidado: R$ 518.928,72

11º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 500542/2008-
68

Nº Inscrição: 90 7 08 004023-83

Data Inscrição: 11/12/2008 Nº Processo Judicial: 00000000000000172009

Procuradoria da Inscrição: MARINGA
Nº Único de Processo Judicial: 
00010798520098160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 97.790,81 (UFIR 91.899,90)

Valor Consolidado: R$ 244.021,65

12º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 01593928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10950 500051/2010-
31

Nº Inscrição: 90 7 10 001276-53

Data Inscrição: 10/06/2010 Nº Processo Judicial: 00000000002291102010

Procuradoria da Inscrição: MARINGA Nº Único de Processo Judicial: 
00022911020108160128

Procuradoria Responsável: MARINGA

Valor Inscrito: R$ 7.478,35 (UFIR 7.027,79)

Valor Consolidado: R$ 15.904,64

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 3.670.613,52 (UFIR 
3.502.253,67)

Valor Consolidado: R$ 11.683.446,85

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)
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Data: 19/07/2018 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 91.0

19/07/2018: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 20/08/2018 
Movimentação: APENSADO AO PROCESSO 0001922-79.2011.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 92.0

20/08/2018: APENSADO AO PROCESSO 0001922-79.2011.8.16.0128.
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Data: 20/08/2018 
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO     
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 93.0

20/08/2018: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

1. Trata-se de autos de Execução Fiscal que move a UNIÃO em face de FARISUL COMERCIO
DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA. Analisando os autos, verifica-se que:  ao mov. 1.7,a)
consta que o imóvel penhorado nos autos de matrícula nº 2.507 foi submetido à hasta pública
na data de 19.07.2012, sendo arrematado por Geni Trovo Barbosa pelo valor total de R$
62.568,10, tendo depositado o valor de R$ 3.568,10 a título de entrada, e o valor remanescente
seria quitado em 59 parcelas mensais atualizadas. Logo após a arrematação, a arrematante
Geni Trovo Barbosa requereu o cancelamento da arrematação sob o argumento de que foram
opostos embargos de terceiro sobre o imóvel arrematado;  ao mov. 17, foi proferida decisãob)
determinando o prosseguimento do feito, uma vez que os embargos de terceiros tiveram sua
distribuição cancelada;  ao mov. 64, a arrematante reiterou o pedido de cancelamento dac)
arrematação e devolução do valor pago inicialmente;  ao mov. 90, a exequente requereu ad)
resolução da arrematação do imóvel objeto da matrícula nº 2.507 do CRI local por Geni Trovo
Barbosa, com a perda do depósito judicial realizado em seu favor e a volta do bem a novo
leilão, sustenta o inadimplemento do arrematante.

Em síntese, é o relatório.

2. Inicialmente, observa-se que a discussão está voltada a atos processuais anteriores ao
advento do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual deve ser aplicado ao caso o
Código de Processo Civil de 1973.

Pelo que se observa dos autos, a arrematante Geni Trovo Barbosa requereu o cancelamento
da arrematação e a devolução do valor pago inicialmente, sob o argumento de que foram
opostos embargos de terceiro sobre o imóvel arrematado.

Por sua vez, a parte exequente concorda com a resolução da arrematação, contudo, requereu
a perda do depósito judicial realizado em seu favor e a volta do bem a novo leilão, sustentando
o inadimplemento da arrematante.

Pois bem. O pedido de cancelamento da arrematação realizado pelo arrematante deve ser
acolhido, vejamos.

Ainda que o CPC textualmente disponha que somente os embargos opostos pelo próprio
executado (art. 694, § 1º, e art. 746, §§ 1º e 2º - CPC/1973) são capazes de autorizar
desistência da arrematação, é certo que a jurisprudência tem admitido a possibilidade de o ato
ser tornado sem efeito nos casos de oposição de embargos de terceiros:

“FALÊNCIA Leilão dos bens arrecadados Pedido que objetiva a desistência de arrematação
Acolhimento Possibilidade Suspensão de carta de arrematação em razão da oposição de

 (AI nºembargos de terceiros Decisão reformada Recurso provido.”
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0261441-81.2012.8.26.0000, 2ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Alvaro Passos, DJ
23/07/2013)

“ARREMATAÇÃO DESISTÊNCIA PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE TERCEIRO
ADMISSIBILIDADE EXEGESE DOS ARTS. 746, § 1º E 694, § 1º, IV, TODOS DO CPC
RECURSO DESPROVIDO. Opostos embargos de terceiro pode o adquirente do bem desistir
da aquisição, por aplicação do disposto nos arts. 694, § 1º, IV e 746, § 1º, do Código de

 (AI nº 2006395-23.2013.8.26.0000, 35ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des.Processo Civil.”
Clóvis Castelo, DJ 02/09/2013).

No presente caso, a arrematante requereu a desistência da arrematação após tomar
conhecimento da oposição de embargos de terceiro sobre o imóvel que havia arrematado (mov.
1.7, fl. 34). Já ao mov. 17, foi proferida decisão determinando o prosseguimento do feito, não
sendo analisado o pedido de cancelamento da arrematação, uma vez que os embargos de
terceiros tiveram sua distribuição cancelada pela ausência de recolhimento de custas.

Ocorre que, verificando os autos, constata-se que a arrematante realizou o pedido de
cancelamento/desistência da arrematação logo após tomar conhecimento da oposição dos
embargos de terceiro, ou seja, em 10.09.2012. Já o cancelamento da distribuição dos autos de
embargos de terceiro ocorreu em 03.06.2015 (mov. 56 dos autos n°
0001565-65.2012.8.16.0128).

Como se observa, a arrematante realizou pedido de cancelamento/desistência da arrematação
por conta do ajuizamento dos embargos de terceiro n° 0001565-65.2012.8.16.0128, em
conformidade ao art. 694, §1°, inciso IV, do CPC/1973.

Por fim, a falta de pagamento das parcelas pela arrematante não deve ser levado ao seu
prejuízo para justificar a retenção dos valores pagos inicialmente na arrematação, uma vez que
o pedido de desistência da arrematação foi regular e o cancelamento da distribuição dos
embargos de terceiro só ocorreu após aproximadamente três anos da realização do pedido de
desistência.

 Neste passo, sendo homologada a desistência da arrematação, de rigor a imediata liberação
do depósito realizado pela arrematante, nos termos do art. 746, § 2º, do CPC, o que incluiu,
também, a comissão paga ao leiloeiro, caso tenha sido pago e comprovado nos autos,
conforme precedente do Col. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO EM VIRTUDE DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS.
DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Desfeita a
arrematação, a requerimento do arrematante, por força da oposição de embargos, nos termos
do art. 694, § 1º, IV, do CPC, é devida a devolução da comissão do leiloeiro, corrigida
monetariamente. 2. Nos termos do que decidiu a Corte regional, o desfazimento da alienação,
sem culpa do arrematante, não gera para o leiloeiro direito à comissão. Precedentes. 3.

 (RMS 33004/SC, Segunda Turma, Min. Castro Meira, DJRecurso ordinário não provido.”
27/11/2012).

3. Diante do exposto,  o pedido de desistência da arrematação do imóvel deHOMOLOGO
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matrícula nº 2.507 realizado pela arrematante Geni Trovo Barbosa ao mov. 1.7, fl. 34.

Como consequência, autorizo o levantamento pela arrematante do valor depositado
inicialmente para pagamento da arrematação mediante expedição de alvará.

Ainda, intime-se o leiloeiro para que proceda a devolução do valor pago como comissão
devidamente atualizado com correção monetária pelo índice INPC-IBGE desde a data do
pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.

4. No mais, solicite derradeiramente ao Oficial de Justiça os esclarecimentos requeridos pela
União ao mov. 82, considerando que tal pedido já foi solicitado em 19.03.2018.

5. Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 (dez) dias.

6. Diligências e intimações necessárias.

 Paranacity, 20 de agosto de 2018.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 23/08/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO
 (20/08/2018) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 94.0

23/08/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/08/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 95.0

23/08/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/08/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O
PEDIDO     (20/08/2018) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 96.0

23/08/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/09/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 03/09/2018 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) e ao evento de expedição seq. 95. 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 97.0

02/09/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 03/09/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 03/09/2018 com prazo de
15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) e ao
evento de expedição seq. 96. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 98.0

03/09/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 03/09/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 03/09/2018 com prazo de 15 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) e ao evento de
expedição seq. 94. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 99.0

03/09/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 03/09/2018 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO
(20/08/2018) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/ 
 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 
 
 
 

Execução Fiscal : 0000616-56.2003.8.16.0128 
Exequente : UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
Executado : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL 

LTDA 

 
 

A UNIÃO, representada pelo Procurador da Fazenda Nacional infra-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, sem prejuízo das 
determinações exaradas no mov. 93, requerer volta do imóvel objeto da matrícula n.º 2.507 
do CRI local a novo leilão, precedido, obviamente, de todas as formalidades legais atinentes 
(arts. 22 e seguintes da Lei nº 6.830/1980 e 881 e seguintes do CPC/2015). 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 3 de setembro de 2018. 

 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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Data: 12/09/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Oficial de Justiça Dener Jordão  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao
evento CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 101.0

12/09/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/09/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo Oficial de Justiça Dener
Jordão(Leitura automática em 22/09/2018 às 23:59)) em 24/09/2018 com prazo de 10 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO     (20/08/2018) e ao evento de
expedição seq. 101. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 102.0

23/09/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 25/09/2018 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO
(20/08/2018) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 103.0

25/09/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 25 ,  F O N E /F A X :  (4 4)  3 25 2-8 60 8  /  8 85 2- 6 500  –  C EP  8 76 00 0- 00 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  
R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 35 ,  F O N E / F A X :  (4 4)  34 63 -2 48 1  /  9 97 1-1 5 99  –  C E P  87 66 0- 00 0  –  P A R A N A C I T Y  (PR )  

AV E N I D A  K AK OG AW A,  3 02 1 .  F O N E /F A X :  ( 44 )  88 52 -6 50 0  –  C E P:  87 02 5- 71 7  –  M A R I N G Á  (PR )  
e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA     VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY (PR). 
 
 
 
 
 
 

 
 
0000616-56.2003.8.16.0128  
Espólio de GENI TROVO BARBOSA  
Competência Delegada de Paranacity 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espolio de Geni Trovo Barbosa  
  
já devidamente qualificados nos autos supra citados, por intermédio de 
seu procurador judicial ao final firmado, vem à presença de Vossa 
Excelência, em resposta a Decisão do Movimento 93, expor e após 
requerer: 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  

 

 

R U A :  J O R G E  F A N E C O ,  4 25 ,  F O N E /F A X :  (4 4)  3 25 2-8 60 8  /  8 85 2- 6 500  –  C EP  8 76 00 0- 00 0  –  N O V A  E S P E R A N Ç A  ( PR )  
R U A :  Z E L I N A  A L V E S ,  8 35 ,  F O N E / F A X :  (4 4)  34 63 -2 48 1  /  9 97 1-1 5 99  –  C E P  87 66 0- 00 0  –  P A R A N A C I T Y  (PR )  

AV E N I D A  K AK OG AW A,  3 02 1 .  F O N E /F A X :  ( 44 )  88 52 -6 50 0  –  C E P:  87 02 5- 71 7  –  M A R I N G Á  (PR )  
e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

2 

 
Assim decidiu este Juizo: 
 

 
3. Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da 
arrematação do imóvel de matrícula nº 2.507 realizado pela 
arrematante Geni Trovo Barbosa ao mov. 1.7, fl. 34. 
 
Como consequência, autorizo o levantamento pela arrematante do 
valor depositado inicialmente para pagamento da arrematação 
mediante expedição de alvará. 
 
Ainda, intime-se o leiloeiro para que proceda a devolução do valor 
pago como comissão devidamente atualizado com correção monetária 
pelo índice INPC-IBGE desde a data do pagamento, no prazo de 10 
(dez) dias. 
 

 
 
 
Sendo que desta decisão NÃO houve recurso; 
 
 
 
 
 
 
 
 
Destarte, requer: 
 

 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DO VALOR DEPOSITADO; 
 

 INTIMAÇÃO DO LEILOEIRO; 
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Antonino de Andrade Barbosa Jr & Advogados Associados 
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A  E M P R E S A R I A L  
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e-mail: antoninobarbosajr@yahoo.com.br 

3 

 
 
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 

Paranacity, 25 de setembro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

Antonino de Andrade Barbosa Jr 
 OAB/PR 67477 
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Data: 26/09/2018 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO    (20/08/2018) e ao evento de
expedição seq. 96. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 104.0

26/09/2018: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 28/09/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO    (20/08/2018 19:13:02).
Identificador do Cumprimento: 0012.  
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Intimação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 105.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Carta/Mandado de Intimação

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):  FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

ILMO(A). SR(A) FERNANDO MARTINS SERRANO - LEILOEIRO
Av. Colombo, 11.101, Pq. Ind. Bandeirantes, MARINGÁ/PR

PREZADO(A) SENHOR(A),

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica o destinatário desta
devidamente  INTIMADO da decisão proferida nos autos em epígrafe, na qual determinou que proceda
a devolução do valor pago como comissão devidamente atualizado com correção monetária pelo
índice INPC-IBGE desde a data do pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos das cópias que
seguem inclusas.

Observações: Este processo tramita eletronicamente pelo Sistema PROJUDI, estando disponível na internet através do endereço
eletrônico: “projudi.tjpr.jus.br”, mediante a chave do processo indicada, ou ainda, diretamente no Juízo. O acesso ao sistema pelo
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB).

 

Paranacity, 28 de setembro de 2018.

 
ALINE ANDRADE DA SILVA

Analista Judiciária
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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Data: 09/10/2018 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO 
Complemento: (Para Oficial de Justiça Dener Jordão *Referente ao evento (seq. 93)
CONCEDIDO O PEDIDO    (20/08/2018) e ao evento de expedição seq. 101. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 106.0

09/10/2018: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO.
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Data: 10/10/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 
Complemento: Referente ao evento (seq. 93) CONCEDIDO O PEDIDO    (20/08/2018 19:13:02).
Identificador do Cumprimento: 0011.  
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Alvará Judicial 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 107.0

10/10/2018: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ.
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Avenida 04 de dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44) 3463-1232 - Paranacity – Paraná. E-mail: civelparanacity@hotmail.com  

P O D E R   J U D I C I Á R I O 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY 

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS 
Maria Angélica da Silva    Cleber Alexandre da Silva 

Escrivã                               E. Juramentado 
 

ALVARÁ JUDICIAL  
Nº. 1035/2018 

  
                                                     A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE MARIE DE 

FARIAS SERIGATI VARASQUIM - MM. Juíza de Direito da Comarca de Paranacity, 
Estado do Paraná, etc... 

                      FAZ SABER a quem o cumprimento do presente haja de 
pertencer, expedido nos autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128 de Ação de 
Execução Fiscal, em que figura como requerente Procuradoria da Fazenda 
Nacional e como requerido Farisul Comercio de Farinha Cruzeiro do Sul Lrtda, 
devidamente qualificados nos autos, em processamento perante este Juízo e 

Escrivania respectiva, que foi AUTORIZADO o ESPÓLIO DE GENI TROVO 

BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF nº. 825.680.909-44, na pessoa de seu 

representante legal, E/OU seu procurador judicial o Dr. DR. ANTONINO DE 

ANDRADE BARBOSA JUNIOR- brasileiro, advogado inscrito na OAB-PR sob nº. 

67477, inscrito no CPF nº. 569.229.069-34, com endereço profissional neste Município 

e Comarca, a sacar a quantia de R$ 3.612,99 (três mil, seiscentos e doze 
reais e noventa nove centavos), COM TODOS OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, 
que se encontra depositada na conta judicial nº. 3755.040.01501032-8,  junto à 
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL desta cidade e Comarca, COM 
TODOS OS ACRÉSCIMOS LEGAIS,  podendo para tanto, assinar recibo e o mais 
que se fizer necessário para o fiel cumprimento do presente alvará.  

            O presente Alvará tem prazo de validade de trinta (30) dias.  

             CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

                       Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, aos Dez (10) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezoito 
(2018). Eu____________ (MARIA ANGÉLICA DA SILVA) Escrivã que digitei e 
subscrevi. 
 
  

 
                                       DANIELLE MARIE DE FARIAS SERIGATI VARASQUIM 

                                                                            Juíza de Direito  

CERTIDÃO 
       Certifico e dou fé que é autêntica à 

assinatura da Dra. Danielle Marie de 
Farias Serigati Varasquim MM. Juíza de 
Direito a desta Comarca. 
         Paranacity, 10 de outubro de 2018. 
 
            Maria Angélica da Silva 
                       Escrivã 
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Data: 10/10/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ (10/10/2018) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 108.0

10/10/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/10/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE MANDADO REALIZADA - MANDADO lido em 11/10/2018 -
Referente ao evento de expedição (seq. 85) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (19/03/2018 08:42:26).
Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 109.0

11/10/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 11/10/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento LEITURA DE MANDADO
REALIZADA (11/10/2018) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 110.0

11/10/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/10/2018 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Aviso de Recebimento 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 111.0

19/10/2018: JUNTADA DE CUMPRIMENTO LIDO.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVP9 UBM8M 4C4HM JZJHA
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Data: 19/10/2018 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 112.0

19/10/2018: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

Certifico que nesta data compareceu o Dr. ANTONINO DE ANDRADE
BARBOSA JUNIOR, e retirou o alvará expedido.

 

Paranacity, 19 de outubro de 2018.

 
ALINE ANDRADE DA SILVA

Analista Judiciária
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Data: 21/10/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 22/10/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 107) EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ (10/10/2018) e ao evento de expedição seq. 108. 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 113.0

21/10/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 21/10/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA  - Referente
ao evento EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ (10/10/2018) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 114.0

21/10/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 21/10/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 22/10/2018 com prazo de 10 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 109) LEITURA DE MANDADO REALIZADA (11/10/2018) e ao evento
de expedição seq. 110. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 115.0

21/10/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 06/11/2018 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão de Dívida Ativa 
 • Contrato social FARISUL 
 • Contrato social FARICAR 
 • Contrato social FARICAR 
 • Contrato social FARICAR 
 • Decisão nos autos 2488-28.2011.8.16.0128 
 • Sintegra FARISUL 
 • Sintegra FARICAR 
 • CPF do administrador 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 116.0

06/11/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY  
 
 
 
 
Execução Fiscal : 0000616-56.2003.8.16.0128 E APENSAS 
Exequente : UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
Executado : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL

LTDA 
 

 

A UNIÃO, neste ato representada pelo procurador ao final assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se como segue: 

1. DOS FATOS 

Cuida-se de execuções fiscais propostas pela Fazenda Nacional contra 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CNPJ 
01.593.928/0001-90) para cobrança de créditos tributários no valor somado e atualizado de 
R$ 11. 760.918,80 (onze milhões, setecentos e sessenta mil, novecentos e dezoito reais e 
oitenta centavos). 

Para sua garantia, foram penhorados: (i) o imóvel objeto da matrícula n.º 6.948 
do CRI local (fl. 69 - mov. 1.3); (ii) o imóvel objeto da matrícula n.º 2.507 também do CRI 
local (fl. 130 - mov. 1.5); (iii) além de 10% (dez por cento) do faturamento mensal da 
empresa executada (fl. 246 – mov. 1.9). Ocorre que esse imóvel não será suficiente para 
cobrir toda a imensa dívida executada.  

O primeiro imóvel citado foi arrematado em 19/08/2013 nos autos da apensa 
Execução Fiscal n.º 0001079-85.2009.8.16.0128. 

Quanto ao segundo, a exequente já requereu nova alienação judicial no mov. 
100, em petição ainda não apreciada pelo Juízo. 

A penhora sobre o faturamento jamais deu frutos. E nem dará, porquanto 
certificado pelo oficial de justiça em 19/12/2017 que “a executada FARISUL COMÉRCIO 
DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL não está mais em funcionamento” (mov. 79.1). Em 
seu lugar, encontra-se em atividades atualmente a empresa FARICAR – COMERCIAL DE 
FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 06.096.419/0001-75).  

Em complementação, o oficial de justiça certificou no mov. 109 que a Sra. 
ÁUREA CLÉRIA FERRARETO FRANCO sempre se apresentou como responsável “em 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

 

 2

todas as diligências realizadas neste e nos outros processos em que são executadas as 
empresas FARICAR/FARISUL”. 

De fato, ambas as pessoas jurídicas estiveram em confusão existencial por 
muitos anos. Sediadas no mesmo endereço, praticando a mesma atividade econômica e, 
como certificou o oficial de justiça, sempre sob a responsabilidade da ÁUREA CLÉRIA 
FERRARETO FRANCO. Contudo, a FARISUL foi descartada, prosseguindo apenas a 
FARICAR. 

Não por acaso, esse Juízo já reconheceu a responsabilidade tributária da 
FARICAR pelas dívidas tributárias deixadas pela FARISUL, em decisão interlocutória 
proferida nos autos da Execução Fiscal nº.  0002488-28.2011.8.16.0128 (cópia anexa). 

2. DO DIREITO E DOS REQUERIMENTOS 

2.1. Da dissolução irregular da empresa executada 

A empresa executada, enquanto pessoa jurídica autônoma, não está mais em 
funcionamento, conforme certificado pelo oficial de justiça.  

Portanto, é o caso de aplicar-se o agora precedente obrigatório previsto no 
enunciado nº 435 da Súmula do STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”. 

Nessas condições, a Fazenda Nacional requer, com fundamento no art.135, 
inciso III, do CTN, o redirecionamento da execução fiscal em face de seu administrador 
indicado no contrato social, LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS (CPF 049.104.119-
50), bem como a citação dele, em nome próprio, nos termos dos arts. 4º, inciso V, 7 e 8º da 
Lei nº 6.830/80. 

 

2.2. Da sucessão da empresa executada 

Mas antes de encerrar definitivamente as suas atividades, a executada 
transferiu clandestinamente seu estabelecimento comercial a terceiro. 

O fundo de comércio ou estabelecimento é aquele complexo de bens 
organizados pelo empresário para o exercício da empresa (art. 1.142 do CC). Compreende 
os bens corpóreos, como o imóvel, as mercadorias em estoque, as instalações, os móveis e 
utensílios, as máquinas, os veículos, etc.; assim como os bens incorpóreos, como o ponto, a 
clientela, a patente, a marca e outros sinais distintivos, a tecnologia, etc. 

Sendo o próprio patrimônio da empresa, o estabelecimento é a garantia dos 
credores de que seu crédito será satisfeito. Por tal razão, sua alienação sem o consentimento 
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dos credores é ineficaz quanto a eles e acarreta responsabilidade solidária ao adquirente 
pelos débitos regularmente contabilizados do alienante (arts. 1.145 e 1.146 do CC). 

Caso haja alienação, a qualquer título, do estabelecimento empresarial sem a 
solução dos débitos tributários, o Código Tributário Nacional semelhantemente atribui 
responsabilidade a adquirente, nos termos dos arts. 132, parágrafo único, e 133, abaixo 
transcritos: 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, 
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos 
devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de 
pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade 
seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma 
ou outra razão social, ou sob firma individual. 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, 
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial 
ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão 
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 
atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou 
em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

Interpretando os dispositivos acima transcritos, a jurisprudência tem decidido 
que, embora não haja uma alienação de fundo de comércio ou estabelecimento formalizada, 
as circunstâncias fáticas são capazes de, em conjunto, demonstrar a sucessão de empresas 
no caso concreto. Nesse sentido, oportuna a citação dos seguintes arestos: 

SUCESSÃO DE EMPRESAS. REQUISITOS. - O artigo 133 do CTN exige que 
haja liame entre a atividade da empresa que anteriormente ocupava o ponto e a 
da que passou a ali exercer suas atividades, objetivando evitar fosse fraudado o 
Fisco, e lesados os cofres públicos, pela simples mudança de denominação da 
empresa, permanecendo o comércio a ser exercido no mesmo ramo, com os 
mesmos clientes, com os mesmos produtos e, apenas, com firma diferente. É 
sucessora a empresa que se estabelece no mesmo endereço da sucedida, com 
mesmo objeto social. Tal tese não foi suficientemente refutada pelas provas 
trazidas pela agravante aos autos. (TRF4, AG 2002.04.01.011999-9, Segunda 
Turma, Relator Vilson Darós, DJ 04/09/2002) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 
DOCUMENTOS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. A configuração da responsabilidade 
por sucessão pressupõe a existência de um liame entre a atividade da empresa 
que anteriormente ocupava o ponto e a da que passou a ali a atuar, sob a mesma 
ou outra razão social, ou sob firma individual (art. 133 do CTN). A circunstância 
de não ter sido formalizada a sucessão é irrelevante, desde que os elementos 
fáticos permitam inferir a continuidade da exploração da atividade econômica. 
Evidenciado que a embargante, ocupando o antigo estabelecimento da empresa 
devedora originária, seguiu no mesmo ramo de negócios que ela, na mesma sede 
e utilizando-se dos mesmos equipamentos para exercer sua atividade, não resta 
dúvida de que houve aquisição do fundo de comércio, ocorrendo a sucessão 
tributária das empresas. Julgados improcedentes os embargos à execução fiscal, 
e recebida a apelação apenas do efeito devolutivo, cabe à apelante juntar aos 
autos os documentos essenciais ao julgamento do recurso. Não havendo nos autos 
qualquer prova que possa demonstrar a data de constituição do crédito, bem 
como o transcurso de mais de cinco anos para sua cobrança, não pode ser 
reconhecida a ocorrência da prescrição. (TRF4, AC 2002.71.09.000669-1, 
Primeira Turma, Relator Vilson Darós, D.E. 07/10/2008). 

Não se afiguram diferentes os ensinamentos doutrinários acerca do tema, o 
que se observa na obra de Sacha Calmon Navarro Coelho1, em passagem abaixo transcrita: 

Importa gizar que a sucessão não precisa sempre ser formalizada, admitindo a 
jurisprudência a sua presunção desde que existentes indícios e provas 
convincentes (matéria de fato, caso a caso). Assim sendo, se alguém ou mesmo 
uma empresa adquire de outra os bens do ativo fixo e o estoque de mercadorias e 
continua a explorar o negócio, presume-se que houve aquisição de fundo de 
comércio, configurando-se a sucessão e a transferência da responsabilidade 
tributária. 

Em verdade, a prática forense demonstra que não é raro uma sociedade 
empresarial atolada em dívidas, sobretudo fiscais, transferir clandestinamente as suas forças 
empresariais para outra firma ou razão social, a fim de continuar a explorar a atividade sem, 
contudo, se submeter aos credores da primeira entidade legada à mingua. Tal fato visa, com 
aparência de legalidade, a encobrir ilícito e, assim sendo, constitui fraude contra credores e 
contra a concorrência. 

Essa prática ardilosa nem sempre deixa rastros contundentes, razão pela qual a 
jurisprudência e a doutrina, acima colacionadas, denotam que o descobrimento da verdade 
aflora do conjunto probatório levantado caso a caso, calcado, no mais das vezes, em 
indícios. 

                                                 
1 COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro, Forense: Rio de Janeiro, 2003, 6a ed., p. 
624. 
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“Considera-se indício a circunstância conhecida e provada, que, tendo relação 
com o fato, autorize por indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias”, 
como já conceituou o legislador por meio do art. 239 do Código de Processo Penal. 

No caso dos autos, a Fazenda Nacional entende que há indícios suficientes que 
autorizam a concluir que a empresa individual FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA 
DE CARNE E TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 06.096.419/0001-75) é sucessora de 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CNPJ 
01.593.928/0001-90) na forma do art. 133, inciso I, do Código Tributário Nacional, pois 
adquiriu-lhe o fundo empresarial e deu prosseguimento as suas atividades. 

Sendo assim, a Fazenda Nacional requer também a Vossa Excelência o 
redirecionamento destas execuções fiscais em face da empresa FARICAR – 
COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 
06.096.419/0001-75), com fundamento nos arts. 132, parágrafo único, e 133, inciso I, do 
Código Tributário Nacional, determinando a expedição de mandado citatório e demais atos 
executórios, tudo na forma dos arts. 7o e 8° da Lei nº 6.830/1980; 

E, não havendo pagamento ou nomeação de bens à penhora no prazo legal, ou 
ainda em caso de não localização do(s) executado(s) para citação, a penhora/arresto de 
dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, sem dar prévia ciência do ato ao(s) 
executado(s), nos termos dos arts. 830 e/ou 854 do novo CPC, por meio do Sistema 
BACENJUD, bem como a anotação de restrição à transferência do(s) veículo(s) 
registrado(s) em seu(s) nome(s) pelo Sistema RENAJUD. 

Sem prejuízo da apreciação da petição anteriormente formulada no mov. 100. 

 
Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 6 de novembro de 2018. 

 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 24
Inscrições Selecionadas: 12
Parâmetro de Localização: 01593928000190

1º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500540/2008-79
Nº Inscrição: 90 2 08 008488-90
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 11/12/2008
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 2.187,44 (UFIR 2.055,66)
Valor Consolidado: R$ 5.733,21

2º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86
Nº Inscrição: 90 6 03 008817-49
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 23/04/2003
Nº Processo Judicial: 1252003
Nº Único de Processo Judicial: 6165620038160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 775.853,38 (UFIR 758.638,66)
Valor Consolidado: R$ 3.171.012,07

3º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500278/2005-10
Nº Inscrição: 90 6 05 008570-78
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Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 03/02/2005
Nº Processo Judicial: 92005
Nº Único de Processo Judicial: 68451220158160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 892.369,74 (UFIR 850.586,15)
Valor Consolidado: R$ 3.072.390,16

4º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501145/2006-41
Nº Inscrição: 90 6 06 026111-75
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 21/07/2006
Nº Processo Judicial: 102007
Nº Único de Processo Judicial: 10093920078160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 838.959,13 (UFIR 788.421,15)
Valor Consolidado: R$ 2.491.257,97

5º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 10950 500541/2008-13
Nº Inscrição: 90 6 08 029225-57
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 11/12/2008
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 450.430,89 (UFIR 423.297,33)
Valor Consolidado: R$ 668.405,53

6º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500543/2008-11
Nº Inscrição: 90 6 08 029226-38
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 11/12/2008
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
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Valor Inscrito: R$ 1.312,45 (UFIR 1.233,38)
Valor Consolidado: R$ 3.439,89

7º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500052/2010-86
Nº Inscrição: 90 6 10 005958-54
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 10/06/2010
Nº Processo Judicial: 2291102010
Nº Único de Processo Judicial: 22911020108160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 34.445,76 (UFIR 32.370,71)
Valor Consolidado: R$ 73.981,18

8º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86
Nº Inscrição: 90 7 03 003842-62
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 23/04/2003
Nº Processo Judicial: 1252003
Nº Único de Processo Judicial: 6165620038160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 199.227,01 (UFIR 195.801,85)
Valor Consolidado: R$ 820.156,75

9º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500279/2005-64
Nº Inscrição: 90 7 05 002622-92
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 03/02/2005
Nº Processo Judicial: 92005
Nº Único de Processo Judicial: 68451220158160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 194.432,93 (UFIR 185.405,25)
Valor Consolidado: R$ 669.777,73

10º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
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CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501146/2006-96
Nº Inscrição: 90 7 06 005286-93
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 21/07/2006
Nº Processo Judicial: 102007
Nº Único de Processo Judicial: 10093920078160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 176.125,63 (UFIR 165.515,84)
Valor Consolidado: R$ 522.627,34

11º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500542/2008-68
Nº Inscrição: 90 7 08 004023-83
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 11/12/2008
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 97.790,81 (UFIR 91.899,90)
Valor Consolidado: R$ 246.075,27

12º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500051/2010-31
Nº Inscrição: 90 7 10 001276-53
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 10/06/2010
Nº Processo Judicial: 2291102010
Nº Único de Processo Judicial: 22911020108160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 7.478,35 (UFIR 7.027,79)
Valor Consolidado: R$ 16.061,70

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 3.670.613,52 (UFIR 3.502.253,67)
Valor Consolidado: R$ 11.760.918,80

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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Curitiba, 26/05/2017

EXCELENTISSIMO (a) Sr (a)
RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI
OFÍCIO Nº: 172842255

Em resposta ao ofício:
373/2017

Ofício Resposta disponível para download no site da JUCEPAR.
Acesse site www.jucepar.pr.gov.br  localize na lateral direita Consulta Andamento de Processos
e informe o número do protocolo do ofício: 172842255

Acima mencionado.

Atenciosamente.

NAOP
NÚCLEO DE ATENDIMENTO A ORGÃOS PÚBLICOS

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

AVISO:

A JUCEPAR implantou o serviço Ofícios Digitais, em seu Portal.

Quando precisar enviar Ofícios para a JUCEPAR, realize o envio diretamente através do site da

JUCEPAR. Os ofícios respostas, serão disponibilizados via internet, com Certificado Digital.

Para isso acesse:

www.jucepar.pr.gov.br > Menu Lateral Direita > Atendimento a Ofícios de Órgãos Públicos.

A partir do próximo mês não serão mais aceitos Ofícios em meio físico.
Esta é mais uma ação da Jucepar no sentido de simplificar e modernizar seus serviços, gerando

economia, facilidade e eficiência em benefício de todos.

Ardisson Naim Akel

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 172842255 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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Curitiba, 29/05/2017

EXCELENTISSIMO (a) Sr (a)
RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI
OFÍCIO Nº: 173377122

Em resposta ao ofício:
000375 /2017

Ofício Resposta disponível para download no site da JUCEPAR.
Acesse site www.jucepar.pr.gov.br  localize na lateral direita Consulta Andamento de Processos
e informe o número do protocolo do ofício: 173377122

Acima mencionado.

Atenciosamente.

NAOP
NÚCLEO DE ATENDIMENTO A ORGÃOS PÚBLICOS
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

AVISO:
A JUCEPAR implantou o serviço Ofícios Digitais, em seu Portal.
Quando precisar enviar Ofícios para a JUCEPAR, realize o envio diretamente através do site da
JUCEPAR. Os ofícios respostas, serão disponibilizados via internet, com Certificado Digital.
Para isso acesse:
www.jucepar.pr.gov.br > Menu Lateral Direita > Atendimento a Ofícios de Órgãos Públicos.

A partir do próximo mês não serão mais aceitos Ofícios em meio físico.
Esta é mais uma ação da Jucepar no sentido de simplificar e modernizar seus serviços, gerando
economia, facilidade e eficiência em benefício de todos.

Ardisson Naim Akel

CEELELELENTNTNTISISISSISISIMOMOMO (((a)a)a) SSSr rr (a(a(a)
FAELL DDDE E E OLOLOLIVIVI EIEIEIRARARA FFFRARARANZNZNZONONONII
CIO Nº: 1173737337373771717122222

resposta ao ofício::
375 /2000017171777

o Resespopopopopopostssttststaa disponível ppararaa a aa a dodododododowwwnwwnw loooadaaaaaa  no sisissiitete ddddddddda a aaaaa JUJUJUJJUJUJUJUJ CECECCCECECEC PARRRR.
seseeeee ssssssitititttiteeeeee wwwwwwwwwwwwwww.w.ww jucepppar.prprprprpp ...govvv.b.b.br lllocococalalizizizzzze na lataatatatatattere al dirrreieieieieittttatatat CCoooonsultlta a AnAnAnAndadam

ormrmrmmmmme eeeeee oooooo núnúnúnúnúnúnúmmememmem ro do oooo ppprprp oto ocococoloo o dododo ooofííícicicio:oo 11111173733333373733737773737377122

mmaaaaaa memememememeencncncncncncioioiiiii nadddo.

ciciososssssamamammamameeenenee te.

NNNNNNNAAAAAAOOOPPPPPP
NÚNÚNÚNÚNÚNÚNÚCLCCCCCC EOOOOOOO DE ATTATATENENENNENEENDDDID MEEEENNTNTN O O AAAA A ORGÃOOOSOOO PPPPÚBÚBÚBÚBBLILILLL COC
JJJJJJJUUUUUUUNTTTTTTAAAAAAA CCCCCCOMERRRRRRCCCCCCCIAAAAAALLLLLL DOOOOO PPAAAARRRRRAAAANNNÁ

tou o serviçiçoo OfOfOfOfOfOfícícícícícíccioioiiioioss sss ss DiDiDiDiDiDiD gigiggggg tais, em seueu PPorortatataal.l.l
viar Ofícios paraa a a aa a JUJUJUJUJUJUJUCECECECECECEC PAPAPAPAAPAAR, reaeaaeallliiizezezeze ooooo eenvnvnvnvioio diretamente

os respostas, serão ddisponinibibibibililililizazazaazaadodododododoss viviaa iinternet, com Certific

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 173377122 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 29/05/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0002488-28.2011.8.16.0128

 

Processo: 0002488-28.2011.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$26.503,73
Exequente(s):  UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Executado(s):  FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

Trata-se de execução de dívida ativa proposta pela UNIÃO em face de FARISUL
COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA ME. Em petitório de evento 26.1, requereu o
exequente a inclusão da sucessora   FARICAR FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E

, no polo passivo daTRANSPORTES LTDA, CNPJ nº LTDA, CNPJ nº , CNPJ nº 06.096.419/0001-75
presente demanda, por restar com fundamento no art. 133 do CTN. Requereu ainda, a inclusão 
dos sócios gerentes no polo passivo da empresa requerida, uma vez que a personalidade
jurídica da executada vem sendo obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados ao
exequente.

A imputação de responsabilidade tributária por sucessão de empresas, prevista no art.
133 do CTN, depende da análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda que
representem fortes indícios de sua ocorrência.

No caso em tela, a parte exequente, logrou êxito em demonstrar que ambas as empresas
possuem as mesmas atividades econômicas, ou seja, ambas desenvolvem atividades
direcionadas ao comércio atacadista de alimentos para animais – 4623109 (mov. 26.3/4).

Ademais, conforme certidão de mov. 17.1, foi constatado pelo Sr. Oficial de Justiça que
no atual endereço da parte exequente encontra-se em funcionamento a empresa FARICAR –
Comércio de Farinhas de Carne e Traspostes LTDA,   com a continuidade da exploração da
mesma atividade, sendo afirmado pela representante legal da referida empresa, que a empresa
requerida não está mais em funcionamento.

Assim é o entendimento jurisprudencial:

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES.  .   DO ART 133
  .  . 1. Os elementos fáticos dos autos permitem concluir que a Embargante éCTN MULTA

sucessora da Executada, considerando, entre outros, que a primeira foi constituída pelos filhos
dos sócios da segunda, que realiza o mesmo ramo de atividade, no mesmo local, utilizando o
mesmo quadro de pessoal e até os mesmos documentos. 2. Consoante entendimento
consolidado no STJ, o espólio responde pelos créditos tributários, inclusive  , até amultas
abertura da sucessão. 3. A   já foi aplicada no percentual mais benéfico à Embargante. multa

.TRF-4 - APELAÇÃO CIVEL AC 3774 RS 2005.71.07.003774-9

 

Assim, presente a ocorrência de sucessão das referidas empresas, necessário se faz a
aplicação do art. 133 do CTN, devendo a empresa sucessora FARICAR FARICAR – COMERCIAL DE
FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, ser inclusa no polo passivo da presente demanda.
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21/02/2017: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão
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No que tange o pedido de inclusão do sócio gerente da empresa executada, verifica-se
que comporta deferimento.

A jurisprudência pátria é cediça quanto à possibilidade de direcionamento da execução
fiscal em face do sócio gerente no caso de dissolução irregular, conforme precedentes a seguir
transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
 . ÔNUS DA PROVA. DISTINÇÕES. 1. NaIRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE

imputação de responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da sociedade, cumpre
distinguir a relação de direito material da relação processual. As hipóteses de responsabilidade
do sócio são disciplinadas pelo direito material, sendo firme a jurisprudência do STJ no sentido
de que, sob esse aspecto, a dissolução irregular da sociedade acarreta essa responsabilidade,

 (v.g.: EResp 174.532, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJnos termos do art. 134, VII e 135 do CTN
de 18.06.01; EResp 852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 03.11.08; EResp 716.412, 1ª
Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 22.09.08). 2. Sob o aspecto processual, mesmo não
constando o nome do responsável tributário na certidão de dívida ativa, é possível, mesmo
assim, sua indicação como legitimado passivo na execução (CPC, art. 568, V), cabendo à
Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao requerer o seu redirecionamento, indicar a
causa do pedido, que há de ser uma das hipóteses da responsabilidade subsidiária previstas no
direito material. A prova definitiva dos fatos que configuram essa responsabilidade será
promovida no âmbito dos embargos à execução (REsp 900.371, 1ª Turma, DJ 02.06.08; REsp
977.082, 2ª Turma,DJ de 30.05.08), observados os critérios próprios de distribuição do ônus
probatório (EREsp 702.232, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.05). (...)” (STJ. 1ª Turma. REsp nº.
1.096.444/SP. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 30.03.2009.)

 Por sua vez, pacificou-se o entendimento no sentido de que "presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"
(Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça). 

 Destarte, considerando a certidão de mov. 17.1 e a petição de mov. 26.1, DEFIRO, com
base no artigo 135, inciso III, do CTN, e no artigo 4º, inciso V, da Lei nº. 6.830/80, o

  requerimento de inclusão do responsável tributário indicado em mov. 26.1 (LAÉRCIO BATISTA
DOS BATISTA DOS SANTOS) no polo passivo. Promovam-se as necessárias anotações.

1. Citem-se os executados ora incluído para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagarem a dívida
ou garantir a execução, na forma dos artigos 8º e 9º da Lei nº 6.830/1980. Para a hipótese de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) sobre o valor do débito.

3. Em caso de não pagamento, penhorem-se bens da parte executada suficientes para
satisfação integral do crédito, observada a ordem legal, avaliando-os (artigos 10, 11 e 13 da
LEF), intimando-se em seguida a parte executada para opor embargos, no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos dos artigos 12 e 16 da Lei nº. 6.830/80.

Intimem-se, diligências necessárias.

Paranacity, datado digitalmente.

 

Christian Reny Gonçalves

Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
N

 4
3W

LK
 W

C
X

LA
 H

P
V

Z
Y
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21/02/2017: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________
  RFB                                                   USUARIO: RAFAEL         
                                                        06/11/2018 18:45        
                                                                                
  NI-CPF : 049.104.119-50              REGULAR             INSCRICAO: 17/04/2002
  NOME   : LAERCIO BATISTA DOS SANTOS                                           
  DT NASC: 22/03/1969                                                           
  MAE    : ANA BATISTA DOS SANTOS                                               
                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            
  NATURAL DE  :                                                                 
                                                                                
  ENDERECO: R SANTOS DUMONT,720,CASA                                            
            87650-000  CENTRO,CRUZEIRO DO SUL                                   
                                                                                
  DDD     :         TELEFONE:            CELULAR:             COD.MUN.: 7531  PR
  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0910505 
                                                                                
                                                                                
                                                                                
 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 
 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___
  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 
                                                                                
  PF12 CONS.EXTERNAS                                               PF9  FONETICA
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Data: 07/11/2018 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 
Complemento: (P/ advgs. de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) *Referente ao
evento (seq. 109) LEITURA DE MANDADO REALIZADA(11/10/2018) e ao evento de expedição
seq. 110. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 117.0

07/11/2018: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN).
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Data: 07/11/2018 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • E-Mail 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 118.0

07/11/2018: JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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07/11/2018 UOL Mail - Entrada (15 não lidas) - DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS -PROC. EF 125/2003

http://mail.uol.com.br/#inlineReader 1/1

De:

Esconder detalhes

financeiro@leiloesjudiciais.com.br 
Para:

civelparanacity@hotmail.com  , cart.civ.prcity@uol.com.br 
Cópia:

Cópia oculta:

Assunto:
DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS -PROC. EF 125/2003

Data:
07/11/2018 10:28

EF 125.2003.pdf 425.49 KB

Baixar todos os anexos 
 

Ver miniaturas

  DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS -PROC. EF 125/2003
 

Prezado(a) Servidor(a) da Vara Cível e Anexos de Paranacity/PR
  

 
Segue em
anexo,
Carta de

Devolução de Honorários e comprovante de depósito referente Leilão Vara Cível e
Anexos de Paranacity/PR,  

  
que foi realizado pelo Assistente deste juizo, Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO no dia 19/07/2012

  
Peço encarecidamente, a juntada dos documentos em anexos aos autos ou, a habilitação do leiloeiro
como perita via PJE.

  
***********POR FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

  
 
ATENCIOSAMENTE

  
VANESSA NOGUEIRA

  
ANALISTA FINANCEIRO

  
Telefone: 44-2101-9272

 0800-7079272
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Data: 12/11/2018 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA
(07/11/2018) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 119.0

12/11/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/11/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 22/11/2018 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 118) JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA (07/11/2018) e ao evento de
expedição seq. 119. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 120.0

23/11/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 24/11/2018 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA  - Referente
ao evento JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA (07/11/2018) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 121.0

24/11/2018: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 15/01/2019 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 122.0

15/01/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 19/02/2019 
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 
Complemento: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Despacho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 123.0

19/02/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

1. Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre o pedido de seq. 116, no prazo de
10 (dez) dias.

2. Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

3. Diligências e intimações necessárias.

 Paranacity, 15 de fevereiro de 2019.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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19/02/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 25/02/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO
DE DILIGÊNCIAS         (19/02/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 124.0

25/02/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/03/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 07/03/2019 com prazo de
10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 123) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
(19/02/2019) e ao evento de expedição seq. 124. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 125.0

08/03/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 22/03/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 123) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (19/02/2019) e ao
evento de expedição seq. 124. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 126.0

22/03/2019: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 26/03/2019 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 127.0

26/03/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 12/04/2019 
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO     
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 128.0

12/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 Aduz a parte exequente que a empresa executada encerrou de forma irregular suas1.
atividades e por tal motivo postula a inclusão do sócio-gerente no polo passivo da demanda.
Sustenta ainda que houve a sucessão tributária à empresa FARICAR – COMERCIAL DE
FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, requerendo também sua inclusão no polo
passivo (seq. 116).

Intimada, a parte executada não se manifestou sobre os pedidos.

É o relatório.

2. Da dissolução irregular

A responsabilização dos sócios pelos débitos tributários somente tem origem quando restar
comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Consta dos autos que a empresa executada realmente encerrou suas atividades de forma
irregular uma vez que essa circunstância foi noticiada pelo oficial de justiça à seq. 109.

Desse modo e levando em consideração a situação posta em exame, tem-se que a
responsabilidade do sócio-gerente pela dívida em execução enquadra-se na hipótese prevista
no artigo 135, inciso III: “Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos cr ditosé
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”

Em que pese o novo rito procedimental estabelecido no art. 133 e seguintes do Novo Código de
Processo Civil para redirecionamento da execução fiscal para o administrador com poderes de
gerência, onde realiza o contraditório, a ampla defesa e consequentemente a segurança
jurídica, há entendimentos mais recentes determinando que não seja aplicado tal procedimento
às execuções fiscais, como o entendimento do enunciado nº 53 do ENFAM (Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados).

No mesmo sentido é a Súmula nº 112 do TRF4: “A responsabilização dos sócios fundada na
dissolução irregular da pessoa jurídica (art. 135 do CTN) prescinde de decretação da
desconsideração de personalidade jurídica da empresa e, por conseguinte, inaplicável o
incidente processual previsto nos arts. 133 a 137 do CPC/15”.

Desta forma, cabe deferimento ao pedido.

3. Da sucessão tributária

Compulsando os autos, vislumbra que houve a sucessão tributária na forma do art. 133 do CTN
(Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por
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qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou
sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato: I - integralmente, se o alienante

), tendo em vista que:cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

a) pela certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada ao mov. 109, a empresa Executada
(FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) não se encontra mais em
atividades e que no local atualmente se encontra instalada a empresa FARICAR –
COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA;  

b) ambas as empresas possuem as mesmas atividades econômicas, ou seja, ambas
desenvolvem atividades direcionadas ao comércio atacadista de alimentos para animais;

c) o mesmo pedido já foi autorizado nos autos n° 0002488-28.2011.8.16.0128.

3. Ante o exposto:

  o pedido de inclusão do sócio  no polo passivoa) DEFIRO LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS
da presente demanda;

 a sucessão tributária para incluir no polo passivo da presente demanda a empresab) DEFIRO
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
06.096.419/0001-75.

 Cite-se, pelo correio, os novos executados para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida4.
com os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa (art. 8º da Lei nº
6.830/80), ou garantir a execução, neste caso, podendo embargar no prazo de 30 (trinta) dias
(art. 16 da Lei nº 6.830/80).

 Não sendo paga a dívida nem garantida a execução, o Oficial de Justiça fará a penhora de5.
bens da devedora, procedendo-se, desde logo, à avaliação, devendo o valor constar do termo
ou auto de penhora.

 Fixo os honorários advocatícios, inicialmente, em 10 % (dez por cento) do valor da execução,6.
os quais ficam reduzidos à metade para o caso de pronto pagamento.

 Comunique-se o Cartório Distribuidor para as devidas anotações de praxe.7.

 Diligências e intimações necessárias.8.

Paranacity, 18 de abril de 2018.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 15/04/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 128) CONCEDIDO O
PEDIDO     (12/04/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 129.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 130.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 128)
CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 131.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 25/04/2019 com prazo de 15 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao evento de
expedição seq. 129. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 132.0

26/04/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 25/04/2019 com prazo de
15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao
evento de expedição seq. 131. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 133.0

26/04/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 25/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao evento de expedição seq. 130. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 134.0

26/04/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
- Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 135.0

26/04/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO - Parte: LAÉRCIO BATISTA DOS
SANTOS (Promovido) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 136.0

26/04/2019: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 26/04/2019 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO - Parte: FARICAR  COMERCIAL DE
FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA. (Promovido) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 137.0

26/04/2019: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 18/05/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao evento de expedição seq. 130. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 138.0

18/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 18/05/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 128) CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao evento de
expedição seq. 131. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 139.0

18/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 21/06/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO 
Complemento: Para FARICAR  COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. com prazo de 5 dias úteis 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • carta de citação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 140.0

21/06/2019: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.

Página 618



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Carta de Citação para FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA.

(Execução Fiscal)

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

OBJETO - . Fica o destinatário destaPagamento em 5 dias úteis da importância de R$1.994.516,24
CITADO para efetuar o pagamento da dívida objeto de Execução Fiscal, acrescida de custas

, ou no mesmo prazo, nomear bens àprocessuais, honorários advocatícios e demais encargos legais
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do
débito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na
web é . O acesso ao sistema pelos advogados depende de préviohttps://projudi.tjpr.jus.br/projudi/
cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB).

- Horário de Atendimento: das 12:00 às 18:00 horas

- Comparecer ao endereço constante no cabeçalho deste documento.

 

Paranacity, 21 de junho de 2019.
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Maria Angélica da Silva

Analista Judiciária
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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Data: 21/06/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO 
Complemento: Para LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS com prazo de 5 dias úteis 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • carta de citação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 141.0

21/06/2019: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CARTA DE CITAÇÃO
 
                          PREZADO(A) SENHOR(A)
 
                    Através da presente,  a Vossa Senhoria, de que perante este Juízo eCOMUNICO
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, , tem seussito a Avenida 04 de Dezembro, 930

 trâmites legais os autos relacionados acima, ficando assim, V. Sa., CITADO(A),do inteiro
 e despacho proferido nos autos, teor da presente ação bem como para querendo, no prazo

  legal, que é de 30  ,(trinta) dias contestar a presente ação, sob pena de serem havidos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial.               
                   Ficando CIENTE do contido no art. 344 do Código de Processo Civil “que não
sendo contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na

.inicial”
 

                         ADVERTÊNCIA: Este processo tramita através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é . O acesso ao sistemahttps://portal.tjpr.jus.br/projudi/
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer
à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
                 Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Sa., protestos de consideração e
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apreço.

 

Paranacity, 21 de junho de 2019.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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Data: 12/07/2019 
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE 
Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 21/06/2019 para
LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Carta devolvida 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 142.0

12/07/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.

Página 624



 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5MU DVP85 9KPHE GYT2Y
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5MU DVP85 9KPHE GYT2Y
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Data: 25/07/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA - Por FARICAR  COMERCIAL DE FARINHA
DE CARNE E TRANSPORTES LTDA. em 25/07/2019 referente ao evento de expedição seq. 140. 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Aviso de Recebimento 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 143.0

25/07/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6LF 3A2YE PJUWU HWJ2K
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Data: 25/07/2019 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ato Ordinatório 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 144.0

25/07/2019: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO DE ANDAMENTO

 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao contido no item “A” nº 7 a da Portaria nº. 007/2009,
remeto os autos para intimação do autor, tendo em vista a carta de citação devolvida com a observação
"endereço insuficiente”. (mov.142)

 

Portaria 007/2009.

 

 

A-CITAÇÕES/INTIMAÇÕES.

 

                   

                                          7.  Intimação da parte para manifestação, em dez dias, quando a carta postal retornar com a observação

,  ou seja, em quaisquer hipóteses em“mudou-se” “desconhecido”, “endereço insuficiente”, “não existe o número indicado” e “ outras”,

que se constate a impossibilidade de citação e/ou notificação, ainda que adotado outro meio; quando a parte fornecer novo endereço, expedir

sem conclusão nova carta postal, mandado ou carta precatória, a menos que não haja tempo hábil, quando então o processo deverá vir com

conclusão para redesignação do(s) ato(s), certificado essas circunstâncias.

 

 

                   O referido é verdade e dou fé.

 

Paranacity, 25 de julho de 2019.
 

KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS
Analista Judiciária
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Data: 25/07/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 144) JUNTADA DE
ATO ORDINATÓRIO (25/07/2019) 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 145.0

25/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/08/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARICAR  COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E
TRANSPORTES LTDA. 
Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação (Seq. de expedição 140). 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 146.0

02/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE FARICAR  COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA..
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Data: 05/08/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 05/08/2019 com prazo de 10 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 144) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (25/07/2019) e ao evento de
expedição seq. 145. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 147.0

05/08/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 16/08/2019 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO
ORDINATÓRIO (25/07/2019) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Consulta endereço Copel 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 148.0

16/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

https://www.regularize.pgfn.gov.br/ 
 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 
 
 
 
Execução Fiscal  : 0000616-56.2003.8.16.0128 E APENSAS 
Exequente : UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 
Executados : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA 
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E 
TRANSPORTES LTDA. 
LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

A UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador da Fazenda Nacional infra-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a 
devolução da correspondência documentada no mov. 142.1, requerer a citação do 
coexecutado LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS no endereço anteriormente informado no 
mov. 116.10. 

A par disso, a exequente requer também: (i) nova alienação judicial do imóvel 
objeto da matrícula n.º 2.507 do CRI local, penhorado à fl. 130 (mov. 1.5); (ii) e a penhora 
de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira de titularidade da coexecutada 
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA (citada 
no mov. 143.1), sem dar-lhe prévia ciência do ato, nos termos do art. 854 do novo CPC, 
por meio do Sistema BACENJUD, bem como a anotação de restrição à transferência (e à 
circulação, caso o devedor não tenha sido encontrado) do(s) veículo(s) registrado(s) em seu 
nome, via Sistema RENAJUD. 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 16 de agosto de 2019. 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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Consultar por pessoa
1 resultado(s) encontrado(s):

Nome Documento CNPJ/CPF

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS RG - 50731405 049.104.119-
50

Voltar

Sua chave: PFNPR024 Seu e-mail: rafael.franzoni@pgfn.gov.br

 

Detalhes

Nome: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 049.104.119-50
Tipo Documento: RG
Documento: 50731405

Este cliente não possui detalhes.

Fechar
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Data: 22/08/2019 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 149.0

22/08/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 03/10/2019 
Movimentação: DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE 
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 150.0

03/10/2019: DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

1. Cite-se o executado LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS no endereço informado no mov.
116.10.

2. Solicite-se, via mensageiro, cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado à seq. 1.5, fl.
130. Após, expeça-se mandado de avaliação do imóvel.

 3. Determino que seja acionado o sistema RENAJUD, com autorização para bloqueio de
transferência dos veículos existentes em nome na parte executada.

 4. Sendo localizados veículos, lavre-se termo de penhora do bem bloqueado, junte-se tabela
FIPE como avaliação e intimem-se as partes, inclusive a executada para, querendo, impugnar
no prazo legal (art. 871, inciso IV, do Código de Processo Civil).

5. Por fim, defiro a penhora “on-line” nas contas bancárias da parte executada já citada nos
autos, no valor atualizado apresentado pelo exequente.  Proceda-se a inclusão de minuta de
bloqueio, mediante a utilização do Sistema Bacenjud.

6. Deverá ser providenciado o cumprimento de tal ordem, observando que: a) não será
efetivada a penhora de valor irrisório, a fim de não movimentar a máquina judiciária com
valores que não são suficientes para a satisfação efetiva da dívida; b) penhorado algum valor
do executado, valendo como tal a certidão de bloqueio emanada do sistema BACENJUD,
lavre-se termo de penhora e intime-se a parte executada para que, querendo, apresente
impugnação; c) inexistindo saldo positivo em contas da executada, intime-se o exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se.

7. Diligências e intimações necessárias.

 Paranacity, 24 de setembro de 2019.

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 04/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 150)
DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 151.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MENSAGEIRO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON
LINE(03/10/2019 10:52:50). Identificador do Cumprimento: 0014 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mensageiro 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 152.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE MENSAGEIRO.
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Relatório de Leitura do Mensageiro

SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA ATUALIZADA

Data Envio: 04/10/2019 13:15

Assunto:

Remetente: (cals) Cleber Alexandre da Silva

Tipo : Institucional

Texto

Boa Tarde. Leonardo.

Solicito o envio da matrícula atualizada do imóvel matrículado sob o n.º
2.507.

Att.

Alexandre

Prioridade : Normal

Lotação: JUÍZO ÚNICO - PARANACITY

Destinatário Lotação Data Leitura

(incs) Ines Cristina de Souza PARANACITY

Designação:

Anexo(s)

Requerer matrÃcula.pdf

04/10/2019 13.16.04Emissão 1Página 1 de
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Data: 04/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O
BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 153.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 150)
DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 154.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON
LINE(03/10/2019 10:52:50). Natureza: Citação. Parte: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS.
Identificador do Cumprimento: 0015 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 155.0

04/10/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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O(A) Doutor(a) Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim,
Juiz(a) de Direito do(a) Competência Delegada de Paranacity,
Estado do Paraná, na forma lei, etc. 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

MANDADO DE CITAÇÃO
Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128

Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA.
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

 
MANDA o Senhor Oficial de Justiça a quem este for entregue que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos acima
descritos, PROCEDA-SE A CITAÇÃO DO EXECUTADO  brasileiro, casado, nascido aosLAERCIO BATISTA DOS SANTOS,
22/03/1969, portador do RG N.º 5.073.140-5/PR e do CPF sob n.º 049.104.119-50, residente e domiciliado na Rua Projetada,
n.º 09, Centro, no Município de Cruzeiro do Sul/PR; do inteiro teor da ação e, para que pague no prazo de 05 (cinco) dias, a
importância de R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e quatro
centavos), acrescidas das custas processuais, honorários advocatícios e demais outras cominações de direito, ou nomeie bens
à penhora e não o fazendo proceda-se a penhora em seus bens tantos quantos forem suficientes para o pagamento da dívida e
seus acessórios, Arrestando-se os bens do devedor caso se oculte ou não encontrado. Caso a penhora venha recair em bens
imóveis, da mesma seja intimada sua esposa, para embargarem, querendo, no prazo legal, que é de 30 (trinta) dias, à
execução.

QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

Paranacity, 04 de outubro de 2019.
 

ALINE ANDRADE DA SILVA
Analista Judiciária

Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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Data: 08/10/2019 
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mensageiro 
 • Matrícula atualizada 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 156.0

08/10/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS -
PARANACITY

Destinatário:

Data Envio:

Assunto:

Remetente: (incs) Ines Cristina de Souza

04/10/2019 16:45

Re: SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA ATUALIZADA

Texto

Boa tarde,

Segue anexo matricula nº.2.507.

att,
---------------------------------------------------------------------------
Boa Tarde. Leonardo.

Solicito o envio da matrícula atualizada do imóvel matrículado sob o n.º
2.507.

Att.

Alexandre

Tipo: Institucional
Prioridade : Normal

Lotação: PARANACITY

Anexo(s)

Matricula-2507-assinado.pdf

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Designação:

Cleber Alexandre da Silva

Data Leitura: 08/10/2019 18:16

Emissão 08/10/2019 18.17.40
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SERVIÇO       DE       REGISTRO       DE       IMÓVEIS       DA       COMARCA       DE       PARANACITY      PR
CERTIFICO  e  dou  fé,  a  pedido  de  parte  interessada,  que  revendo  os  livros  e  demais papéis desta
Serventia,  neles  encontrei,  na  matrícula  0002507,  os seguintes registro e averbações, a seguir em seu
inteiro                   teor                   a                  partir                  de                  imagem                  digitalizada:
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PARANACITY PR
Certifico que, a presente certidão da matrícula nº  0002507 foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de

certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº.2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
Paranacity,04 de outubro de 2019.

Inês Cristina de Souza-Oficial
Selo Digital nº 2qpYvFC4vMafRYq5Z7vWyVTta

2PH3K DBGLF 2QNH6 W

valide em www.ocartorio.net
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Data: 13/10/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 14/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) e ao evento
de expedição seq. 153. 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 157.0

13/10/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 15/10/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 14/10/2019 com prazo de 15 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE
(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 151. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 158.0

15/10/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 15/10/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 14/10/2019 com prazo de
15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON
LINE (03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 154. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 159.0

15/10/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 15/10/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
- Referente ao evento DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 160.0

15/10/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 15/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO RENAJUD 
Complemento: Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON
LINE(03/10/2019 10:52:50). Identificador do Cumprimento: 0013 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Bloqueio renajud 
 • restrições existentes 
 • localização do veículo 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 161.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO RENAJUD.
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: MARIA ANGELICA DA SILVA 
15/10/2019 - 16:18:59

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA

Comarca/Município PARANACITY

Juiz Inclusão DANIELLE MARIE DE FARIAS SERIGATI

Órgão Judiciário PARANACITY JUIZO UNICO

N° do Processo 00006165620038160128

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

AOI4444 PR VW/SANTANA
GLS

LAERCIO BATISTA
DOS SANTOS Transferência

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

H
L 

4U
3P

P
 Q

T
6G

K
 4

S
S

7R

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 161.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO RENAJUD. Arq: Bloqueio renajud

Página 660



 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: MARIA ANGELICA DA SILVA 
15/10/2019 - 16:17:29

Veículo/Informações RENAVAM

Placa AOI4444 Placa Anterior Ano Fabricação 1988

Chassi 9BWZZZ32ZJP239663 Marca/Modelo VW/SANTANA GLS Ano Modelo 1989

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO
PARANA Comarca/Município PARANACITY

Órgão Judiciário PARANACITY JUIZO UNICO Nro do Processo 00006936520038160128

Juiz Inclusão CHRISTIAN RENY GONCALVES CPF 059.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA ANGELICA DA SILVA CPF 618.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 26/08/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4A REGIAO Comarca/Município MARINGA

Órgão Judiciário 5A VARA FEDERAL DE MARINGA Nro do Processo 50127181020154047003

Juiz Inclusão ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ELTON VOLPATO CPF 022.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/02/2019
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: MARIA ANGELICA DA SILVA 
15/10/2019 - 16:18:21 

Dados do Veículo

Placa AOI4444 Placa Anterior Ano Fabricação 1988

Chassi 9BWZZZ32ZJP239663 Marca/Modelo VW/SANTANA GLS Ano Modelo 1989

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome LAERCIO BATISTA DOS SANTOS CPF/CNPJ 049.104.119-50

Endereço R MARIA CONCEICAO MENDES, N° 644, CASA, CENTRO - CRUZEIRO DO SUL - PR, CEP: 87650-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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Data: 15/10/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 161) EXPEDIÇÃO
DE BLOQUEIO RENAJUD (15/10/2019) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 162.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 663



  
Data: 23/10/2019 
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 155) em 04/10/2019
15:51:38. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: Dener Jordão. Parte:
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Leonardo Juvenasso 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 163.0

23/10/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 26/10/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 25/10/2019 com prazo de 10 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 161) EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO RENAJUD (15/10/2019) e ao
evento de expedição seq. 162. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 164.0

26/10/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.

Página 665



  
Data: 29/10/2019 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE BLOQUEIO
RENAJUD (15/10/2019) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 165.0

29/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

https://www.regularize.pgfn.gov.br/ 
 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 
 
 

Execução Fiscal : 0000616-56.2003.8.16.0128 E APENSAS 
Exequente : UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
Executados : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA 
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E 
TRANSPORTES LTDA. 
LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

 
 

A UNIÃO, representada pelo Procurador da Fazenda Nacional infra-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar o seu 
desinteresse na constrição do veículo documentada no mov. 161, haja vista que, como já 
conta com mais de 30 anos de fabricação, certamente não terá valor útil à satisfação da 
execução. 

No mais, a exequente insiste no requerimento antes formulado, de nova 
alienação judicial do imóvel objeto da matrícula n.º 2.507 do CRI local, penhorado à fl. 130 
(mov. 1.5). 

 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 29 de outubro de 2019. 

 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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Data: 06/11/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE
(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 154. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 166.0

06/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 06/11/2019 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
150) DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019) e ao evento de expedição
seq. 153. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 167.0

06/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 13/11/2019 
Movimentação: MANDADO DEVOLVIDO  
Complemento: Referente ao evento (seq. 155) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (04/10/2019
15:51:38). Parte: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Dener Jordão 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 168.0

13/11/2019: MANDADO DEVOLVIDO .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Paranacity

Rua Quatro de Dezembro, 900 - PARANACITY/PR

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

Certifico que não houve tempo hábil para cumprimento da deprecata até a presente data.

Certifico que a Central de Mandados expede aproximadamente 320 mandados por mês para cumprimento
e que a Comarca conta apenas com dois Oficiais de Justiça, mas com 5 municípios distantes entre si, com
grande área rural e de assentamentos.

Certifico não é possível com apenas dois Oficiais de Justiça cumprir todos os mandados expedidos, o que
acarreta acúmulo involuntário e invencível de trabalho.

Certifico que há grande número de mandados com prioridade, bem como há sessões do Tribunal do Júri
designadas para os meses de dezembro e janeiro, quando só para intimação de jurados são necessárias 40
diligências no mínimo.

Assim sendo, requer-se a concessão de novo prazo de 30 dias para cumprimento.

 

Paranacity, 13 de novembro de 2019.
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Dener Jordão
Oficial de Justiça
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Data: 18/11/2019 
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE 
Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 155) em 04/10/2019 -
Referente ao evento DETERMINADO O BLOQUEIO/PENHORA ON LINE (03/10/2019). Parte:
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 169.0

18/11/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 18/11/2019 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO 
Complemento: Responsável: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 170.0

18/11/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO     
Por: Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 171.0

02/12/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal

Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$1.994.516,24

Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA.
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

 Ante o contido em certidão de seq. 168, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para1 –
cumprimento do mandado.

Diligências necessárias.

Paranacity, datado digitalmente.

 

Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim

Juíza de Direito
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O
PEDIDO     (02/12/2019) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 172.0

02/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 173.0

02/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 171)
CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 174.0

02/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO    (02/12/2019 15:39:52).
Natureza: Intimação. Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA. Identificador do Cumprimento:
0016 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 
 • Mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 175.0

02/12/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

 
CERTIDÃO

 
Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128

Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):

 
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA.
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

 
 
 
Certifico que em cumprimento a decisão mov. 171.1, desentranhei o mandado expedido no mov. 155.1,
para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 
 

 

Paranacity, 02 de dezembro de 2019.
 

ALINE ANDRADE DA SILVA
Analista Judiciária
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O(A) Doutor(a) Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim,
Juiz(a) de Direito do(a) Competência Delegada de Paranacity,
Estado do Paraná, na forma lei, etc. 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

MANDADO DE CITAÇÃO
Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128

Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA.
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

 
MANDA o Senhor Oficial de Justiça a quem este for entregue que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos acima
descritos, PROCEDA-SE A CITAÇÃO DO EXECUTADO  brasileiro, casado, nascido aosLAERCIO BATISTA DOS SANTOS,
22/03/1969, portador do RG N.º 5.073.140-5/PR e do CPF sob n.º 049.104.119-50, residente e domiciliado na Rua Projetada,
n.º 09, Centro, no Município de Cruzeiro do Sul/PR; do inteiro teor da ação e, para que pague no prazo de 05 (cinco) dias, a
importância de R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e quatro
centavos), acrescidas das custas processuais, honorários advocatícios e demais outras cominações de direito, ou nomeie bens
à penhora e não o fazendo proceda-se a penhora em seus bens tantos quantos forem suficientes para o pagamento da dívida e
seus acessórios, Arrestando-se os bens do devedor caso se oculte ou não encontrado. Caso a penhora venha recair em bens
imóveis, da mesma seja intimada sua esposa, para embargarem, querendo, no prazo legal, que é de 30 (trinta) dias, à
execução.

QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

Paranacity, 04 de outubro de 2019.
 

ALINE ANDRADE DA SILVA
Analista Judiciária

Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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Data: 02/12/2019 
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 175) em 02/12/2019
16:34:48. Tipo: Distribuicão por Desentranhamento. Oficial de Justiça Designado: Dener Jordão.
Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: Leonardo Juvenasso 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 176.0

02/12/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 13/12/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 12/12/2019 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) e ao evento de
expedição seq. 172. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 177.0

13/12/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 13/12/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 12/12/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) e ao evento de expedição seq. 173. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 178.0

13/12/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 13/12/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 12/12/2019 com prazo de 5
dias úteis *Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) e ao evento
de expedição seq. 174. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 179.0

13/12/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 13/12/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
- Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 180.0

13/12/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 19/12/2019 
Movimentação: MANDADO DEVOLVIDO  
Complemento: Referente ao evento (seq. 175) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (02/12/2019
16:34:48). Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: Dener Jordão 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 
 • Comprovante Citação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 181.0

19/12/2019: MANDADO DEVOLVIDO .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Paranacity

Rua Quatro de Dezembro, 900 - PARANACITY/PR

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

Certifico que, CITEI o executado LAERCIO BATISTA DOS SANTOS,
do inteiro teor do presente mandado, o qual bem ciente ficou, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou
sua nota de ciente.

 

Paranacity, 19 de dezembro de 2019.
 

Dener Jordão
Oficial de Justiça
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O. UD! - Processo: 00006 16-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 175.2 - Assinado digitalmente por Aline Andrade da Silva
eE4B/E0%9: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.Arq: Mandado

PROJUDI- Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 155.1 - Assinado digitalmente por Aline Andrade da Silva
0410/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY- PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

MANDADO DE CITAÇÃO
Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128

Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Divida Ativa
Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s): * PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGEN)
Executado(s): * FARICAR — COMERCIAL DE FARINHA DE CARNEE TRANSPORTES

LTDA.
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

º LAERCIO BATISTA DOS SANTOS

O(A) Doutor(a) Danielle Marie de Farias Serigati Varasquim,
Juiz(a) de Direito do(a) Competência Delegada de Paranacity,
Estado do Paraná, na forma lei, etc. ,

conforme

MP

nº

2.200-2/2001,

Lei

nº

11.419/2006,

resolução

do

Projudi,

do

TJPR/OE

r.jus.br/projudi/

-

Identificador:

PJ8D4

GWDBR

Y6743

Bv25K

MANDA o Senhor Oficial de Justiça a quem este for entregue que, em cumprimento ao presente, exiraído dos autos acima
descritos, PROCEDA-SE A CITAÇÃO DO EXECUTADO LAERCIO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido aos
22/03/1969, portador do RG N.º 5.073.140-5/PR e do CPF sob n.º 049,104.119-50, residente e domiciliado na Rua Projetada,
n.º 09, Centro, no Municipio de Cruzeiro do Sul/PR; do inteiro teor da ação e, para que pague no prazo de 05 (cinco) dias, a
importância de R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e quatro
centavos), acrescidas das custas processuais, honorários advocatícios e demais outras cominações de direito, ot nomeie bens
à penhora e não o fazendo proceda-se a penhora em seus bens tantos quantos forem suficientes para o pagamento da divida e
seus acessórios, Arrestando-se os bens do devedor caso se oculte ou não encontrado. Caso a penhora venha recair em bens
imóveis, da mesma seja intimada sua esposa, para embargarem, querendo, no prazo legal, que é de 30 (trinta) dias, à
execução.

Documento

assinado

digitalmente,

Validação

deste

em

https:/preju

Documento

assinado

digitalmente,

conforme

MP

nº

2.200-2/2001,

Lei

nº

11.419/2008,

resolução

do

Projudi,

do

TJPR/OE

Validação

deste

em

https:/projudi.tipr.jus.br/projudi/

-

Identificador:

PJSUB

PMQGX

4GERQ

XP7A3

QUE SE CUMPRA NA FORMAE SOB AS PENASDA LEI,

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita airavés do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https:/projudi.tjprjus.briprojudi/, O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

Paranacity, 04 de outubro de 2019.

ALINE ANDRADE DA SILVA

Analista Judiciária
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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Data: 20/12/2019 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE MANDADO REALIZADA - MANDADO lido em 21/01/2020 -
Referente ao evento de expedição (seq. 175) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (02/12/2019
16:34:48). Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 182.0

20/12/2019: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 22/01/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) e ao evento de
expedição seq. 174. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 183.0

22/01/2020: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.

Página 693



  
Data: 22/01/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
171) CONCEDIDO O PEDIDO     (02/12/2019) e ao evento de expedição seq. 173. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 184.0

22/01/2020: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 04/02/2020 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 181) RETORNO DE
MANDADO (19/12/2019) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 185.0

04/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/02/2020 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 14/02/2020 com prazo de 15 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 181) RETORNO DE MANDADO (19/12/2019) e ao evento de
expedição seq. 185. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 186.0

15/02/2020: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 11/03/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 
Complemento: (P/ advgs. de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) *Referente ao
evento (seq. 181) RETORNO DE MANDADO (19/12/2019) e ao evento de expedição seq. 185. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 187.0

11/03/2020: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN).
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Data: 11/03/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 
Complemento: (P/ advgs. de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) *Referente ao
evento (seq. 181) RETORNO DE MANDADO (19/12/2019) e ao evento de expedição seq. 185. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 188.0

11/03/2020: DECORRIDO PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN).
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Data: 11/03/2020 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão de Dívida Ativa 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 189.0

11/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARINGÁ 
Av. Adv. Horácio Raccanello Filho, 5589, 2° andar, CEP 87020-035, fone: (44) 3227-1050, Maringá/PR 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/ 
 

EXMO. SR. JUIZ DA COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY 
 
 
 
Execução Fiscal : 0000616-56.2003.8.16.0128 
Apensos 
 

: 0001079-85.2009.8.16.0128 
0002291-10.2010.8.16.0128 
0006845-12.2015.8.16.0128 
0001009-39.2007.8.16.0128 

Exequente : UNIÃO – PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
Executados : FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL 

LTDA 
FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E 
TRANSPORTES LTDA. 
LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 

   

 

A UNIÃO, representada pelo procurador infra-assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o cumprimento dos itens 2, 
segunda parte, e 5 da decisão proferida no mov. 150.1. 

Termos em que pede deferimento. 

Maringá/PR, 10 de março de 2020. 

 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRANZONI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 25
Inscrições Selecionadas: 12
Parâmetro de Localização: 01593928000190

1º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500540/2008-79
Nº Inscrição: 90 2 08 008488-90
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 2.187,44 (UFIR 2.055,66)
Valor Consolidado: R$ 5.907,76

2º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86
Nº Inscrição: 90 6 03 008817-49
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 23/04/2003
Data Primeira Cobrança: 09/05/2003
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 1252003
Nº Único de Processo Judicial: 6165620038160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 775.853,38 (UFIR 758.638,66)
Valor Consolidado: R$ 3.245.307,79

3º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 10/03/2020 11:18:31
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CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500278/2005-10
Nº Inscrição: 90 6 05 008570-78
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 03/02/2005
Data Primeira Cobrança: 12/02/2005
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 92005
Nº Único de Processo Judicial: 68451220158160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 892.369,74 (UFIR 850.586,15)
Valor Consolidado: R$ 3.143.601,26

4º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501145/2006-41
Nº Inscrição: 90 6 06 026111-75
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 21/07/2006
Data Primeira Cobrança: 13/08/2006
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 102007
Nº Único de Processo Judicial: 10093920078160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 838.959,13 (UFIR 788.421,15)
Valor Consolidado: R$ 2.558.206,92

5º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
Nº Processo Administrativo: 10950 500541/2008-13
Nº Inscrição: 90 6 08 029225-57
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 11/01/2009
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 450.430,89 (UFIR 423.297,33)
Valor Consolidado: R$ 690.266,13

6º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
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Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500543/2008-11
Nº Inscrição: 90 6 08 029226-38
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 1.312,45 (UFIR 1.233,38)
Valor Consolidado: R$ 3.544,62

7º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500052/2010-86
Nº Inscrição: 90 6 10 005958-54
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 10/06/2010
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 2291102010
Nº Único de Processo Judicial: 22911020108160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 34.445,76 (UFIR 32.370,71)
Valor Consolidado: R$ 76.729,94

8º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 002454/00-86
Nº Inscrição: 90 7 03 003842-62
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 23/04/2003
Data Primeira Cobrança: 09/05/2003
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 1252003
Nº Único de Processo Judicial: 6165620038160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 199.227,01 (UFIR 195.801,85)
Valor Consolidado: R$ 839.234,76

P G F N - CONSULTA - 10/03/2020 11:18:31
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9º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500279/2005-64
Nº Inscrição: 90 7 05 002622-92
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 03/02/2005
Data Primeira Cobrança: 12/02/2005
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 92005
Nº Único de Processo Judicial: 68451220158160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 194.432,93 (UFIR 185.405,25)
Valor Consolidado: R$ 685.293,48

10º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 501146/2006-96
Nº Inscrição: 90 7 06 005286-93
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 21/07/2006
Data Primeira Cobrança: 13/08/2006
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 102007
Nº Único de Processo Judicial: 10093920078160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 176.125,63 (UFIR 165.515,84)
Valor Consolidado: R$ 536.682,16

11º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500542/2008-68
Nº Inscrição: 90 7 08 004023-83
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 11/01/2009
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 172009
Nº Único de Processo Judicial: 10798520098160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 97.790,81 (UFIR 91.899,90)
Valor Consolidado: R$ 253.878,98
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12º Devedor: FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.593.928/0001-90
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10950 500051/2010-31
Nº Inscrição: 90 7 10 001276-53
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 10/06/2010
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 2291102010
Nº Único de Processo Judicial: 22911020108160128
Procuradoria Responsável: MARINGA
Valor Inscrito: R$ 7.478,35 (UFIR 7.027,79)
Valor Consolidado: R$ 16.658,44

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 3.670.613,52 (UFIR 3.502.253,67)
Valor Consolidado: R$ 12.055.312,24

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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Data: 16/04/2020 
Movimentação: JUNTADA DE PENHORA SOLICITADA BACENJUD 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Bacenjud 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 190.0

16/04/2020: JUNTADA DE PENHORA SOLICITADA BACENJUD.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUAQ.ANGELICA

quinta-feira, 16/04/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão consolidadas,
transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para
todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil
imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200004874985
 Data/Horário de protocolamento:  16/04/2020 16h17
 Número do Processo:  0000616-56.2003.8.16.0128
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
 Vara/Juízo:  6024 - Paranacity - Juízo Único
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Igor Padovani de Campos (Protocolizado por Maria Angelica da Silva)
 Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Procuradoria da Fazenda Nacional
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 01.593.928/0001-90 : FARISUL COMERCIO DE
FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA

12.055.312,24   Instituições financeiras com relacionamentos com
o CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 049.104.119-50 : LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 12.055.312,24   Instituições financeiras com relacionamentos com
o CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 06.096.419/0001-75 : FARICAR - COMERCIAL DE
FARINHA DE CARNE E SERVICOS LTDA

12.055.312,24   Instituições financeiras com relacionamentos com
o CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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Data: 06/07/2020 
Movimentação: JUNTADA DE PENHORA NÃO REALIZADA BACENJUD 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Bacenjud 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 191.0

06/07/2020: JUNTADA DE PENHORA NÃO REALIZADA BACENJUD.

Página 708



 

06/07/2020 BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUAQ.ANGELICA
segunda-feira,

06/07/2020
  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20200004874985
 Número do Processo:  0000616-56.2003.8.16.0128
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
 Vara/Juízo:  6024 - Paranacity - Juízo Único
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Igor Padovani de Campos (Protocolizado por Maria Angelica da Silva)
 Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Procuradoria da Fazenda Nacional
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  01.593.928/0001-90 - FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 0,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor 

Igor
Padovani

de Campos 
12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 16/04/2020
19:37

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  049.104.119-50 - LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 0,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CCR INT SOL DE ALTO PARANÁ / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor 

Igor
Padovani

de Campos 
12.055.312,24

(99)  A
instituição

destinatária da
ordem está

em
intervenção ou
em liquidação
extrajudicial,
ou não está

em atividade. 

0,00 20/04/2020
05:10

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Data/Hora
Cumprimento
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Remanescente
(R$)

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor 

Igor
Padovani

de Campos 
12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 16/04/2020
19:37

   

CRESOL DE DOIS VIZINHOS / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor 

Igor
Padovani

de Campos 
12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/04/2020
17:36

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  06.096.419/0001-75 - FARICAR - COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E SERVICOS LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 124,27 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CCLA UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO - / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor Igor Padovani

de Campos 12.055.312,24

(13) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo,
afetando

depósito a
prazo, títulos
ou valores

mobiliários. 
124,27

124,27 17/04/2020
17:54

06/07/2020
16:48:45 Desb. Valor

Igor Padovani
de Campos

(Protocolizado
por Maria

Angelica da
Silva)

124,27 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor Igor Padovani

de Campos 12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 16/04/2020
19:37

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor Igor Padovani

de Campos 12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/04/2020
18:56

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/04/2020
16:17 Bloq. Valor Igor Padovani

de Campos 12.055.312,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 17/04/2020
20:32

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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Data: 15/07/2020 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 192.0

15/07/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que deixei de expedir mandado como determinado, tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 343/2020 do E.TJPR, que prorrogou o regime de trabalho
instituído pelos Decretos 227/2020; 244/2020; 262/2020 e 303/2020 ambos do E.TJPR, que suspende as
expedições e distribuições de mandados aos Oficiais de Justiça, bem como os respectivos prazos para
cumprimento, até 15 de agosto de 2020, salvo nos casos de comprovada urgência.

O referido é verdade e dou fé.

 

Paranacity, 15 de julho de 2020.
 

ALINE ANDRADE DA SILVA
Analista Judiciária
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Data: 15/07/2020 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 192) JUNTADA DE
CERTIDÃO (15/07/2020) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 193.0

15/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/07/2020 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Espólio de GENI TROVO BARBOSA  com
prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 194.0

15/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/07/2020 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 192)
JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 195.0

15/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 716



  
Data: 25/07/2020 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
Espólio de GENI TROVO BARBOSA) em 27/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao
evento (seq. 192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) e ao evento de expedição seq. 194. 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 196.0

25/07/2020: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/07/2020 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)) em 27/07/2020 com prazo de 5 dias úteis
*Referente ao evento (seq. 192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) e ao evento de
expedição seq. 193. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 197.0

26/07/2020: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 26/07/2020 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA - (Pelo advogado/curador/defensor de
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA) em 27/07/2020 com prazo de 5
dias úteis *Referente ao evento (seq. 192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) e ao evento de
expedição seq. 195. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 198.0

26/07/2020: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 31/07/2020 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: RENÚNCIA DE PRAZO DE PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)
- Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) 
Por: Rafael de Oliveira Franzoni 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 199.0

31/07/2020: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 04/08/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) e ao evento de
expedição seq. 195. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 200.0

04/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 04/08/2020 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
192) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/07/2020) e ao evento de expedição seq. 194. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 201.0

04/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 09/09/2020 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 156) JUNTADA DE OFÍCIO DE
OUTROS ÓRGÃOS(08/10/2019 18:19:19). Natureza: Avaliação. Parte: LAERCIO BATISTA DOS
SANTOS. Identificador do Cumprimento: 0018 
Por: ALINE ANDRADE DA SILVA 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Mandado 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 202.0

09/09/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Paranacity/PR - Fone: (44) 3463-1232

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

O Excelentíssimo  Senhor  Doutor  - MM. Juiz  de Direito da Comarca deIGOR PADOVANI DE CAMPOS 
Paranacity, Estado do Paraná, etc...

 ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo a vista deste, indo devidamente assinado, que em seuMANDA
cumprimento PROCEDA-SE a     AVALIAÇÃO de:

a) IMÓVEL: Lote de terras sob n.º 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n.º
54-A, da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula
n.º 2.507, do CRI desta Comarca;

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Observações: Este processo tramita eletronicamente pelo Sistema PROJUDI, estando disponível na internet
através do endereço eletrônico: “projudi.tjpr.jus.br”, mediante a chave do processo indicada, ou ainda,
diretamente no Juízo. O acesso ao sistema pelo advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

Paranacity, 09 de setembro de 2020.
 

ALINE ANDRADE DA SILVA
Empregada Juramentada - Portaria 013.2017
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Data: 09/09/2020 
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO 
Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 202) em 09/09/2020
09:13:57. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: Marcel Domingos
Rodrigues Capi. Parte: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Leonardo Juvenasso 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 203.0

09/09/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 14/12/2020 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 204.0

14/12/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 14 de dezembro de 2020.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 204.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
14/12/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão

Página 727



  
Data: 05/03/2021 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 205.0

05/03/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

CERTIDÃO

Certifico que em atenção ao contido no Ofício nº. 004/2021-SDF,
expedido pelo Dr. Igor Padovani de Campos - Diretor do Fórum desta Comarca, ficou prorrogado, por 30
(trinta) dias, os mandados que estão com carga para o Sr. Oficial de Justiça Marcel Capi.

 

Paranacity, 05 de março de 2021.
 

KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS
Analista Judiciária

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

Q
5 

8D
G

P
2 

LF
G

T
U

 R
2G

L3

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 205.1 - Assinado digitalmente por Kathrillin Cristinna Bulhoes de Farias
05/03/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 05/03/2021 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Oficial de Justiça Marcel Domingos Rodrigues Capi  com prazo de 30 dias
úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (05/03/2021) 
Por: KATHRILLIN CRISTINNA BULHÕES DE FARIAS 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 206.0

05/03/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/03/2021 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Oficial de Justiça Marcel Domingos Rodrigues Capi(Leitura automática em
15/03/2021 às 23:59)) em 15/03/2021 com prazo de 30 dias úteis *Referente ao evento (seq. 205)
JUNTADA DE CERTIDÃO (05/03/2021) e ao evento de expedição seq. 206. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 207.0

16/03/2021: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 06/05/2021 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA MARCEL DOMINGOS
RODRIGUES CAPI 
Complemento: (Para Oficial de Justiça Marcel Domingos Rodrigues Capi *Referente ao evento
(seq. 205) JUNTADA DE CERTIDÃO(05/03/2021) e ao evento de expedição seq. 206. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 208.0

06/05/2021: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA MARCEL DOMINGOS RODRIGUES CAPI.
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Data: 09/06/2021 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 209.0

09/06/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone: (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 09 de junho de 2021.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 209.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
09/06/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão
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Data: 14/06/2021 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Bloqueio da movimentação - Em razão de apensamento ao processo 0001079-
85.2009.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 210.0

14/06/2021: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 14/06/2021 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Desbloqueio da movimentação - Em razão de apensamento ao processo
0001079-85.2009.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 211.0

14/06/2021: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.

Página 736



  
Data: 15/07/2021 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 212.0

15/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 15 de julho de 2021.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 212.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
15/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão

Página 738



  
Data: 16/08/2021 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Carollina Xavier da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 213.0

16/08/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 16 de agosto de 2021.
 

Maria Carollina Xavier da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 213.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
16/08/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão
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Data: 17/09/2021 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 214.0

17/09/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI
Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 17 de setembro de 2021.
 

Cleber Alexandre da Silva
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 214.1 - Assinado digitalmente por Cleber Alexandre da Silva
17/09/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 18/10/2021 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 215.0

18/10/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 743



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3463-1232

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 18 de outubro de 2021.
 

Cleber Alexandre da Silva
Analista Judiciário
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Data: 22/11/2021 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 216.0

22/11/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - E-mail:

civelparanacity@hotmail.com

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ:
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP:
87.650-000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ:
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ:
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

CERTIDÃO

Certifico que, considerando o contido na IN 30/2020 (Instrução Normativa -
GCJ), deixo, por ora de cobrar a devolução do mandado, haja vista mesmo o acúmulo de cumprimentos
recém expedidos em decorrência da suspensão durante a pandemia. Dou fé.

 

 

Paranacity, 22 de novembro de 2021.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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Data: 31/01/2022 
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Ato Ordinatório 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 217.0

31/01/2022: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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CERTIDÃO DE ANDAMENTO

OFICIAL DE JUSTIÇA

 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao contido no Art. 2º, da   Portaria 05/2019, procedi a
INTIMAÇÃO do Sr. Oficial de Justiça:

(    )  Marcel Capi

 

( ) Dener Jordão, para devolução de mandados com prazo excedido, devidamente cumpridos no prazo de
15 (quinze) dias,  ou no mesmo prazo, em casos excepcionais, justificar a eventual necessidade de
prorrogação do prazo.

Portaria 05/2019

                                         Art. 2º.  Considerando a possibilidade de os servidores praticarem atos de mero expediente, sem

caráter decisório, autorizar que, decorrido o prazo de trinta dias para o cumprimento do mandado sem a sua devida

devolução, seja certificado nos autos a ocorrência com consequente intimação dos Srs. Oficiais para devolução no

prazo máximo de quinze dias ou, em casos excepcionais, justificarem eventual necessidade de prorrogação do

prazo.

 

O referido é verdade e dou fé.
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Data: 31/01/2022 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Oficial de Justiça Dener Jordão  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao
evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (31/01/2022) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 218.0

31/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/02/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Oficial de Justiça Dener Jordão(Leitura automática em 10/02/2022 às 23:59))
em 10/02/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 217) JUNTADA DE ATO
ORDINATÓRIO (31/01/2022) e ao evento de expedição seq. 218. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 219.0

11/02/2022: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 09/03/2022 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO 
Complemento: (Para Oficial de Justiça Dener Jordão *Referente ao evento (seq. 217) JUNTADA
DE ATO ORDINATÓRIO(31/01/2022) e ao evento de expedição seq. 218. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 220.0

09/03/2022: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO.
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Data: 25/03/2022 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 221.0

25/03/2022: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - E-mail:

civelparanacity@hotmail.com

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento a determinação contida na Ata de Inspeção
realizada por este Juízo, remeto os autos para a intimação do Oficial de Justiça, para devolver o mandado,
devidamente cumprido, no prazo de 60 dias, ou informações as razões para o seu não cumprimento.

 

Paranacity, 25 de março de 2022.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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Data: 25/03/2022 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Oficial de Justiça Dener Jordão  com prazo de 60 dias úteis - Referente ao
evento JUNTADA DE CERTIDÃO (25/03/2022) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 222.0

25/03/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/04/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Oficial de Justiça Dener Jordão(Leitura automática em 04/04/2022 às 23:59))
em 04/04/2022 com prazo de 60 dias úteis *Referente ao evento (seq. 221) JUNTADA DE
CERTIDÃO (25/03/2022) e ao evento de expedição seq. 222. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 223.0

05/04/2022: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 29/06/2022 
Movimentação: MANDADO DEVOLVIDO  
Complemento: Referente ao evento (seq. 202) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (09/09/2020
09:13:57). Parte: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Marcel Domingos Rodrigues Capi 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Auto de Avaliação 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 224.0

29/06/2022: MANDADO DEVOLVIDO .
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AUTO DE AVALIAÇÃO 

 
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e dois (2022), em cumprimento ao presente mandado 

expedido nos autos de n. 0000616-56.2003.8.16.0128, em que é 

exequente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e executado 

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS, dirigi-me em 

cumprimento do presente e aí sendo, após as cautelas de praxes, 

EFETUEI A AVALIAÇÃO do seguinte bem do executado: 

a) Imóvel: Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 

metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba 

Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e 

confrontações constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI 

desta Comarca.  

AVALIAÇÃO:  

 Avalio o imóvel descrito acima no valor R$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil reais), conforme apurado junto a munícipes e 

corretores locais. 

 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

 

 

 

MARCEL DOMINGOS RODRIGUES CAPI 

Oficial de Justiça 
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Página 757



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Paranacity

Rua Quatro de Dezembro, 900 - PARANACITY/PR

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$1.994.516,24
Exequente(s):

 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ: 00.394.460
/0001-41)
Av Horacio Racanello, 5589 - centro - MARINGÁ/PR

Executado(s):

 

FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA. (CPF/CNPJ: 06.096.419/0001-75)
Avenida Gastão Vidigal, 644/A3 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP: 
87.650-000 - Telefone(s): (44) 3465-1172

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CPF/CNPJ: 
01.593.928/0001-90)
Avenida Gastão Vidigal, 644 - Centro - CRUZEIRO DO SUL/PR - CEP: 87.650-
000

LAERCIO BATISTA DOS SANTOS (RG: 50731405 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
049.104.119-50)
RUA JOÃO MORETTO, Q- 01,L-09, 00 CONJ. VILA FELIZ - CRUZEIRO DO 
SUL/PR

Terceiro(s):
 

Espólio de GENI TROVO BARBOSA (RG: 6067859 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
825.680.909-44)
rua zelina alves, 835 - PARANACITY/PR

Certifico e dou fé que procedi a avaliação conforme auto em anexo.

 

Paranacity, 29 de junho de 2022.
 

Marcel Domingos Rodrigues Capi
Oficial de Justiça
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 224.2 - Assinado digitalmente por Marcel Domingos Rodrigues Capi
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Data: 30/06/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Mandado lido(a) em 29/06/2022 - Referente ao evento de expedição (seq. 202)
EXPEDIÇÃO DE MANDADO (09/09/2020 09:13:57). Parte: LAERCIO BATISTA DOS SANTOS 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 225.0

30/06/2022: CONFIRMADA A COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 30/06/2022 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 224) MANDADO DEVOLVIDO  (29/06/2022). 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 11/07/2022
23:59

- 02/08/2022 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 11/07/2022
23:59

01/08/2022
11:51

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 226.0

30/06/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/07/2022 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO 
Complemento: (Para Oficial de Justiça Dener Jordão *Referente ao evento (seq. 221) JUNTADA
DE CERTIDÃO(25/03/2022) e ao evento de expedição seq. 222. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 227.0

06/07/2022: DECORRIDO PRAZO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DENER JORDÃO.
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Data: 11/07/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 224) MANDADO DEVOLVIDO  (29/06/2022) e ao
evento de expedição seq. 226. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 11/07/2022
23:59

- 02/08/2022 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 11/07/2022
23:59

01/08/2022
11:51

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 228.0

11/07/2022: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 21/07/2022 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Prazo Decorrido - Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo
evento JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS(08/10/2019). Parte: LAERCIO BATISTA
DOS SANTOS 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 229.0

21/07/2022: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 01/08/2022 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento MANDADO DEVOLVIDO
(29/06/2022) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 230.0

01/08/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 764
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 230.1 - Assinado digitalmente por Helcio Davi de Freitas:50904817920
01/08/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 01/08/2022 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Complemento: Responsável: Igor Padovani de Campos 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 231.0

01/08/2022: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 01/08/2022 
Movimentação: DEFERIDO O PEDIDO 
Complemento: .  Veiculado no DJEN em 02/08/2022. 
Por: Igor Padovani de Campos 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 232.0

01/08/2022: DEFERIDO O PEDIDO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - E-mail: 

civelparanacity@hotmail.com

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

Defiro, nos termos solicitados. Vencido o prazo, intime-se.

Paranacity, 01 de agosto de 2022.
 

Igor Padovani de Campos
Magistrado
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 232.1 - Assinado digitalmente por Igor Padovani de Campos
01/08/2022: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão
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Data: 01/08/2022 
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO 
Complemento: Por 60 dias corridos a partir de 01/08/2022 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 233.0

01/08/2022: PROCESSO SUSPENSO.
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Data: 02/08/2022 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 224) MANDADO DEVOLVIDO  (29/06/2022) e ao evento de
expedição seq. 226. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 234.0

02/08/2022: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 01/10/2022 
Movimentação: LEVANTADA A SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DOS AUTOS 
Complemento: Término da Suspensão do Processo - Prazo encerrado.  
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 235.0

01/10/2022: LEVANTADA A SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DOS AUTOS.
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Data: 01/10/2022 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 235) 235 (01/10/2022). 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 11/10/2022
23:59

07/11/2022
15:35

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 236.0

01/10/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/10/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 235) LEVANTADA A SUSPENSÃO OU
SOBRESTAMENTO DOS AUTOS (01/10/2022) e ao evento de expedição seq. 236. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 11/10/2022
23:59

07/11/2022
15:35

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 237.0

12/10/2022: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 24/10/2022 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Bloqueio da movimentação - Em razão de apensamento ao processo 0001079-
85.2009.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 238.0

24/10/2022: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 24/10/2022 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Desbloqueio da movimentação - Em razão de apensamento ao processo
0001079-85.2009.8.16.0128 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 239.0

24/10/2022: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 07/11/2022 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento LEVANTADA A SUSPENSÃO
OU SOBRESTAMENTO DOS AUTOS (01/10/2022) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 240.0

07/11/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 776



 

MM. JUIZ(a):

Ciente pela União.

De acordo com a avaliação do mov. 224.

Pugna-se seja realizada a hasta, seguida de tenta'va de venda direta do imóvel, caso seja ne-

cessária.

P.d.
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 240.1 - Assinado digitalmente por Helcio Davi de Freitas:50904817920
07/11/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 08/11/2022 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Complemento: Responsável: Igor Padovani de Campos. Envio do concluso agendado por Cleber
Alexandre da Silva (Analista Judiciário) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 241.0

08/11/2022: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 09/11/2022 
Movimentação: DEFERIDO O PEDIDO 
Complemento: .  Veiculado no DJEN em 10/11/2022. 
Por: Igor Padovani de Campos 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 242.0

09/11/2022: DEFERIDO O PEDIDO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - E-mail: 

civelparanacity@hotmail.com

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

O Sr. Oficial de Justiça formalizou a avaliação do imóvel a ser posto à praça.

Houve impugnação, com juntada de outra avaliação - ev. 224.

Destaco que deve ser mantida a avaliação do Sr. Oficial de Justiça, eis que mais completa, visto que
observou o valor de mercado, anotações na Prefeitura, informações de mercado e preceitos arguidos
pelos vizinhos lindeiros.

Não bastasse, o Oficial de Justiça está nesta Comarca há anos e tem conhecimento amplo sobre o tema.

Cito aresto:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO
DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL - PLEITO RECURSAL
PARA A REALIZAÇÃO DE UMA NOVA PERÍCIA TÉCNICA NO
IMÓVEL - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA.

(...) 2. SE O LAUDO DE AVALIAÇÃO, PELO QUAL SE CHEGOU
AO VALOR DO IMÓVEL, CONTÉM PARECER
FUNDAMENTADO, ELUCIDATIVO E CONCLUDENTE, CAPAZ
DE FORMAR O LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR,
IMPERTINENTE SE REVELA O PLEITO DE REALIZAÇÃO DE
UMA NOVA PERÍCIA TÉCNICA NO IMÓVEL.

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO (TJ-
DF - Agravo de Instrumento : AG 38761620088070000 DF 0003876-
16.2008.807.0000).

Por fim, o país vive a maior crise já passada, sendo certo que o próprio valor apontado pelo Oficial de
Justiça trará dificuldades de alienação em praça pública.

Homologo a avaliação do oficial de justiça. Intimem-se. Prossiga-se.

 

 

Paranacity, 09 de novembro de 2022.
 

Igor Padovani de Campos
Magistrado
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 242.1 - Assinado digitalmente por Igor Padovani de Campos
09/11/2022: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão
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Data: 09/11/2022 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 242) DEFERIDO O PEDIDO (09/11/2022). 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 21/11/2022
23:59

- 13/12/2022 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 21/11/2022
23:59

12/12/2022
15:17

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 243.0

09/11/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/11/2022 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 242) DEFERIDO O PEDIDO (09/11/2022) e ao evento
de expedição seq. 243. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 21/11/2022
23:59

- 13/12/2022 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 21/11/2022
23:59

12/12/2022
15:17

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 244.0

20/11/2022: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 12/12/2022 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DEFERIDO O PEDIDO
(09/11/2022) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 245.0

12/12/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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MM(a) JUIZ(a): 

 

Ciente pela União, que reitera os termos do pedido do mov. 240. 

P.d.   
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 245.1 - Assinado digitalmente por Helcio Davi de Freitas:50904817920
12/12/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 13/12/2022 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 242) DEFERIDO O PEDIDO (09/11/2022) e ao evento de expedição
seq. 243. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 246.0

13/12/2022: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 06/02/2023 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 247.0

06/02/2023: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - Celular: (44) 99973-

0585 - E-mail: civelparanacity@hotmail.com

CERTIDÃO

Certifico que não houve manifestação do executado quanto a homologação da avaliação.

Paranacity, 06 de fevereiro de 2023.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 247.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
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Data: 13/02/2023 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Complemento: Responsável: Igor Padovani de Campos 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 248.0

13/02/2023: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 13/02/2023 
Movimentação: DEFERIDO O PEDIDO 
Complemento: .  Veiculado no DJEN em 14/02/2023. 
Por: Igor Padovani de Campos 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 249.0

13/02/2023: DEFERIDO O PEDIDO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - Celular: (44) 99973-

0585 - E-mail: civelparanacity@hotmail.com

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

Leve-se o bem à hasta pública, com eventual futura venda direta. Nomeio o leiloeiro Vicente para atuar
no processso. 

Paranacity, 13 de fevereiro de 2023.
 

Igor Padovani de Campos
Magistrado
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Data: 13/02/2023 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Habilitação Provisória - Perito Oficial: Vicente de Paula Xavier Filho habilitado até
24/05/2023 (100 dias) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 250.0

13/02/2023: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 13/02/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 249) DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- - 25/02/2023
09:29

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- 03/03/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- - 25/02/2023
17:38

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 251.0

13/02/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 792



  
Data: 13/02/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Perito Vicente de Paula Xavier Filho  com prazo de 15 dias úteis - Referente
ao evento DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 252.0

13/02/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/02/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 249) DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023) e ao evento
de expedição seq. 251. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- - 25/02/2023
09:29

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- 03/03/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

5 dias úteis Não Não Sim 23/02/2023
23:59

- - 25/02/2023
17:38

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 253.0

24/02/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 24/02/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Perito Vicente de Paula Xavier Filho(Leitura automática em 23/02/2023 às
23:59)) em 23/02/2023 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 249) DEFERIDO O
PEDIDO (13/02/2023) e ao evento de expedição seq. 252. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 254.0

24/02/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 25/02/2023 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: Renúncia de Prazo de Espólio de GENI TROVO BARBOSA - Referente ao evento
DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023) 
Por: ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA JUNIOR 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 255.0

25/02/2023: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 25/02/2023 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: Renúncia de Prazo de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) -
Referente ao evento DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 256.0

25/02/2023: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 03/03/2023 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 249) DEFERIDO O PEDIDO (13/02/2023) e ao evento de expedição
seq. 251. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 257.0

03/03/2023: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 03/03/2023 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DEFERIDO O PEDIDO
(13/02/2023) 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Data da Realização da Perícia 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 258.0

03/03/2023: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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     VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO  

                     Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L  

   
 

www.vicenteleiloes.com.br 

                   contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

                                                               (41) 99555-1003 

 

                  
JUSTIÇA ESTADUAL – VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ 

 

ILMO.(A) SR.(A) CHEFE DE SECRETARIA     

 

PROOCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

        

 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, devidamente inscrito na 

JUCEPAR sob o nº 14/264-L, Leiloeiro Oficial, vem por meio desta 

apresentar a Vossa Senhoria datas para a realização de leilão no 

processo em epígrafe, como segue:     

     

1º LEILÃO: 05 de MAIO de 2023, a partir das 13:00 horas, com 

encerramento às 16:00 horas, na modalidade SOMENTE 

ELETRÔNICO.     

     

2º LEILÃO: 19 de MAIO de 2023, a partir das 13:00 horas, na 

modalidade SOMENTE ELETRÔNICO.     

     

Informa  que  os  leilões  serão  realizados  através 

 do  site www.vicenteleiloes.com.br.     

     

Este leiloeiro ficará encarregado da confecção e publicação dos editais 

de leilão, porém não publicará os editais de processos de Execução 

Fiscal (art. 22, §1º da Lei nº 6.830/80) e/ou de beneficiários da Justiça 

Gratuita (art. 98, §1º, III do CPC/15), tendo em vista não ter acesso ao 

Diário da Justiça, sendo este um Órgão de uso exclusivo do Judiciário, 

onde apenas esta R. Serventia pode solicitar a publicação. Informa 

ainda que enviará por e-mail para esta R. Vara arquivo pronto contendo 

todos os editais confeccionados para que esta R. Vara possa 

providenciar a publicação no Diário da Justiça. Informa também que as 

intimações das partes também serão enviadas por este leiloeiro, 

juntamente com os comunicados aos processos e ofícios dos órgãos 

municipais, estaduais e federais e deverão ser encaminhados por esta 

secretaria em conformidade com os artigos 889 do CPC e artigo 392 do 

Código de Normas TJ/PR.   

  

Em se tratando de bens imóveis, solicita desde já este leiloeiro que seja 

juntada pelo exequente a matrícula atualizada do bem, objeto da 

penhora.  
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     VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO  

                     Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L  

   
 

www.vicenteleiloes.com.br 

                   contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

                                                               (41) 99555-1003 

 

 

Em relação a móveis, veículos, motos e caminhões, solicita que haja 

certificação se o bem encontra-se em posse do exequente/executado e 

o endereço em que se encontra o bem. Caso não esteja em posse de 

nenhuma das partes, sugere este leiloeiro que seja solicitado pela parte 

o bloqueio renajud de bloqueio de circulação para garantir a efetividade 

da Hasta Pública.  

     

Para eventuais dúvidas e para maiores esclarecimentos, favor entrar em 

contato conosco, através do telefone (41) 99555-1003, ou 

vicente@vicenteleiloes.com.br.     

             

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e 

admiração.    

  

Atenciosamente,     

Maringá, 03 de junho de 2023.     

  

(assinatura digita)     

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO   

Leiloeiro Oficial                      
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Data: 07/03/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 258) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(03/03/2023). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

- 12/04/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

- 12/04/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

04/04/2023
13:51

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 259.0

07/03/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/03/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 258) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(03/03/2023) e ao evento de expedição seq. 259. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

- 12/04/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

- 12/04/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 17/03/2023
23:59

04/04/2023
13:51

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 260.0

18/03/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 04/04/2023 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO (03/03/2023) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 261.0

04/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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MM. JUIZ(a):

Ciente, e no aguardo da hasta pela União.

P.d.
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 261.1 - Assinado digitalmente por Helcio Davi de Freitas:50904817920
04/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 12/04/2023 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 258) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (03/03/2023) e ao
evento de expedição seq. 259. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 262.0

12/04/2023: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 12/04/2023 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
258) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (03/03/2023) e ao evento de expedição seq.
259. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 263.0

12/04/2023: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 26/04/2023 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão 
 • EDITAL 27/2023 
 • MATRICULA 2507 
 • Petição 
 • ATUALIZACAO BEM  
 • INTIMACAO  
 • Ofício 
 • Ofício 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 264.0

26/04/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS.
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VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

 

www.vicenteleiloes.com.br 
contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

(44) 99936-0017; (41) 99555-1003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

COMPETÊNCIA DELEGADA COMARCA DE PARANACITY – ESTADO DO 

PARANÁ.  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

Ref. Proc.: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, Leiloeiro Oficial, 

regularmente inscrito na JUCEPAR sob nº 14/264-L, com endereço 

profissional impresso no rodapé desta, vem perante Vossa Excelência, com o 

devido respeito e acatamento, expor o que segue: 

 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para realizar leilão do(s) 

bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe nos dias 05/05/2023 (1º leilão) 

e 19/05/2023 (2º leilão).  

 

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art. 884, I c/c art. 

887, ambos do CPC, cumulado com Resolução n. 236/2016, artigo 5º, 

inciso II do Conselho Nacional de Justiça, garantindo assim validade ao 

leilão em comento, sirvo-me desta para comunicar a publicação do edital: 

 

Sítio Eletrônico: PUBLICJUD www.publicjud.com.br  

Data da Disponibilização: 26/04/2023 

Nº de Identificação: 66083 

Link do Leilão: www.vicenteleiloes.com.br 

 

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de 

elevada estima e consideração. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Paranacity-PR, 26 de abril de 2023.   

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
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Conteudo  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ

VARA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Centro, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000

 

 

EDITAL Nº 27/2023

 

 

EDITAL DE LEILÃO, VENDA
DIRETA E INTIMAÇÃO
 

Pelo  presente,  faz  saber  a  todos  os  interessados,  que  será(ão)  levado(s)  à  LEILÃO  o(s)  bem(ns)  penhorado(s)  do(s)

EXECUTADO(S):FARICAR-COMERCIO  DE  FARINHA  DE  CARNE  E  TRANSPORTES  LTDA  (CNPJ:  06.096.419/0001-75),

FARISUL  COMERCIO  DE  FARINHA  CRUZEIRO  DO  SUL  LTDA  (CNPJ:  01.593.928/0001-90)  E  LAÉRCIO  BATISTA  DOS

SANTOS (CPF: 049.104.119-50), na seguinte forma:

 

PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas. Os lances poderão ser

oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou

superior ao da avaliação. Não sendo veri�cado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto

até a data do SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, qual

seja, valor inferior a 50% (cinquenta por cento-artigo 891, 2º parte, CPC) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a

partir dos 3 minutos �nais, serão acrescidos 03 minutos para o término.

LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br (http://www.vicenteleiloes.com.br). 

***Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.

PROCESSO:  Autos  n°  0000616-56.2003.8.16.0128  –  EXECUÇÃO  FISCAL,  em  que  é  Exequente:  PROCURADORIA  DA

FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CNPJ: 00.394-460/0001-41).

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio

de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.

AVALIAÇÃO  DO(S)  BEM(NS):  R$170.000,00  (cento  e  setenta  mil  reais),  em  29/06/2022  (seq.224.1),  atualizado  para

R$172.690,42 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), em 01/03/2023.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice o�cial de apuração da correção monetária.

DEPOSITÁRIO: não informado.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: conforme consta da matrícula.

VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e

quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).

ÔNUS: penhora nestes autos; penhora nos autos 17/2009, em favor União, da Comarca de Paranacity. Outros  eventuais

constantes da matrícula do imóvel após 21/05/2012 (data da última matrícula juntada nos autos-seq. 1.6, página 20 a 25).
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OBS.:  não  é  de  responsabilidade  do  leiloeiro  o�cial  informação  quanto  à  viabilidade  econômica  do  imóvel,  devendo  o

arrematante buscar referida informação junto ao Setor de Planejamento da Prefeitura do local onde se encontra o mesmo.

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro o�cial informação quanto à existência de posseiros ou não nas terras objeto do

leilão.

OBS.: Arrematação é modo originário de aquisição da propriedade. Portato, o(s) bem(ens) será(ão) adquirido(s) livre(s) e

desembaraçado(s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega,

exceto obrigações Propter Rem (v.g. cotas condominiais, IPTU, multas, IPVAs). Os ônus e débitos mencionados no presente

edital devem ser considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do Código de

Processo Civil, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações ao uso

do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por

isso, permanecem mesmo após o leilão. Em relação a eventuais créditos tributários, será aplicada a norma prevista no art.

130, §único do Código Tributário Nacional, cabendo ao credor habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se

refere o presente edital. Em relação e eventuais créditos condominiais, será aplicada a norma prevista no art. 908, §1º do

Código  de  Processo  Civil,  cabendo  ao  condomínio  habilitar  seu  crédito  junto  aos  autos  do  processo  a  que  se  refere  o

presente edital. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação

e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI, ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.  As

custas e despesas do processo até então realizadas, e eventuais tributos existentes, serão pagos com o valor depositado pelo

arrematante. As despesas de arrematação, comissão de leiloeiro e demais despesas �carão por conta do arrematante.

Na hipótese de arrematação de veículo, �cam os interessados cientes que, para a transferência do veículo para o nome do

arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem como o cancelamento de

eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não

tendo o Poder Judiciário e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências  e  prazos dos órgãos de trânsito e

demais  órgãos  responsáveis,  sendo  de  responsabilidade  do  arrematante  acompanhar  os  procedimentos.  Em  caso  de

adjudicação de bem, serão mantidos todos os ônus e débitos que recaiam sobre o bem adjudicado, exceto na hipótese de

decisão judicial em sentido contrário.

LEILOEIRO: Vicente de Paula Xavier Filho, JUCEPAR nº 14/264-L.

**COMISSÃO  DO  LEILOEIRO:  deverá  ser  depositada  no  ato  da  arrematação  –  tal  como  o  preço.  Em  se  tratando  de

arrematação, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remição, 2%

(dois por cento) do valor atribuído ao bem, pela pessoa que realiza a remição. Transação, após designada arrematação e

publicados os editais, 2% (dois por cento) do valor atribuído ao bem pelo executado. Adjudicação, 2% (dois por cento) do

valor da adjudicação, pelo credor.

O valor da comissão deverá ser integralmente quitado no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação,

adjudicação, remição ou acordo. O valor da comissão não está incluso no valor da arrematação, adjudicação, remição ou

acordo, devendo ser destacada e paga para o leiloeiro. A comissão do leiloeiro será integralmente devida mesmo em caso de

inadimplência ou desistência/arrependimento do arrematante que acarrete no desfazimento/resolução da arrematação, não

sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir a ser arrematado em leilão que venha a ser posteriormente

realizado.

Ficam os interessados cientes que na hipótese de desistência da arrematação em razão da oposição de embargos e/ou de

qualquer outra medida que vise a nulidade ou desfazimento da arrematação, incluindo as hipóteses previstas no art. 903, §5º

do Código de Processo Civil ou, ainda, nas hipóteses em que, mesmo não havendo desistência, a arrematação vier a ser

declarada nula ou desfeita, será devida taxa de comissão no percentual de 2% sobre o valor da arrematação, sendo, em tal

hipótese, caso já tenha sido paga a comissão, restituído para o arrematante a diferença (se houver).

Assim, ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece que, mesmo quando há a desistência, nulidade

ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão �xado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro

não se resume a realização do leilão, sendo necessário executar diversos outro atos para fazer frente à nomeação, a exemplo

da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o

leiloeiro.

No  entanto,  caso  o  desfazimento  ou  nulidade  da  arrematação  ocorrer  por  culpa  exclusiva  do  leiloeiro,  será  devida  a

restituição da integralidade da taxa de comissão recebida. Na hipótese em que, por qualquer motivo, foi determinada a

restituição da taxa de comissão recebida (no todo ou em parte), o valor a ser restituído será corrigido pelo IPCA-E, devendo

ser considerado/aplicado mesmo quando for negativo, sendo afastado qualquer outro índice de correção.

LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá ofertar lanços pela Internet através do site

www.vicenteleiloes.com.br  (http://www.vicenteleiloes.com.br)  devendo,  para  tanto,  os  interessados,  efetuarem

cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, con�rmarem os lanços e recolherem a quantia

respectiva na data designada para a realização da praça, para �ns de lavratura do termo próprio, �cando ciente de que os

arrematantes deverão garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, completando o lanço em 24

horas, sob pena de perder o sinal ofertado em favor da execução.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em

caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador,
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na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de

falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.

PARCELAMENTO:  ESTARÁ
CONDICIONADO À  ACEITAÇÃO
DO DOUTOR JUIZ.
CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Nos  pagamentos  mediante  guia  judicial,  deverão  ser  desconsideradas  as  datas  de

vencimento indicadas nas guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital.

a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor integral

do valor da arrematação. Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo �xado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do Código de Processo Civil), sendo o lote novamente levado à leilão

(do qual o arrematante �cará impedido de participar), �cando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar

multa equivalente a 2% do valor da arrematação, além das despesas para a realização de um novo leilão, podendo o r. juízo

valer-se da via executiva para a cobrança da multa.

b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO (COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC): Em caso de imóveis e veículos, o

pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior

lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do Código de Processo Civil. Nesta modalidade de pagamento,

o arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia

judicial, o pagamento do valor, nas seguintes condições:

•        Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses; em

caso de parcelamento do valor da arrematação de bem imóvel, o saldo parcelado será garantido por hipoteca judicial a ser

gravada sobre o(s)  próprio(s)  imóvel(eis)  arrematado(s),  �cando o arrematante como �el-depositário do bem a partir da

expedição da carta de arrematação, quando o arrematante passará a arcar com todos os custos do bem arrematado (taxas

de condomínio, IPTU, ITR, despesas com manutenção, dentre outros)

•        Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis) meses;

Na hipótese de o arrematante deixar de quitar o valor do sinal no prazo de 03 dias úteis, contado da data do leilão em que

houve a arrematação, restará desfeita/resolvida a arrematação, sendo imposta ao arrematante multa de 2% sobre o valor da

arrematação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em vigor.

•        Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada;

•                Imóveis  e  veículos:  Ao  valor  de  cada  parcela  será  atualizado  mensalmente  (pro-rata  die),  pelo  INPC,  a  partir  da

arrematação;  parcelas estas que deverão ser depositadas em conta-bancária vinculada aos autos a que se refere o presente

edital, mediante guia judicial a ser emitida, devendo as guias serem emitidas para “pagamento em continuidade”, indicando a

mesma conta bancária constante na primeira guia emitida para pagamento do valor do sinal  mínimo de 25%. Deverá o

arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada parcela, comprovar a quitação da

mesma  mediante  juntada  do  comprovante  nos  autos  do  processo  a  que  se  refere  o  presente  edital.  É  de  exclusiva

responsabilidade  do  arrematante  efetuar  o  cálculo  da  atualização  do  valor  das  parcelas  e  emitir  a  guia  judicial  para

recolhimento do valor devido. A quitação dos valores �ca condicionada a compensação de eventual cheque emitido para

pagamento. Caso o vencimento de alguma parcela recaia em �nal de semana ou feriado, o mesmo �cará automaticamente

prorrogado  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente.  O  não  pagamento  de  qualquer  parcela  implicará  no  automático

vencimento antecipado das demais parcelas (considerando vencido o valor integral do débito na data de vencimento da

parcela inadimplida), podendo o r. juízo valer-se da via executiva em face do arrematante (podendo, ser for o caso, executar a

hipoteca gravada sobre o bem arrematado), incidindo, sobre o valor devido (soma da parcela inadimplida com as parcelas

vincendas), multa de 10% (dez por cento),sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

•        Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel, através

de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação;

•                Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro-garantia, �ança

bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da

arrematação), caução esta condicionada à aceitação e homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou,

não  sendo  a  caução  apresentada  aceita  pelo  juízo,  a  expedição  da  Carta  de  Arrematação  e  posse  do  veículo  somente

ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da arrematação.

• Obs.: Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de

qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
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vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a

arrematação. Em qualquer caso,  será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro,

voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o �ador remissos;

◦ Obs.: Sobre direito de preferência: Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de

preferência,  este  deverá  ser  exercido  em  igualmente  de  condições  com  eventuais  outros

interessados/licitantes,  cabendo  ao  titular  do  direito  acompanhar  o  leilão  e  exercer  seu  direito  de

preferência,  com base no maior lance (e nas mesmas condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro

durante  o  leilão  ou  com  base  no  valor  do  lance  inicial  (quando  não  comparecerem  interessados  na

arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou homologação do leilão pelo r.  juízo

competente,  sob  pena  de  preclusão,  devendo,  para  tanto,  recolher  o  preço  e  a  taxa  de  comissão  do

leiloeiro. Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não

interfere na continuidade da disputa.

◦ · Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao cônjuge

alheio à execução,  calculado sobre o valor da avaliação,  nos termos do artigo 843,  § 2º,  do Código de

Processo Civil.

▪ Obs.:  Na  eventualidade  da  arrematação  de  determinado  lote  restar  frustrada  devido  ao  não

atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o

segundo  melhor  lance,  caso  haja  interesse,  a  con�rmação  da  arrematação  pelo  valor  por  ele

ofertado.

▪ Obs.:  Em  caso  de  arrematação  com  créditos  inferiores  ao  valor  da  arrematação,  será  de

responsabilidade do arrematante a integralização dos valores.

▪ Obs.: Em caso de parcelamento da arrematação, as guias de pagamento via depósitos judiciais

serão expedidas e encaminhadas pelo Leiloeiro e os comprovantes de pagamento das mesmas

deverão ser juntados no processo, PELO ARREMATANTE. 

MANIFESTAÇÃO  DO  ARREMATANTE:  Para  se  manifestar  nos  autos  do                        

                                                                                                                                                          processo deverá o arrematante constituir advogado,

especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do Código de Processo Civil.

• · Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao cônjuge alheio à

execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do Código de Processo Civil.

VENDA DIRETA: Nos termos da Portaria 12/2016 da Comarca de Paranacity, itens 24 e 25, �ca autorizado o LEILOEIRO a

efetuar a VENDA DIRETA do(s) bem(ens) penhorado(s), caso o(s) mesmo(s) não tenha sido arrematado(s) no último leilão,

nos termos do disposto no artigo 880 Código de Processo Civil. Para a Venda Direta deverá ser observado o maior lanço

oferecido, exceto o preço vil (inferior a 40% do valor da avaliação-mov.224.1) e demais critérios utilizados para o 2º leilão. A

VENDA DIRETA terá início no primeiro dia útil subsequente a data do último leilão e encerramento no prazo de 90 (noventa)

dias, data em que se iniciará a contagem do prazo para embargos, com a devida expedição do Auto de Arrematação. As

condições do parcelamento seguirão as condições do item anterior. Obs.: A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias

cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo �nal.

CONDIÇÕES GERAIS:  O interessado é o único responsável  pelas informações e documentos fornecidos por ocasião do

cadastro  para  participar  do  leilão,  respondendo,  cível  e  criminalmente,  por  eventual  informação  incorreta  que  venha  a

prejudicar  o  ato.  Ao  se  cadastrar  e  participar  do  leilão,  o  interessado  adere  integralmente  às  condições  do  mesmo,

principalmente  às  condições  previstas  no  presente  edital.  Os  lances  ofertados  são  irretratáveis,  sem  direito  ao

arrependimento. Fica o leiloeiro autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo como

lance  mínimo  a  soma  do  valor  dos  lotes  individuais,  permitindo,  assim,  a  arrematação  conjunta  de  lotes  por  um  único

arrematante  (art.  893  do  Código  de  Processo  Civil).  Poderá  o  leiloeiro  atualizar  o  valor  da  avaliação.  As  medidas  e

confrontações  dos  imóveis  e/ou  benfeitorias,  eventualmente  constantes  no  presente  edital,  deverão  ser  consideradas

meramente enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e demais documentos anexados aos

autos.  Para  todos  os  efeitos,  considera-se  a  venda  dos  bens  imóveis  como  sendo  ad  corpus,  não  cabendo  qualquer

reclamação posterior  em  relação  a  medidas,  confrontações  e/ou  demais  peculiaridades  das áreas/imóveis,  cabendo  aos

interessados  vistoriarem  os  bens/áreas  antes  de  ofertarem  lances  no  leilão,  inclusive  no  que  se  refere  às  edi�cações

existentes nos imóveis, se houver. Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis deverão ser

levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese de o imóvel arrematado encontrar-se tombado ou ser

considerado como UIP (Unidade de Interesse de Preservação) pelo Município, caberá ao arrematante observar a legislação

pertinente,  principalmente  no  que  se  refere  a  conservação  do  bem  e  restrições  de  uso.  É  de  responsabilidade  do

arrematante veri�car, antes do leilão, eventual restrição ao uso do imóvel, inclusive, mas são somente, restrição construtiva,

restrição ambiental, dentre outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Os bens serão entregues nas condições em

que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento).

Sendo  arrematado  veículo,  �cam  os  interessados  cientes  da  possibilidade  de  o  mesmo  não  ter  chaves,  sendo  de

responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com os custos das mesmas. Em caso de arrematação de bem móvel,

inclusive veículo,  caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do bem

arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da

data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de perdimento do bem em favor do leiloeiro,

para pagamento dos custos de armazenamento.

PUBLICJUD - Publique editais de leilões gratuitamente http://www.publicjud.com.br/visualizar/66083
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Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º do Código Civil, cabendo ao

interessado consultar as normas previstas na Convenção do Condomínio, não sendo aceitas reclamações após o leilão.

Caberá ao arrematante arcar com os custos para a expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega,

cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara onde tramitam os autos a que se referem o presente edital.

CONTATO  PARA  INFORMAÇÕES  E  DÚVIDAS:  Com  o  leiloeiro,  pelo  telefone  (41)  99555-1003  ou  pelo  site

www.vicenteleiloes.com.br  (http://www.vicenteleiloes.com.br).  Visitação  do(s)  bem(ens)  mediante  contato  prévio  com  o

leiloeiro,  sendo  possível  apenas  na  hipótese  de  o(s)  bem(ens)  estar(em)  sob  a  guarda  ou  posse  do  leiloeiro.  Não  será

permitida visita sem agendamento prévio.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Executados FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES

LTDA, FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA, nas pessoas de seus representantes legais AUREA

CLERIA  FERRARETO  FRANCO  e   LAÉRCIO  BATISTA  DOS  SANTOS,  e  seus  cônjuges,  se  casados  forem,   bem  como  os

eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, en�teuse, direito de superfície,

concessão  de  uso  especial  para  �ns  de  moradia  ou  concessão  de  direito  real  de  uso;  credor  pignoratício,  hipotecário,

anticrético,  �duciário  ou  com  penhora  anteriormente  averbada;  promitente  comprador/vendedor;  União,  Estado  e

Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem

como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civi e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s)

bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil. Fica(m) cienti�cado(s)

de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art.

903 do Código de Processo Civil  será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art.  903, § 2º do Código de

Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o

presente edital que será publicado e a�xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranacity,

Estado do Paraná.

 

Paranacity/PR, 26 de abril de 2023.

 

 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS
Juiz de Direito

Link Leilão www.vicenteleiloes.com.br Situação Publicado

Categorias Imóveis Rurais  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo

Cadastrado em: 26/04/2023 17:34:04

Visualizações: 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY  
Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Centro, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

EDITAL Nº 27/2023 

 

 

EDITAL DE LEILÃO, VENDA DIRETA E INTIMAÇÃO 

 

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns) 

penhorado(s) do(s) EXECUTADO(S):FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E 

TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA 

CRUZEIRO DO SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

(CPF: 049.104.119-50), na seguinte forma: 

 

PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, com encerramento às 16:00 

horas. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até 

o horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances 

iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO 

LEILÃO: 19 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, qual 

seja, valor inferior a 50% (cinquenta por cento-artigo 891, 2º parte, CPC) do valor da avaliação. Para 

cada lance recebido a partir dos 3 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término.  

LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br.   

***Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil 

subsequente. 

PROCESSO: Autos n° 0000616-56.2003.8.16.0128 – EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente: 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CNPJ: 00.394-460/0001-41).  

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-

A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula n° 

2.507, do CRI desta Comarca.  

AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 (seq.224.1), 

atualizado para R$172.690,42 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e dois 

centavos), em 01/03/2023.  

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção 

monetária. 

DEPOSITÁRIO: não informado. 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: conforme consta da matrícula.  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 

dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

ÔNUS: penhora nestes autos; penhora nos autos 17/2009, em favor União, da Comarca de Paranacity. 

Outros eventuais constantes da matrícula do imóvel após 21/05/2012 (data da última matrícula juntada 
nos autos-seq. 1.6, página 20 a 25).  

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à viabilidade econômica do 

imóvel, devendo o arrematante buscar referida informação junto ao Setor de Planejamento da Prefeitura 

do local onde se encontra o mesmo.  

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à existência de posseiros ou não 

nas terras objeto do leilão. 

OBS.: Arrematação é modo originário de aquisição da propriedade. Portato, o(s) bem(ens) será(ão) 

adquirido(s) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta 

de Arrematação ou Mandado de Entrega, exceto obrigações Propter Rem (v.g. cotas condominiais, 

IPTU, multas, IPVAs). Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados 
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meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do Código de Processo 

Civil, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações 

ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se 

confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão. Em relação a eventuais créditos 

tributários, será aplicada a norma prevista no art. 130, §único do Código Tributário Nacional, cabendo 

ao credor habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital. Em relação e 

eventuais créditos condominiais, será aplicada a norma prevista no art. 908, §1º do Código de Processo 

Civil, cabendo ao condomínio habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente 

edital. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a 

arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI, ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de 

transferência, dentre outros.  As custas e despesas do processo até então realizadas, e eventuais tributos 

existentes, serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. As despesas de arrematação, comissão 

de leiloeiro e demais despesas ficarão por conta do arrematante. 

Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do 

veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador 

anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o 

veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ou 

leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos 

responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os procedimentos. Em caso de 

adjudicação de bem, serão mantidos todos os ônus e débitos que recaiam sobre o bem adjudicado, 

exceto na hipótese de decisão judicial em sentido contrário.  

LEILOEIRO: Vicente de Paula Xavier Filho, JUCEPAR nº 14/264-L. 

**COMISSÃO DO LEILOEIRO: deverá ser depositada no ato da arrematação – tal como o preço. 

Em se tratando de arrematação, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do lanço, sob 

responsabilidade do arrematante. Remição, 2% (dois por cento) do valor atribuído ao bem, pela pessoa 

que realiza a remição. Transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2% (dois por 

cento) do valor atribuído ao bem pelo executado. Adjudicação, 2% (dois por cento) do valor da 

adjudicação, pelo credor.  

O valor da comissão deverá ser integralmente quitado no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

data da arrematação, adjudicação, remição ou acordo. O valor da comissão não está incluso no valor da 

arrematação, adjudicação, remição ou acordo, devendo ser destacada e paga para o leiloeiro. A 

comissão do leiloeiro será integralmente devida mesmo em caso de inadimplência ou 

desistência/arrependimento do arrematante que acarrete no desfazimento/resolução da arrematação, não 

sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir a ser arrematado em leilão que venha a ser 

posteriormente realizado.  

Ficam os interessados cientes que na hipótese de desistência da arrematação em razão da oposição de 

embargos e/ou de qualquer outra medida que vise a nulidade ou desfazimento da arrematação, incluindo 

as hipóteses previstas no art. 903, §5º do Código de Processo Civil ou, ainda, nas hipóteses em que, 

mesmo não havendo desistência, a arrematação vier a ser declarada nula ou desfeita, será devida taxa de 

comissão no percentual de 2% sobre o valor da arrematação, sendo, em tal hipótese, caso já tenha sido 

paga a comissão, restituído para o arrematante a diferença (se houver). 

Assim, ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece que, mesmo quando há a 

desistência, nulidade ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão fixado é devido à 

medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, sendo necessário 

executar diversos outro atos para fazer frente à nomeação, a exemplo da elaboração de minuta do edital, 

divulgação do leilão, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. 

No entanto, caso o desfazimento ou nulidade da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, 

será devida a restituição da integralidade da taxa de comissão recebida. Na hipótese em que, por 

qualquer motivo, foi determinada a restituição da taxa de comissão recebida (no todo ou em parte), o 

valor a ser restituído será corrigido pelo IPCA-E, devendo ser considerado/aplicado mesmo quando for 

negativo, sendo afastado qualquer outro índice de correção. 

LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá ofertar lanços 
pela Internet através do site www.vicenteleiloes.com.br devendo, para tanto, os interessados, efetuarem 

cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e 

recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para fins de lavratura do 

termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte 
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por cento) do respectivo valor, completando o lanço em 24 horas, sob pena de perder o sinal ofertado 

em favor da execução.  

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 

direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão 

de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras 
ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 

técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 

PARCELAMENTO: ESTARÁ CONDICIONADO À  ACEITAÇÃO DO DOUTOR JUIZ.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser 

desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias, cabendo ao arrematante observar os prazos 

estabelecidos no presente edital. 

a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, 

mediante guia judicial, o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Na hipótese de o 

arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente 

desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do Código de Processo Civil), sendo o lote novamente levado à 

leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante, em razão da 

desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 2% do valor da arrematação, além das despesas para a 

realização de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via executiva para a cobrança da multa. 

b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO (COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC): 
Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por valor não 

inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, 

conforme art. 895, I e II, do Código de Processo Civil. Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante 

guia judicial, o pagamento do valor, nas seguintes condições: 

• Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 

30 (trinta) meses; em caso de parcelamento do valor da arrematação de bem imóvel, o saldo parcelado 

será garantido por hipoteca judicial a ser gravada sobre o(s) próprio(s) imóvel(eis) arrematado(s), 

ficando o arrematante como fiel-depositário do bem a partir da expedição da carta de arrematação, 

quando o arrematante passará a arcar com todos os custos do bem arrematado (taxas de condomínio, 

IPTU, ITR, despesas com manutenção, dentre outros) 

• Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 

6 (seis) meses; 

Na hipótese de o arrematante deixar de quitar o valor do sinal no prazo de 03 dias úteis, contado da data 

do leilão em que houve a arrematação, restará desfeita/resolvida a arrematação, sendo imposta ao 

arrematante multa de 2% sobre o valor da arrematação, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste edital e na legislação em vigor.  

• Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 

cada; 

• Imóveis e veículos: Ao valor de cada parcela será atualizado mensalmente (pro-rata die), pelo 

INPC, a partir da arrematação;  parcelas estas que deverão ser depositadas em conta-bancária vinculada 

aos autos a que se refere o presente edital, mediante guia judicial a ser emitida, devendo as guias serem 

emitidas para “pagamento em continuidade”, indicando a mesma conta bancária constante na primeira 

guia emitida para pagamento do valor do sinal mínimo de 25%. Deverá o arrematante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada parcela, comprovar a quitação da mesma 

mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que se refere o presente edital. É de exclusiva 

responsabilidade do arrematante efetuar o cálculo da atualização do valor das parcelas e emitir a guia 

judicial para recolhimento do valor devido. A quitação dos valores fica condicionada a compensação de 

eventual cheque emitido para pagamento. Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de 

semana ou feriado, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. O 

não pagamento de qualquer parcela implicará no automático vencimento antecipado das demais parcelas 

(considerando vencido o valor integral do débito na data de vencimento da parcela inadimplida), 

podendo o r. juízo valer-se da via executiva em face do arrematante (podendo, ser for o caso, executar a 

hipoteca gravada sobre o bem arrematado), incidindo, sobre o valor devido (soma da parcela 

inadimplida com as parcelas vincendas), multa de 10% (dez por cento),sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

• Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o 
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próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 

• Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: 

seguro-garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado 

igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e 

homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada 

aceita pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após 

comprovação da quitação de todos os valores da arrematação.  

 Obs.: Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não 

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela 

inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda 

dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não 

serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos; 

 Obs.: Sobre direito de preferência: Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do 
direito de preferência, este deverá ser exercido em igualmente de condições com eventuais outros 
interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de 
preferência, com base no maior lance (e nas mesmas condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro 
durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (quando não comparecerem interessados na 
arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou homologação do leilão pelo r. juízo 
competente, sob pena de preclusão, devendo, para tanto, recolher o preço e a taxa de comissão do 
leiloeiro. Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que 
não interfere na continuidade da disputa. 

 Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao 

cônjuge alheio à execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

 Obs.: Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não 
atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o segundo 
melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele ofertado. 

 Obs.: Em caso de arrematação com créditos inferiores ao valor da arrematação, será de 
responsabilidade do arrematante a integralização dos valores.  

 Obs.: Em caso de parcelamento da arrematação, as guias de pagamento via depósitos judiciais serão 
expedidas e encaminhadas pelo Leiloeiro e os comprovantes de pagamento das mesmas deverão ser 
juntados no processo, PELO ARREMATANTE.   

MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE: Para se manifestar nos autos do                                                                                                                                                                       
processo deverá o arrematante constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no 
art. 903, § 5º, I, II e III do Código de Processo Civil. 

 Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao 

cônjuge alheio à execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

VENDA DIRETA: Nos termos da Portaria 12/2016 da Comarca de Paranacity, itens 24 e 25, fica 

autorizado o LEILOEIRO a efetuar a VENDA DIRETA do(s) bem(ens) penhorado(s), caso o(s) 

mesmo(s) não tenha sido arrematado(s) no último leilão, nos termos do disposto no artigo 880 Código 

de Processo Civil. Para a Venda Direta deverá ser observado o maior lanço oferecido, exceto o preço vil 

(inferior a 40% do valor da avaliação-mov.224.1) e demais critérios utilizados para o 2º leilão. A 

VENDA DIRETA terá início no primeiro dia útil subsequente a data do último leilão e encerramento no 

prazo de 90 (noventa) dias, data em que se iniciará a contagem do prazo para embargos, com a devida 

expedição do Auto de Arrematação. As condições do parcelamento seguirão as condições do item 

anterior. Obs.: A venda direta será fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo 

ciclo será reaberto, até o prazo final. 

CONDIÇÕES GERAIS: O interessado é o único responsável pelas informações e documentos 

fornecidos por ocasião do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por 

eventual informação incorreta que venha a prejudicar o ato. Ao se cadastrar e participar do leilão, o 

interessado adere integralmente às condições do mesmo, principalmente às condições previstas no 

presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. Fica o leiloeiro 

autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo como lance mínimo a 

soma do valor dos lotes individuais, permitindo, assim, a arrematação conjunta de lotes por um único 
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arrematante (art. 893 do Código de Processo Civil). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação. As 

medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, 

deverão ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de 

avaliação e demais documentos anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se a venda dos bens 

imóveis como sendo ad corpus, não cabendo qualquer reclamação posterior em relação a medidas, 

confrontações e/ou demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os 

bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às edificações existentes nos 

imóveis, se houver. Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis 

deverão ser levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese de o imóvel arrematado 

encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP (Unidade de Interesse de Preservação) pelo 

Município, caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente no que se refere a 

conservação do bem e restrições de uso. É de responsabilidade do arrematante verificar, antes do leilão, 

eventual restrição ao uso do imóvel, inclusive, mas são somente, restrição construtiva, restrição 

ambiental, dentre outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Os bens serão entregues nas 

condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento).  

Sendo arrematado veículo, ficam os interessados cientes da possibilidade de o mesmo não ter chaves, 

sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com os custos das mesmas. Em caso de 

arrematação de bem móvel, inclusive veículo, caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a 

desmontagem, retirada e transporte, do bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a 

retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de expedição da carta de 

arrematação ou mandado de entrega, sob pena de perdimento do bem em favor do leiloeiro, para 

pagamento dos custos de armazenamento.  

Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º do 

Código Civil, cabendo ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do Condomínio, não 

sendo aceitas reclamações após o leilão.  

Caberá ao arrematante arcar com os custos para a expedição da respectiva Carta de Arrematação 

ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara onde tramitam os 

autos a que se referem o presente edital. 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES E DÚVIDAS: Com o leiloeiro, pelo telefone (41) 99555-1003 

ou pelo site www.vicenteleiloes.com.br. Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com o 

leiloeiro, sendo possível apenas na hipótese de o(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse do 

leiloeiro. Não será permitida visita sem agendamento prévio. 

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Executados FARICAR-COMERCIO DE FARINHA 

DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA, nas pessoas de seus representantes legais AUREA CLERIA FERRARETO FRANCO 

e  LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS, e seus cônjuges, se casados forem,  bem como os eventuais: 

coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 

superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor 

pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente 

comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por 

ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, 

do Código de Processo Civi e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) 

remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil. Fica(m) cientificado(s) 

de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios 

contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil será de dez dias após o aperfeiçoamento da 

arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado 

na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 

Paranacity/PR, 26 de abril de 2023.  

 

 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 
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VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

 

www.vicenteleiloes.com.br 
contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

(41) 99555-1003; (44) 99936-0017 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY-ESTADO DO 

PARANÁ.  

 

 

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128– EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)  

Executados FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E 

TRANSPORTES LTDA, FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, Leiloeiro Oficial, 

regularmente inscrito na JUCEPAR sob nº 14/264-L, vem por meio desta, 

à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Nossa equipe é responsável pela confecção dos editais de leilão, 

intimações, atualização de valores e juntada nos autos. 

 

Desta forma promovemos a atualização da avaliação do bem, 

que foi corrigida pelos índices ORTN/OTN/BTN/TR + média do IGP/INPC. 

 

Ante o exposto, é a presente para solicitar a juntada da 

memória de cálculo atualizada nos presentes autos. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Paranacity/PR, 26 de abril de 2023.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo
Descrição do cálculo  
Valor Nominal R$ 170.000,00
Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.
Período da correção 29/06/2022 a 01/03/2023

Dados calculados
Fator de correção do período 245 dias 1,015826
Percentual correspondente 245 dias 1,582601 %
Valor corrigido para 01/03/2023 (=) R$ 172.690,42
Sub Total (=) R$ 172.690,42

Valor total (=) R$ 172.690,42

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 170.000,00
Data inicial 29/06/2022
Data final 01/03/2023
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
29/06/2022 01/07/2022 0,0412 (%) 170.070,06
01/07/2022 01/08/2022 -0,6000 (%) 169.049,64
01/08/2022 01/09/2022 -0,3100 (%) 168.525,59
01/09/2022 01/10/2022 -0,3200 (%) 167.986,31
01/10/2022 01/11/2022 0,4700 (%) 168.775,84
01/11/2022 01/12/2022 0,3800 (%) 169.417,19
01/12/2022 01/01/2023 0,6900 (%) 170.586,17
01/01/2023 01/02/2023 0,4600 (%) 171.370,87
01/02/2023 01/03/2023 0,7700 (%) 172.690,42

Acréscimos de juro, multa e honorários
Sub Total (=) R$ 172.690,42

Valor total (=) R$ 172.690,42

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000. 

 

INTIMAÇÃO 

 

Destinatário: FARICAR - COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E SERVICOS LTDA  

Endereço: RUA GASTAO VIDIGAL, 644/A3  CENTRO, CEP 87650-000, CRUZEIRO DO 

SUL/PR  Referência: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Executado(s): FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS 
SANTOS 
 

Fica V. Sa. Intimado(a),  na qualidade de Executada, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para o PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas Os lances serão oferecidos até o horário do 

encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou 

superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO: 

19 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, ou seja, 

valor inferior a 50% (cinquenta e um por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a 

partir dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término. LOCAL: O leilão será 

realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br.  

 

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote 

n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da 

Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  

 

AVALIAÇÃO DO BEM: R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 (seq.224.1), 

atualizado para R$172.690,42 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e 

dois centavos), em 01/03/2023.  

Tendo sido designado o Leiloeiro Judicial Vicente de Paula Xavier Filho, Matrícula Jucepar nº 

14/264-L, para a realização dos leilões relativos aos autos supra e cientificados de que os leilões 

somente serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento de  todos os valores 

devidos, inclusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. Fica(m) o(s) 

EXECUTADO(S) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil 

será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil, 

independentemente de intimação, e de que poderá requerer o fornecimento de certidão negativa de 

venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro, através do e-mail 

contato@vicenteleiloes.com.br. 

 

Paranacity/PR, 26 de abril de 2023. 

 

 
(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000. 

 

 

 

INTIMAÇÃO 

 

Destinatário: LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS  

Endereço: R SANTOS DUMONT, 720, CEP 87650-000, CRUZEIRO DO SUL/PR 

Referência: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Executado(s): FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS 
SANTOS 
 

Fica V. Sa. Intimado(a),  na qualidade de Executado, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para o PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas Os lances serão oferecidos até o horário do 

encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou 

superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO: 

19 de maio de 2023, a partir das 13:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, ou seja, 

valor inferior a 50% (cinquenta e um por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a 

partir dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término. LOCAL: O leilão será 

realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br.  

 

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote 

n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da 

Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  

 

AVALIAÇÃO DO BEM: R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 (seq.224.1), 

atualizado para R$172.690,42 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e 

dois centavos), em 01/03/2023.  

Tendo sido designado o Leiloeiro Judicial Vicente de Paula Xavier Filho, Matrícula Jucepar nº 

14/264-L, para a realização dos leilões relativos aos autos supra e cientificados de que os leilões 

somente serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento de  todos os valores 

devidos, inclusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. Fica(m) o(s) 

EXECUTADO(S) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil 

será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil, 

independentemente de intimação, e de que poderá requerer o fornecimento de certidão negativa de 

venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro, através do e-mail 

contato@vicenteleiloes.com.br. 

 

Paranacity/PR, 26 de abril de 2023. 

 

 
(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

    OFÍCIO 119/2023 Em  26 de abril de 2023.  

 

 

PROCESSO OFICIADO: 17/2009 

PROCESSO ONDE TRAMITA O LEILÃO: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL  
 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a), 

 

Comunico a V. Exa., que foi designada a data do do PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de maio de 2023, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, a partir 

das 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para a 

realização do 1ª e 2ª Leilão, respectivamente, do(s) bem(ns) constituído(s): Lote de terras sob n° 54-AB, 

com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do 

Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca, nos 

Autos nº 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL, desta Comarca, também constrito nos 

Autos nº 17/2009, em favor da União, desse r. Juízo. 

 

Neste sentido, solicitamos, respeitosamente, que o presente ofício seja colacionado aos autos 

de nº 17/2009, visto a necessária ciência das partes. 
 

Valho-me do ensejo para renovar a V. Exa. os meus protestos de elevada estima e 

consideração. 
 

Atenciosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao  

JUÍZO DA VARA DE COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930, Centro, CEP: 87.660-000 

PARANACITY-PR 
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PODER JUDICIÁRIO 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 
 

OFÍCIO 113/2022   Em 26 de abril de 2023.  
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 392, II, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, SOLICITO a Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 
TEOR DA SOLICITAÇÃO: Seja fornecida certidão do Depositário Público referente ao bem penhorado 

nos autos supra de propriedade da parte Executada, para fins de praceamento. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
Ilustríssimo(a) 

Depositário(a) Público(a) Designado(a) desta Comarca 

Avenida 4 de Dezembro, nº 930 – CEP: 87.660-000 

PARANACITY/PR 
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PODER JUDICIÁRIO 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

OFÍCIO 114/2023  Em 26 de abril de 2023.  

 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, I, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designado o PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas, e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, com início 
às 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização 

de primeiro e segundo leilão do(s) bem(ns) de propriedade da parte Executada. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 
(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
 

 

 
 

 

 
Ilustríssimo Senhor Procurador 

Fazenda Pública do Município 

Rua Pedro Paulo Venério, nº 1.022, Centro – CEP: 87.660-000 
PARANACITY/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

OFÍCIO 115/2023 Em 26 de abril de 2023. 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, III, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designado o PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas, e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, com início 

às 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização 
de primeiro e segundo leilão do(s) bem(ns) de propriedade da parte Executada. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

 

 
(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 

 
 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Gerente Executivo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Rua Adinael Moreira, nº 11, Centro – CEP: 86.690-000 

COLORADO/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

OFÍCIO 116/2023 Em 26 de abril de 2023. 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, IV, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 
TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designado o PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas, e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, com início 

às 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização 
de primeiro e segundo leilão do(s) bem(ns) de propriedade da parte Executada. 

 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 

 
 

 

 
 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente do  

Instituto Água e Terra 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206, Rebouças, CEP: 80.215-000 

CURITIBA/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

OFÍCIO 117/2023 Em 26 de abril de 2023.  

 

 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, II, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 

dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designado o PRIMEIRO LEILÃO: 05 de maio de 2023, a partir das 

13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas, e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, com início 

às 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização 

de primeiro e segundo leilão do(s) bem(ns) de propriedade da parte Executada. 

 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 
 

 
 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial 

 

 
 

 

 

 
 

 

Ilustríssimo Senhor Delegado da 

RECEITA ESTADUAL 

Avenida Prudente de Morais, 211, CEP: 87.020-010 
MARINGÁ/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

OFÍCIO 118/2023          Em 26 de abril de 2023.    

 

 

Em cumprimento ao artigo 392, III, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 

 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: seja expedido certificado de cadastro do imóvel rural (CCIR) de propriedade 

dos Executados, para fins de praceamento.  

 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Ilustríssimo Senhor Diretor do   
INCRA (INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA)  

R. da Glória, 175 - Centro Cívico, Curitiba - PR, 80030-060 
CURITIBA-PR 
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Data: 26/04/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 264) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS
(26/04/2023). 
Por: Cleber Alexandre da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 08/05/2023
23:59

- 30/05/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 08/05/2023
23:59

29/05/2023
12:24

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 265.0

26/04/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/05/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 264) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS
(26/04/2023) e ao evento de expedição seq. 265. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 08/05/2023
23:59

- 30/05/2023 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 08/05/2023
23:59

29/05/2023
12:24

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 266.0

07/05/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 26/05/2023 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Laudo 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 267.0

26/05/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

ATA NEGATIVA DE LEILÃO 

 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE 

PARANACITY/PR 

 

PROCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, Leiloeiro 

Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e acato informar 

o encerrei o Primeiro e Segundo Leilão Público Judicial, na modalidade eletrônico através 

do site www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de Leilão publicado, e 

certifico que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO. Informo que o lote 

continua para venda direta conforme prazo estipulado. 

 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONA – PGFN (CNPJ 

00.394.460/0001-41) 

 

Executado: FARICAR – COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTE 

LTDA E OUTROS (CNPJ 06.096.419/0001-75) 

 

Paranacity, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 29/05/2023 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
OUTROS (26/04/2023) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 268.0

29/05/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 842



 

MM. JUIZ(a):

Ciente pela União, que requer seja realizada a tentativa de venda direta, em caso de

insucesso da hasta.

P.d.
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 268.1 - Assinado digitalmente por Helcio Davi de Freitas:50904817920
29/05/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 30/05/2023 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 264) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS (26/04/2023) e ao evento
de expedição seq. 265. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 269.0

30/05/2023: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 21/06/2023 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Habilitação Provisória - Perito Oficial: Vicente de Paula Xavier Filho habilitado até
29/09/2023 (100 dias) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 270.0

21/06/2023: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 21/06/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Perito Vicente de Paula Xavier Filho  com prazo de 15 dias úteis - Referente
ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (29/05/2023) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 271.0

21/06/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/06/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Perito Vicente de Paula Xavier Filho) em 22/06/2023 com prazo de 15 dias
úteis *Referente ao evento (seq. 268) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
(29/05/2023) e ao evento de expedição seq. 271. 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 272.0

22/06/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 30/06/2023 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE (29/05/2023) 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Manifestação do Perito 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 273.0

30/06/2023: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Ciente. 
 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 07/08/2023 
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 274.0

07/08/2023: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 850



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - Celular: (44) 3259-6619 

- E-mail: civelparanacity@hotmail.com

CERTIDÃO

Certifico que os autos encontra-se paralisado há mais de trinta dias.

Certifico que remeto os autos para a intimação do perito do Juízo, para
manifestar dos leilões realizados nos autos, bem como da venda direta do imóvel penhorado.

 

Paranacity, 07 de agosto de 2023.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 274.1 - Assinado digitalmente por Maria Angelica da Silva
07/08/2023: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 07/08/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Perito Vicente de Paula Xavier Filho  com prazo de 15 dias úteis - Referente
ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (07/08/2023) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 275.0

07/08/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/08/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Perito Vicente de Paula Xavier Filho) em 08/08/2023 com prazo de 15 dias
úteis *Referente ao evento (seq. 274) JUNTADA DE CERTIDÃO (07/08/2023) e ao evento de
expedição seq. 275. 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 276.0

08/08/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 21/08/2023 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO
(07/08/2023) 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Laudo 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 277.0

21/08/2023: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA 

 

 

VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE PARANACITY/PR 

 

 

 

 

PROCESSO: 0000266-43.2018.8.16.0128 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, Leiloeiro 

Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e acato informar 

o encerrei a VENDA DIRETA, na modalidade eletrônico através do site 

www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de Leilão publicado, e certifico 

que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO. 

 

Exequente: AMANDA CARMEM DA SILVA – CPF 072.930.749-21. 

 

Executado: LUCIANO BARBOSA DURO – CPF 047.578.519-36. 

 

 

 

Paranacity, 07 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 277.1 - Assinado digitalmente por Vicente de Paula Xavier Filho:03068061938
21/08/2023: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Laudo

Página 855



  
Data: 03/10/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 277) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(21/08/2023). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

10 dias úteis Não Não Sim 16/10/2023
23:59

30/10/2023
12:35

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 278.0

03/10/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/10/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 277) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(21/08/2023) e ao evento de expedição seq. 278. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

10 dias úteis Não Não Sim 16/10/2023
23:59

30/10/2023
12:35

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 279.0

14/10/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 30/10/2023 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO (21/08/2023) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 280.0

30/10/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 858



 

MM. JUIZ(a): 

Pugna-se por nova vista em 30 (trinta) dias para manifestação. 

P.d. 
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Data: 05/12/2023 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 280) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA
PARTE (30/10/2023). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 15/12/2023
23:59

08/02/2024
14:10

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 281.0

05/12/2023: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/12/2023 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 280) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA
PARTE (30/10/2023) e ao evento de expedição seq. 281. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 15/12/2023
23:59

08/02/2024
14:10

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 282.0

16/12/2023: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 08/02/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE (30/10/2023) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 283.0

08/02/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ(ÍZA) 

   

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, dizer que a informação do mov. 277.1, não pertence aos 

presentes autos. 

Por oportuno, requer-se a tentativa de venda direta do bem reavaliado do mov. 224. 

P.d. 
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Data: 09/02/2024 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Habilitação Provisória - Perito Oficial: Vicente de Paula Xavier Filho habilitado até
19/05/2024 (100 dias) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 284.0

09/02/2024: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 09/02/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Perito Vicente de Paula Xavier Filho  com prazo de 15 dias úteis - Referente
ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (08/02/2024) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 285.0

09/02/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/02/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Perito Vicente de Paula Xavier Filho(Leitura automática em 19/02/2024 às
23:59)) em 19/02/2024 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 283) JUNTADA DE
PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (08/02/2024) e ao evento de expedição seq. 285. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 286.0

20/02/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 11/03/2024 
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE (08/02/2024) 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Retífica ata negativa 
 • Data da Realização da Perícia 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 287.0

11/03/2024: JUNTADA DE LAUDO.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

RETIFICAÇÃO ATA NEGATIVA DE LEILÃO 

 

VARADA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE 

PARANACITY/PR 

 

 

 

PROCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, Leiloeiro 

Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e acato informar 

o encerrei o Primeiro e Segundo Leilão Público Judicial, na modalidade eletrônico através 

do site www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de Leilão publicado, e 

certifico que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO. Informo que o lote 

continua para venda direta conforme prazo estipulado. 

 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PGN   – (CNPJ 

00.394.460/0001-41) 

 

Executado: FARICAR-COMÉRCIO DE FARINHADE CARNE E TRANSPORTE 

LTDA E OUTROS (CNPJ 06.096.419/0001-7) 

 

Paranacity, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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     VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO  

                     Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L  

   
 

www.vicenteleiloes.com.br 

                   contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

                                                               (41) 99555-1003 

 

                  
JUSTIÇA ESTADUAL – VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ 

 

ILMO.(A) SR.(A) CHEFE DE SECRETARIA     

 

PROOCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

        

 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, devidamente inscrito na 

JUCEPAR sob o nº 14/264-L, Leiloeiro Oficial, vem por meio desta 

apresentar a Vossa Senhoria datas para a realização de VENDA DIRETA 

no processo em epígrafe, como segue:     

     

1º LEILÃO: 03 de JUNHO de 2024, a partir das 13:00 horas, com 

encerramento  dia 03 de SETEMBRO de 2024, às 16:00 horas, na 

modalidade SOMENTE ELETRÔNICO.     

     

Informa  que  os  leilões  serão  realizados  através 

 do  site www.vicenteleiloes.com.br.     

     

Este leiloeiro ficará encarregado da confecção e publicação dos editais 

de leilão, porém não publicará os editais de processos de Execução 

Fiscal (art. 22, §1º da Lei nº 6.830/80) e/ou de beneficiários da Justiça 

Gratuita (art. 98, §1º, III do CPC/15), tendo em vista não ter acesso ao 

Diário da Justiça, sendo este um Órgão de uso exclusivo do Judiciário, 

onde apenas esta R. Serventia pode solicitar a publicação. Informa 

ainda que enviará por e-mail para esta R. Vara arquivo pronto contendo 

todos os editais confeccionados para que esta R. Vara possa 

providenciar a publicação no Diário da Justiça. Informa também que as 

intimações das partes também serão enviadas por este leiloeiro, 

juntamente com os comunicados aos processos e ofícios dos órgãos 

municipais, estaduais e federais e deverão ser encaminhados por esta 

secretaria em conformidade com os artigos 889 do CPC e artigo 392 do 

Código de Normas TJ/PR.   

  

Em se tratando de bens imóveis, solicita desde já este leiloeiro que seja 

juntada pelo exequente a matrícula atualizada do bem, objeto da 

penhora.  

 

Em relação a móveis, veículos, motos e caminhões, solicita que haja 

certificação se o bem encontra-se em posse do exequente/executado e 
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     VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO  

                     Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L  

   
 

www.vicenteleiloes.com.br 

                   contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

                                                               (41) 99555-1003 

 

o endereço em que se encontra o bem. Caso não esteja em posse de 

nenhuma das partes, sugere este leiloeiro que seja solicitado pela parte 

o bloqueio renajud de bloqueio de circulação ou se possível a remoção 

pelo exequente para garantir a efetividade da Hasta Pública.  

     

Para eventuais dúvidas e para maiores esclarecimentos, favor entrar em 

contato conosco, através do telefone (41) 99555-1003, ou 

vicente@vicenteleiloes.com.br.     

             

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e 

admiração.    

  

Atenciosamente,     

Paranacity, 11 de março de 2024.     

  

(assinatura digita)     

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO   

Leiloeiro Oficial                      
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Data: 12/03/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 287) JUNTADA DE LAUDO (11/03/2024). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 22/03/2024
23:59

- 17/04/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 22/03/2024
23:59

16/04/2024
12:53

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 288.0

12/03/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/03/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 287) JUNTADA DE LAUDO (11/03/2024) e ao evento
de expedição seq. 288. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 22/03/2024
23:59

- 17/04/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 22/03/2024
23:59

16/04/2024
12:53

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 289.0

23/03/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 16/04/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO
(11/03/2024) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 290.0

16/04/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Ciente do agendamento da tentativa de venda direta pela União. 

P.d. 
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Data: 17/04/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 287) JUNTADA DE LAUDO (11/03/2024) e ao evento de expedição
seq. 288. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 291.0

17/04/2024: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 11/05/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 
 • Certidão 
 • edital 20.2024 
 • matricula imovel  
 • Petição 
 • atualizacao bem  
 • Ofício 
 • Ofício 
 • intimacao  

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 292.0

11/05/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS.
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VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

 

www.vicenteleiloes.com.br 
contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

(44) 99936-0017; (41) 99555-1003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

COMPETÊNCIA DELEGADA COMARCA DE PARANACITY – ESTADO DO 

PARANÁ.  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

Ref. Proc.: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, Leiloeiro Oficial, 

regularmente inscrito na JUCEPAR sob nº 14/264-L, com endereço 

profissional impresso no rodapé desta, vem perante Vossa Excelência, com o 

devido respeito e acatamento, expor o que segue: 

 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para realizar DE VENDA 

DIRETA do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe entre os dias 

03/06/2024 a 03/09/2024.  

 

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art. 884, I c/c art. 

887, ambos do CPC, cumulado com Resolução n. 236/2016, artigo 5º, 

inciso II do Conselho Nacional de Justiça, garantindo assim validade ao 

leilão em comento, sirvo-me desta para comunicar a publicação do edital: 

 

Sítio Eletrônico: PUBLICJUD www.publicjud.com.br  

Data da Disponibilização: 11/05/2024 

Nº de Identificação: 81230 

Link do Leilão: www.vicenteleiloes.com.br 

 

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de 

elevada estima e consideração. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Paranacity-PR, 12 de maio de 2024.   

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

LP
 4

JY
S

D
 L

73
G

E
 4

N
H

LK

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 292.1 - Assinado digitalmente por Vicente de Paula Xavier Filho:03068061938
11/05/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: Petição

Página 877

http://www.publicjud.com.br/
http://www.vicenteleiloes.com.br/


 

PUBLICJUD - Publicação de Editais de Leilões Judiciais

www.publicjud.com.br

Visualização gerada em: 11/05/2024 21:47:10

Usuário: JULIANA | Juliana Barrachi

Endereço: http://www.publicjud.com.br/visualizar/81230

Código 81230

Justiça PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ Vara VARA DE COMPETÊNCIA DELEGADA

Cidade/UF PARANACITY/PR Disponibilizar em: 11/05/2024

Primeiro Leilão 03/06/2024 13:00:00 Último Leilão 03/09/2024 16:00:00

PUBLICJUD - Publique editais de leilões gratuitamente https://www.publicjud.com.br/visualizar/81230

1 of 6 11/05/2024, 21:48

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

Q
Y

 C
95

6G
 P

B
U

8R
 J

W
65

K

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 292.2 - Assinado digitalmente por Vicente de Paula Xavier Filho:03068061938
11/05/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: Certidão

Página 878



Conteudo

PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ

VARA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Centro, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000

EDITAL Nº 20/2024

EDITAL DE LEILÃO, VENDA
DIRETA E INTIMAÇÃO

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns) penhorado(s) do(s)

EXECUTADO(S):FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75),

FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS

SANTOS (CPF: 049.104.119-50), na seguinte forma:

VENDA DIRETA entre 03 de junho de 2024, a partir das 13:00 horas, com encerramento dia 03 de setembro de 2024, às

16:00 horas. Lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote  no site  do Leiloeiro, até  o

horário  do encerramento,  por  valor  igual  ou superior  ao  da avaliação.  Não sendo verificado lances iguais ou

superiores ao valor  de  avaliação,  o  leilão permanecerá aberto até  a data final,  pelo preço não inferior  a 40%

(qaurenta por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 3 minutos finais, serão acrescidos

03 minutos para o término.

LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br (http://www.vicenteleiloes.com.br). 

***Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.

PROCESSO: Autos n° 0000616-56.2003.8.16.0128 – EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente: PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CNPJ: 00.394-460/0001-41).

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba

Patrimônio de  Cruzeiro do Sul, com as divisas e  confrontações constantes da Matrícula n° 2.507,  do CRI desta

Comarca.

AVALIAÇÃO DO(S)  BEM(NS): R$170.000,00 (cento e  setenta mil  reais),  em 29/06/2022 (seq.224.1),  atualizado para

R$181.482,16 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos), em 30/04/2024.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção monetária.

DEPOSITÁRIO: não informado.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: conforme consta da matrícula.

VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e

vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).

ÔNUS: penhora nestes autos; penhora nos autos 17/2009,  em favor  União,  da Comarca de  Paranacity.  Outros

eventuais constantes da matrícula do imóvel após 21/05/2012 (data da última matrícula juntada nos autos-seq. 1.6,
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página 20 a 25).

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à viabilidade econômica do imóvel, devendo

o arrematante buscar referida informação junto ao Setor de Planejamento da Prefeitura do local onde se encontra o

mesmo.

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à existência de posseiros ou não nas terras

objeto do leilão.

OBS.: Arrematação é  modo originário de  aquisição da propriedade. Portato, o(s)  bem(ens)  será(ão)  adquirido(s)

livre(s) e  desembaraçado(s) de  quaisquer ônus, até  a data da expedição da respectiva Carta de  Arrematação ou

Mandado de  Entrega, exceto obrigações Propter Rem  (v.g. cotas condominiais, IPTU, multas, IPVAs). Os ônus e

débitos  mencionados  no  presente  edital  devem ser  considerados  meramente  informativos,  prestando-se  ao

cumprimento do previsto no art. 886 do Código de Processo Civil, não acarretando obrigação do arrematante em

suportar  os  mesmos.  Eventuais  restrições/limitações  ao  uso  do  bem arrematado  (a  exemplo  de  restrições

construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.

Em relação a eventuais créditos tributários, será aplicada a norma prevista no art. 130, §único do Código Tributário

Nacional, cabendo ao credor habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital. Em

relação e eventuais créditos condominiais, será aplicada a norma prevista no art. 908, §1º do Código de Processo

Civil, cabendo ao condomínio habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital.

Caberá ao arrematante  arcar  com todos os custos e  tributos eventualmente  incidentes sobre  a arrematação e

transferência do bem, inclusive,  mas não somente,  ITBI,  ICMS, IRPF e/ou IRPJ,  taxas de  transferência,  dentre

outros.  As custas e despesas do processo até então realizadas, e eventuais tributos existentes, serão pagos com o

valor depositado pelo arrematante. As despesas de arrematação, comissão de leiloeiro e demais despesas ficarão

por conta do arrematante.

Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do veículo para o

nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem como o

cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o veículo, para o que se faz necessário aguardar

os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos

dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os

procedimentos. Em caso de adjudicação de bem, serão mantidos todos os ônus e débitos que recaiam sobre o bem

adjudicado, exceto na hipótese de decisão judicial em sentido contrário.

LEILOEIRO: Vicente de Paula Xavier Filho, JUCEPAR nº 14/264-L.

**COMISSÃO DO LEILOEIRO: deverá ser depositada no ato da arrematação – tal como o preço. Em se tratando de

arrematação,  corresponderá  a  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do  lanço,  sob  responsabilidade  do  arrematante.

Remição,  2% (dois por  cento)  do valor  atribuído ao bem,  pela pessoa que  realiza a remição.  Transação,  após

designada arrematação e  publicados os editais, 2% (dois por cento) do valor  atribuído ao bem pelo executado.

Adjudicação, 2% (dois por cento) do valor da adjudicação, pelo credor.

O valor da comissão deverá ser integralmente  quitado no prazo de  até  03 (três) dias úteis, contados da data da

arrematação,  adjudicação,  remição ou acordo.  O  valor  da comissão não está incluso no valor  da arrematação,

adjudicação,  remição ou acordo,  devendo ser  destacada e  paga para o leiloeiro.  A comissão do leiloeiro será

integralmente devida mesmo em caso de inadimplência ou desistência/arrependimento do arrematante que acarrete

no desfazimento/resolução da arrematação, não sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir a ser

arrematado em leilão que venha a ser posteriormente realizado.

Ficam os interessados cientes que na hipótese de desistência da arrematação em razão da oposição de embargos e/

ou de qualquer outra medida que vise a nulidade ou desfazimento da arrematação, incluindo as hipóteses previstas

no art. 903, §5º do Código de Processo Civil ou, ainda, nas hipóteses em que, mesmo não havendo desistência, a

arrematação vier a ser declarada nula ou desfeita, será devida taxa de comissão no percentual de 2% sobre o valor

da arrematação,  sendo,  em tal  hipótese,  caso já  tenha sido paga a comissão,  restituído para o  arrematante  a

diferença (se houver).

Assim, ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece que, mesmo quando há a desistência,

nulidade ou desfazimento da arrematação, o percentual de  comissão fixado é  devido à medida de que o serviço

prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, sendo necessário executar diversos outro atos para

fazer frente  à nomeação, a exemplo da elaboração de  minuta do edital, divulgação do leilão, visitação dos bens,

dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro.

No entanto, caso o desfazimento ou nulidade da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, será devida a

restituição da integralidade da taxa de comissão recebida. Na hipótese em que, por qualquer motivo, foi determinada

a restituição da taxa de comissão recebida (no todo ou em parte), o valor a ser restituído será corrigido pelo IPCA-E,

devendo ser considerado/aplicado mesmo quando for negativo, sendo afastado qualquer outro índice de correção.

LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá ofertar lanços pela Internet através

do  site  www.vicenteleiloes.com.br  (http://www.vicenteleiloes.com.br)  devendo,  para  tanto,  os  interessados,

efetuarem cadastramento prévio, no prazo de  até  24 horas de  antecedência do leilão, confirmarem os lanços e
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recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para fins de  lavratura do termo

próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento) do

respectivo valor, completando o lanço em 24 horas, sob pena de perder o sinal ofertado em favor da execução.

Ficam desde  já cientes os interessados de  que  os lances oferecidos via INTERNET  não garantem direitos ao

participante  em caso de  insucesso do mesmo por  qualquer  ocorrência,  tais como, na conexão de  internet,  no

funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o

interessado  assume  os  riscos  oriundos  de  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  não  sendo  cabível  qualquer

reclamação posterior.

PARCELAMENTO:  ESTARÁ
CONDICIONADO  À
 ACEITAÇÃO DO DOUTOR JUIZ.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de

vencimento indicadas nas guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital.

a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do

valor integral do valor da arrematação. Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a

arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do Código de Processo Civil), sendo o lote

novamente levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante, em razão da

desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 2% do valor da arrematação, além das despesas para a realização

de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via executiva para a cobrança da multa.

b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO (COM BASE NO ARTIGO 895 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL): Em

caso de  imóveis e  veículos, o pagamento poderá ser  parcelado em primeiro leilão por valor  não inferior  ao da

avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do Código

de Processo Civil. Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da

data  da  arrematação  em leilão,  deverá  efetuar,  mediante  guia  judicial,  o  pagamento  do  valor,  nas  seguintes

condições:

•        Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)

meses; em caso de  parcelamento do valor da arrematação de  bem imóvel, o saldo parcelado será garantido por

hipoteca judicial a ser  gravada sobre  o(s) próprio(s) imóvel(eis) arrematado(s), ficando o arrematante  como fiel-

depositário do bem a partir da expedição da carta de arrematação, quando o arrematante passará a arcar com todos

os custos do bem arrematado (taxas de condomínio, IPTU, ITR, despesas com manutenção, dentre outros)

•        Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 6 (seis)

meses;

Na hipótese de o arrematante deixar de quitar o valor do sinal no prazo de 03 dias úteis, contado da data do leilão em

que  houve  a arrematação, restará desfeita/resolvida a arrematação, sendo imposta ao arrematante  multa de  2%

sobre o valor da arrematação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em vigor.

•        Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada;

•        Imóveis e veículos: Ao valor de cada parcela será atualizado mensalmente (pro-rata die), pelo INPC, a partir da

arrematação;  parcelas estas que deverão ser depositadas em conta-bancária vinculada aos autos a que se refere o

presente  edital,  mediante  guia  judicial  a  ser  emitida,  devendo  as  guias  serem emitidas  para  “pagamento  em

continuidade”, indicando a mesma conta bancária constante na primeira guia emitida para pagamento do valor do

sinal mínimo de 25%. Deverá o arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada

parcela, comprovar a quitação da mesma mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que se refere o

presente  edital.  É  de  exclusiva responsabilidade  do arrematante  efetuar  o cálculo da atualização do valor  das

parcelas e  emitir  a guia judicial para recolhimento do valor  devido. A quitação dos valores fica condicionada a

compensação de eventual cheque emitido para pagamento. Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de

semana ou  feriado,  o  mesmo ficará  automaticamente  prorrogado  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente.  O  não

pagamento de qualquer parcela implicará no automático vencimento antecipado das demais parcelas (considerando

vencido o valor integral do débito na data de vencimento da parcela inadimplida), podendo o r. juízo valer-se da via

executiva em face do arrematante (podendo, ser for o caso, executar a hipoteca gravada sobre o bem arrematado),

incidindo, sobre o valor devido (soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas), multa de 10% (dez por

cento),sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

•        Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem imóvel,
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através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação;

•        Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro-garantia,

fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três)

vezes  o  valor  da  arrematação),  caução  esta  condicionada  à  aceitação  e  homologação  pelo  juízo.  Não  sendo

apresentado caução idônea,  ou,  não  sendo a caução apresentada aceita  pelo  juízo,  a  expedição  da Carta  de

Arrematação  e  posse  do  veículo  somente  ocorrerá  após  comprovação  da  quitação  de  todos  os  valores  da

arrematação.

• Obs.: Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento

de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com

as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face

do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do

processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em

favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o

arrematante e o fiador remissos;

◦ Obs.: Sobre direito de preferência: Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do

direito de preferência, este deverá ser exercido em igualmente de condições com eventuais outros

interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de

preferência,  com base  no maior  lance  (e  nas mesmas condições de  pagamento)  recebido pelo

leiloeiro  durante  o  leilão  ou  com base  no  valor  do  lance  inicial  (quando  não  comparecerem

interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou homologação do

leilão pelo r. juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para tanto, recolher o preço e a

taxa de  comissão do leiloeiro. Lances à vista sempre  terão preferência, bastando igualar-se  ao

último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.

◦ · Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao

cônjuge alheio à execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do

Código de Processo Civil.

▪ Obs.: Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não

atendimento  de  requisito  necessário  pelo  arrematante,  será  facultado  ao  licitante  que

ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo

valor por ele ofertado.

▪ Obs.: Em caso de arrematação com créditos inferiores ao valor da arrematação, será de

responsabilidade do arrematante a integralização dos valores.

▪ Obs.: Em caso de  parcelamento da arrematação, as guias de  pagamento via depósitos

judiciais serão expedidas e encaminhadas pelo Leiloeiro e os comprovantes de pagamento

das mesmas deverão ser juntados no processo, PELO ARREMATANTE.

MANIFESTAÇÃO  DO  ARREMATANTE:  Para  se  manifestar  nos  autos

do                                                                                                                                                                       processo deverá o

arrematante constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e  III do

Código de Processo Civil.

• · Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao cônjuge

alheio à execução, calculado sobre  o valor  da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do Código de

Processo Civil.

VENDA DIRETA: Nos termos da Portaria 12/2016 da Comarca de Paranacity, itens 24 e 25, fica autorizado o LEILOEIRO

a efetuar a VENDA DIRETA do(s) bem(ens) penhorado(s), caso o(s) mesmo(s) não tenha sido arrematado(s) no último

leilão, nos termos do disposto no artigo 880 Código de Processo Civil. Para a Venda Direta deverá ser observado o

maior  lanço  oferecido,  exceto  o  preço  vil  (inferior  a  40% do  valor  da  avaliação-mov.224.1)  e  demais  critérios

utilizados para o 2º leilão. As condições do parcelamento seguirão as condições do item anterior. Obs.: A venda

direta será fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final.

CONDIÇÕES GERAIS: O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos por ocasião

do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e  criminalmente, por eventual informação incorreta que

venha a prejudicar o ato. Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às condições do

mesmo, principalmente às condições previstas no presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito

ao arrependimento. Fica o leiloeiro autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte  dos lotes de  forma agrupada,

tendo como lance mínimo a soma do valor dos lotes individuais, permitindo, assim, a arrematação conjunta de lotes

por um único arrematante (art. 893 do Código de Processo Civil). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação. As

medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, deverão ser

consideradas meramente  enunciativas,  já que  extraídas dos registros imobiliários, laudo de  avaliação e  demais

documentos anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se  a venda dos bens imóveis como sendo ad

corpus,  não  cabendo  qualquer  reclamação  posterior  em  relação  a  medidas,  confrontações  e/ou  demais

peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os bens/áreas antes de ofertarem lances

no leilão, inclusive  no que  se  refere  às edificações existentes nos imóveis, se  houver.  Eventuais informações

acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis deverão ser  levantadas pelos licitantes interessados na

arrematação. Na hipótese de o imóvel arrematado encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP (Unidade de
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Interesse de Preservação) pelo Município, caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente

no que se refere a conservação do bem e restrições de uso. É de responsabilidade do arrematante verificar, antes

do leilão, eventual restrição ao uso do imóvel, inclusive, mas são somente, restrição construtiva, restrição ambiental,

dentre outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Os bens serão entregues nas condições em que se

encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento).

Sendo arrematado veículo, ficam os interessados cientes da possibilidade de o mesmo não ter chaves, sendo de

responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com os custos das mesmas. Em caso de arrematação de bem

móvel,  inclusive  veículo,  caberá  ao  arrematante  arcar  com todos  os  custos  com a  desmontagem,  retirada  e

transporte, do bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de

10 (dez)  dias contados da data de  expedição da carta  de  arrematação ou mandado de  entrega,  sob pena de

perdimento do bem em favor do leiloeiro, para pagamento dos custos de armazenamento.

Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º do Código Civil,

cabendo  ao  interessado  consultar  as  normas  previstas  na  Convenção  do  Condomínio,  não  sendo  aceitas

reclamações após o leilão.

Caberá ao arrematante arcar com os custos para a expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de

Entrega, cujos valores deverão ser  recolhidos diretamente  à Vara onde  tramitam os autos a que  se  referem o

presente edital.

CONTATO  PARA INFORMAÇÕES  E  DÚVIDAS:  Com  o  leiloeiro,  pelo  telefone  (41)  99555-1003  ou  pelo  site

www.vicenteleiloes.com.br (http://www.vicenteleiloes.com.br). Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com

o leiloeiro, sendo possível apenas na hipótese de o(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse do leiloeiro. Não

será permitida visita sem agendamento prévio.

INTIMAÇÃO:  Ficam  desde  logo  intimados  os  Executados  FARICAR-COMERCIO  DE  FARINHA DE  CARNE  E

TRANSPORTES  LTDA,  FARISUL  COMERCIO  DE  FARINHA CRUZEIRO  DO  SUL  LTDA,  nas  pessoas  de  seus

representantes legais AUREA CLERIA FERRARETO FRANCO e  LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS, e seus cônjuges,

se casados forem,  bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso,

habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito

real  de  uso; credor  pignoratício,  hipotecário,  anticrético,  fiduciário  ou  com penhora  anteriormente  averbada;

promitente  comprador/vendedor; União, Estado e  Município no caso de  bem tombado, das datas acima, se  por

ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código

de Processo Civi e  de  que, antes da arrematação e  da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução,

consoante  o  disposto no art.  826 do Código de  Processo Civil.  Fica(m)  cientificado(s)  de  que  o  prazo para a

apresentação de  quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do

Código de  Processo Civil será de  dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de

Processo Civil).  E,  para que  chegue  ao conhecimento de  todos e  no futuro ninguém possa alegar  ignorância,

expediu-se  o presente  edital que  será publicado e  afixado na forma da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade  e

Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.

Paranacity/PR, 11 de maio de 2024.

IGOR PADOVANI DE CAMPOS
Juiz de Direito

Link Leilão www.vicenteleiloes.com.br Situação Publicado

Categorias Imóveis Urbanos  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo

Cadastrado em: 11/05/2024 21:46:27

Visualizações: 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY  
Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Centro, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

EDITAL Nº 20/2024 

 

 

EDITAL DE LEILÃO, VENDA DIRETA E INTIMAÇÃO 

 

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s) à LEILÃO o(s) bem(ns) 

penhorado(s) do(s) EXECUTADO(S):FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E 

TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA 

CRUZEIRO DO SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

(CPF: 049.104.119-50), na seguinte forma: 

 

VENDA DIRETA entre 03 de junho de 2024, a partir das 13:00 horas, com encerramento dia 03 de 

setembro de 2024, às 16:00 horas. Lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do 

lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não 

sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data 

final, pelo preço não inferior a 40% (qaurenta por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido 

a partir dos 3 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término.  

LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br.   

***Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil 

subsequente. 

PROCESSO: Autos n° 0000616-56.2003.8.16.0128 – EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente: 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CNPJ: 00.394-460/0001-41).  

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-

A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula n° 

2.507, do CRI desta Comarca.  

AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 (seq.224.1), 

atualizado para R$181.482,16 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e dezesseis 

centavos), em 30/04/2024.  

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índice oficial de apuração da correção 

monetária. 

DEPOSITÁRIO: não informado. 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: conforme consta da matrícula.  

VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

ÔNUS: penhora nestes autos; penhora nos autos 17/2009, em favor União, da Comarca de Paranacity. 

Outros eventuais constantes da matrícula do imóvel após 21/05/2012 (data da última matrícula juntada 

nos autos-seq. 1.6, página 20 a 25).  

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à viabilidade econômica do 

imóvel, devendo o arrematante buscar referida informação junto ao Setor de Planejamento da Prefeitura 

do local onde se encontra o mesmo.  

OBS.: não é de responsabilidade do leiloeiro oficial informação quanto à existência de posseiros ou não 

nas terras objeto do leilão. 

OBS.: Arrematação é modo originário de aquisição da propriedade. Portato, o(s) bem(ens) será(ão) 

adquirido(s) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta 

de Arrematação ou Mandado de Entrega, exceto obrigações Propter Rem (v.g. cotas condominiais, 

IPTU, multas, IPVAs). Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados 

meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do Código de Processo 
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Civil, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações 

ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, dentre outras) não se 

confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo após o leilão. Em relação a eventuais créditos 

tributários, será aplicada a norma prevista no art. 130, §único do Código Tributário Nacional, cabendo 

ao credor habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital. Em relação e 

eventuais créditos condominiais, será aplicada a norma prevista no art. 908, §1º do Código de Processo 

Civil, cabendo ao condomínio habilitar seu crédito junto aos autos do processo a que se refere o presente 

edital. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a 

arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI, ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de 

transferência, dentre outros.  As custas e despesas do processo até então realizadas, e eventuais tributos 

existentes, serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. As despesas de arrematação, comissão 

de leiloeiro e demais despesas ficarão por conta do arrematante. 

Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do 

veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador 

anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o 

veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ou 

leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos 

responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os procedimentos. Em caso de 

adjudicação de bem, serão mantidos todos os ônus e débitos que recaiam sobre o bem adjudicado, 

exceto na hipótese de decisão judicial em sentido contrário.  

LEILOEIRO: Vicente de Paula Xavier Filho, JUCEPAR nº 14/264-L. 

**COMISSÃO DO LEILOEIRO: deverá ser depositada no ato da arrematação – tal como o preço. 

Em se tratando de arrematação, corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do lanço, sob 

responsabilidade do arrematante. Remição, 2% (dois por cento) do valor atribuído ao bem, pela pessoa 

que realiza a remição. Transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2% (dois por 

cento) do valor atribuído ao bem pelo executado. Adjudicação, 2% (dois por cento) do valor da 

adjudicação, pelo credor.  

O valor da comissão deverá ser integralmente quitado no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

data da arrematação, adjudicação, remição ou acordo. O valor da comissão não está incluso no valor da 

arrematação, adjudicação, remição ou acordo, devendo ser destacada e paga para o leiloeiro. A 

comissão do leiloeiro será integralmente devida mesmo em caso de inadimplência ou 

desistência/arrependimento do arrematante que acarrete no desfazimento/resolução da arrematação, não 

sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir a ser arrematado em leilão que venha a ser 

posteriormente realizado.  

Ficam os interessados cientes que na hipótese de desistência da arrematação em razão da oposição de 

embargos e/ou de qualquer outra medida que vise a nulidade ou desfazimento da arrematação, incluindo 

as hipóteses previstas no art. 903, §5º do Código de Processo Civil ou, ainda, nas hipóteses em que, 

mesmo não havendo desistência, a arrematação vier a ser declarada nula ou desfeita, será devida taxa de 

comissão no percentual de 2% sobre o valor da arrematação, sendo, em tal hipótese, caso já tenha sido 

paga a comissão, restituído para o arrematante a diferença (se houver). 

Assim, ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece que, mesmo quando há a 

desistência, nulidade ou desfazimento da arrematação, o percentual de comissão fixado é devido à 

medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, sendo necessário 

executar diversos outro atos para fazer frente à nomeação, a exemplo da elaboração de minuta do edital, 

divulgação do leilão, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. 

No entanto, caso o desfazimento ou nulidade da arrematação ocorrer por culpa exclusiva do leiloeiro, 

será devida a restituição da integralidade da taxa de comissão recebida. Na hipótese em que, por 

qualquer motivo, foi determinada a restituição da taxa de comissão recebida (no todo ou em parte), o 

valor a ser restituído será corrigido pelo IPCA-E, devendo ser considerado/aplicado mesmo quando for 

negativo, sendo afastado qualquer outro índice de correção. 

LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá ofertar lanços 

pela Internet através do site www.vicenteleiloes.com.br devendo, para tanto, os interessados, efetuarem 

cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e 
recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para fins de lavratura do 

termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte 

por cento) do respectivo valor, completando o lanço em 24 horas, sob pena de perder o sinal ofertado 
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em favor da execução.  

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 

direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão 

de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras 

ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 

PARCELAMENTO: ESTARÁ CONDICIONADO À  ACEITAÇÃO DO DOUTOR JUIZ.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser 

desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias, cabendo ao arrematante observar os prazos 

estabelecidos no presente edital. 

a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, 

mediante guia judicial, o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Na hipótese de o 

arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente 

desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do Código de Processo Civil), sendo o lote novamente levado à 

leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante, em razão da 

desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 2% do valor da arrematação, além das despesas para a 

realização de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via executiva para a cobrança da multa. 

b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO (COM BASE NO ARTIGO 895 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL): Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser 

parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior 

lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do Código de Processo Civil. Nesta 

modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da 

arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor, nas seguintes 

condições: 

• Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 

30 (trinta) meses; em caso de parcelamento do valor da arrematação de bem imóvel, o saldo parcelado 

será garantido por hipoteca judicial a ser gravada sobre o(s) próprio(s) imóvel(eis) arrematado(s), 

ficando o arrematante como fiel-depositário do bem a partir da expedição da carta de arrematação, 

quando o arrematante passará a arcar com todos os custos do bem arrematado (taxas de condomínio, 

IPTU, ITR, despesas com manutenção, dentre outros) 

• Veículos: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 

6 (seis) meses; 

Na hipótese de o arrematante deixar de quitar o valor do sinal no prazo de 03 dias úteis, contado da data 

do leilão em que houve a arrematação, restará desfeita/resolvida a arrematação, sendo imposta ao 

arrematante multa de 2% sobre o valor da arrematação, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste edital e na legislação em vigor.  

• Imóveis e veículos: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 

cada; 

• Imóveis e veículos: Ao valor de cada parcela será atualizado mensalmente (pro-rata die), pelo 

INPC, a partir da arrematação;  parcelas estas que deverão ser depositadas em conta-bancária vinculada 

aos autos a que se refere o presente edital, mediante guia judicial a ser emitida, devendo as guias serem 

emitidas para “pagamento em continuidade”, indicando a mesma conta bancária constante na primeira 

guia emitida para pagamento do valor do sinal mínimo de 25%. Deverá o arrematante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada parcela, comprovar a quitação da mesma 

mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que se refere o presente edital. É de exclusiva 

responsabilidade do arrematante efetuar o cálculo da atualização do valor das parcelas e emitir a guia 

judicial para recolhimento do valor devido. A quitação dos valores fica condicionada a compensação de 

eventual cheque emitido para pagamento. Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de 

semana ou feriado, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. O 

não pagamento de qualquer parcela implicará no automático vencimento antecipado das demais parcelas 

(considerando vencido o valor integral do débito na data de vencimento da parcela inadimplida), 

podendo o r. juízo valer-se da via executiva em face do arrematante (podendo, ser for o caso, executar a 

hipoteca gravada sobre o bem arrematado), incidindo, sobre o valor devido (soma da parcela 

inadimplida com as parcelas vincendas), multa de 10% (dez por cento),sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

• Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o 
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próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 

• Caução para veículos: Será garantida através de caução idônea (exemplo de caução idônea: 

seguro-garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor declarado 

igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e 

homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada 

aceita pelo juízo, a expedição da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após 

comprovação da quitação de todos os valores da arrematação.  

 Obs.: Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não 

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela 

inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 

promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda 

dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não 

serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos; 

 Obs.: Sobre direito de preferência: Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do 
direito de preferência, este deverá ser exercido em igualmente de condições com eventuais outros 
interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de 
preferência, com base no maior lance (e nas mesmas condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro 
durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (quando não comparecerem interessados na 
arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou homologação do leilão pelo r. juízo 
competente, sob pena de preclusão, devendo, para tanto, recolher o preço e a taxa de comissão do 
leiloeiro. Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que 
não interfere na continuidade da disputa. 

 Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao 

cônjuge alheio à execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

 Obs.: Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não 
atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o segundo 
melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele ofertado. 

 Obs.: Em caso de arrematação com créditos inferiores ao valor da arrematação, será de 
responsabilidade do arrematante a integralização dos valores.  

 Obs.: Em caso de parcelamento da arrematação, as guias de pagamento via depósitos judiciais serão 
expedidas e encaminhadas pelo Leiloeiro e os comprovantes de pagamento das mesmas deverão ser 
juntados no processo, PELO ARREMATANTE.   

MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE: Para se manifestar nos autos do                                                                                                                                                                       
processo deverá o arrematante constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no 
art. 903, § 5º, I, II e III do Código de Processo Civil. 

 Obs.: Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte que cabe aos coproprietários e ao 

cônjuge alheio à execução, calculado sobre o valor da avaliação, nos termos do artigo 843, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

VENDA DIRETA: Nos termos da Portaria 12/2016 da Comarca de Paranacity, itens 24 e 25, fica 

autorizado o LEILOEIRO a efetuar a VENDA DIRETA do(s) bem(ens) penhorado(s), caso o(s) 

mesmo(s) não tenha sido arrematado(s) no último leilão, nos termos do disposto no artigo 880 Código 

de Processo Civil. Para a Venda Direta deverá ser observado o maior lanço oferecido, exceto o preço vil 

(inferior a 40% do valor da avaliação-mov.224.1) e demais critérios utilizados para o 2º leilão. As 

condições do parcelamento seguirão as condições do item anterior. Obs.: A venda direta será fechada 

em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. 

CONDIÇÕES GERAIS: O interessado é o único responsável pelas informações e documentos 

fornecidos por ocasião do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por 

eventual informação incorreta que venha a prejudicar o ato. Ao se cadastrar e participar do leilão, o 

interessado adere integralmente às condições do mesmo, principalmente às condições previstas no 

presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento. Fica o leiloeiro 

autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo como lance mínimo a 

soma do valor dos lotes individuais, permitindo, assim, a arrematação conjunta de lotes por um único 

arrematante (art. 893 do Código de Processo Civil). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação. As 

medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, 

deverão ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de 
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avaliação e demais documentos anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se a venda dos bens 

imóveis como sendo ad corpus, não cabendo qualquer reclamação posterior em relação a medidas, 

confrontações e/ou demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os 

bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às edificações existentes nos 

imóveis, se houver. Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis 

deverão ser levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese de o imóvel arrematado 

encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP (Unidade de Interesse de Preservação) pelo 

Município, caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente no que se refere a 

conservação do bem e restrições de uso. É de responsabilidade do arrematante verificar, antes do leilão, 

eventual restrição ao uso do imóvel, inclusive, mas são somente, restrição construtiva, restrição 

ambiental, dentre outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. Os bens serão entregues nas 

condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento).  

Sendo arrematado veículo, ficam os interessados cientes da possibilidade de o mesmo não ter chaves, 

sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com os custos das mesmas. Em caso de 

arrematação de bem móvel, inclusive veículo, caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a 

desmontagem, retirada e transporte, do bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a 

retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de expedição da carta de 

arrematação ou mandado de entrega, sob pena de perdimento do bem em favor do leiloeiro, para 

pagamento dos custos de armazenamento.  

Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º do 

Código Civil, cabendo ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do Condomínio, não 

sendo aceitas reclamações após o leilão.  

Caberá ao arrematante arcar com os custos para a expedição da respectiva Carta de Arrematação 

ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara onde tramitam os 

autos a que se referem o presente edital. 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES E DÚVIDAS: Com o leiloeiro, pelo telefone (41) 99555-1003 

ou pelo site www.vicenteleiloes.com.br. Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com o 

leiloeiro, sendo possível apenas na hipótese de o(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse do 

leiloeiro. Não será permitida visita sem agendamento prévio. 

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Executados FARICAR-COMERCIO DE FARINHA 

DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA, nas pessoas de seus representantes legais AUREA CLERIA FERRARETO FRANCO 

e  LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS, e seus cônjuges, se casados forem,  bem como os eventuais: 

coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 

superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor 

pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente 

comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por 

ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, 

do Código de Processo Civi e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) 

remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil. Fica(m) cientificado(s) 

de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios 

contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil será de dez dias após o aperfeiçoamento da 

arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado 

na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 

Paranacity/PR, 12 de maio de 2024.  

 

 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 
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VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

 

www.vicenteleiloes.com.br 
contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

(41) 99555-1003; (44) 99936-0017 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY-ESTADO DO 

PARANÁ.  

 

 

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128– EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)  

Executados FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E 

TRANSPORTES LTDA, FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, Leiloeiro Oficial, 

regularmente inscrito na JUCEPAR sob nº 14/264-L, vem por meio desta, 

à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Nossa equipe é responsável pela confecção dos editais de leilão, 

intimações, atualização de valores e juntada nos autos. 

 

Desta forma promovemos a atualização da avaliação do bem, 

que foi corrigida pelo índice IPCA-E.  

 

Ante o exposto, é a presente para solicitar a juntada da 

memória de cálculo atualizada nos presentes autos. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Paranacity/PR, 12 de maio de 2024.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

Y
S

 9
7B

2M
 4

H
LA

8 
T

K
U

S
Y

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 292.5 - Assinado digitalmente por Vicente de Paula Xavier Filho:03068061938
11/05/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: Petição

Página 895



 

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo
Descrição do cálculo  
Valor Nominal R$ 170.000,00
Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.
Período da correção 29/06/2022 a 30/04/2024

Dados calculados
Fator de correção do período 671 dias 1,067542
Percentual correspondente 671 dias 6,754213 %
Valor corrigido para 30/04/2024 (=) R$ 181.482,16
Sub Total (=) R$ 181.482,16

Valor total (=) R$ 181.482,16

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 170.000,00
Data inicial 29/06/2022
Data final 30/04/2024
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
29/06/2022 01/07/2022 0,0459 (%) 170.077,95
01/07/2022 01/08/2022 0,1300 (%) 170.299,05
01/08/2022 01/09/2022 -0,7300 (%) 169.055,87
01/09/2022 01/10/2022 -0,3700 (%) 168.430,36
01/10/2022 01/11/2022 0,1600 (%) 168.699,85
01/11/2022 01/12/2022 0,5300 (%) 169.593,96
01/12/2022 01/01/2023 0,5200 (%) 170.475,85
01/01/2023 01/02/2023 0,5500 (%) 171.413,46
01/02/2023 01/03/2023 0,7600 (%) 172.716,21
01/03/2023 01/04/2023 0,6900 (%) 173.907,95
01/04/2023 01/05/2023 0,5700 (%) 174.899,22
01/05/2023 01/06/2023 0,5100 (%) 175.791,21
01/06/2023 01/07/2023 0,0400 (%) 175.861,53
01/07/2023 01/08/2023 -0,0700 (%) 175.738,42
01/08/2023 01/09/2023 0,2800 (%) 176.230,49
01/09/2023 01/10/2023 0,3500 (%) 176.847,30
01/10/2023 01/11/2023 0,2100 (%) 177.218,68
01/11/2023 01/12/2023 0,3300 (%) 177.803,50
01/12/2023 01/01/2024 0,4000 (%) 178.514,71
01/01/2024 01/02/2024 0,3100 (%) 179.068,11
01/02/2024 01/03/2024 0,7800 (%) 180.464,84
01/03/2024 01/04/2024 0,3600 (%) 181.114,51
01/04/2024 30/04/2024 0,2030 (%) 181.482,16

Acréscimos de juro, multa e honorários
Sub Total (=) R$ 181.482,16

Valor total (=) R$ 181.482,16

08/05/2024, 17:35 drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=170000%2C00&diainiSelect=29&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2022&diafimSel…

https://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=170000%2C00&diainiSelect=29&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2022&diafimSelect=30&mesfi… 1/2
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PODER JUDICIÁRIO 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 
 

OFÍCIO 85/2024   Em 12 de maio de 2024.  
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 392, II, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, SOLICITO a Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 
TEOR DA SOLICITAÇÃO: Seja fornecida certidão do Depositário Público referente ao bem penhorado 

nos autos supra de propriedade da parte Executada, para fins de praceamento. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Ilustríssimo(a) 

Depositário(a) Público(a) Designado(a) desta Comarca 

Avenida 4 de Dezembro, nº 930 – CEP: 87.660-000 

PARANACITY/PR 
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PODER JUDICIÁRIO 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

COMARCA DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

OFÍCIO 86/2024  Em 12 de maio de 2024.  

 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, I, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designada VENDA DIRETA entre os dias 03 de junho de 2024, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento no dia 03 de setembro de 2024 às 16:00 horas. LOCAL: O leilão será 
realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização de primeiro e segundo leilão do(s) 

bem(ns) de propriedade da parte Executada. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 

 

 

 
 

 

 
Ilustríssimo Senhor Procurador 

Fazenda Pública do Município 

Rua Pedro Paulo Venério, nº 1.022, Centro – CEP: 87.660-000 
PARANACITY/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

OFÍCIO 87/2024 Em 12 de maio de 2024. 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, III, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designada VENDA DIRETA entre os dias 03 de junho de 2024, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento no dia 03 de setembro de 2024 às 16:00 horas. LOCAL: O leilão será 

realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização de primeiro e segundo leilão do(s) 
bem(ns) de propriedade da parte Executada. 
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Gerente Executivo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Rua Adinael Moreira, nº 11, Centro – CEP: 86.690-000 

COLORADO/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

OFÍCIO 88/2024 Em 12 de maio de 2024. 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, IV, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 
TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designada VENDA DIRETA entre os dias 03 de junho de 2024, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento no dia 03 de setembro de 2024 às 16:00 horas. LOCAL: O leilão será 

realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização de primeiro e segundo leilão do(s) 
bem(ns) de propriedade da parte Executada. 

 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 
protestos de estima e consideração. 
 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 
 

 

 
 

 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente do  

Instituto Água e Terra 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206, Rebouças, CEP: 80.215-000 

CURITIBA/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

OFÍCIO 89/2024 Em 12 de maio de 2024.  

 

 
 

Prezado(a) Senhor(a): 

 
 

Em cumprimento ao Artigo 393, II, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 
 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 

dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 
TEOR DA COMUNICAÇÃO: Foi designada VENDA DIRETA entre os dias 03 de junho de 2024, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento no dia 03 de setembro de 2024 às 16:00 horas. LOCAL: O leilão será 

realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para realização de primeiro e segundo leilão do(s) 

bem(ns) de propriedade da parte Executada. 

 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 
 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

Ilustríssimo Senhor Delegado da 

RECEITA ESTADUAL 

Avenida Prudente de Morais, 211, CEP: 87.020-010 
MARINGÁ/PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

 

 

OFÍCIO 90/2024          Em 12 de maio de 2024.    

 

 

Em cumprimento ao artigo 392, III, do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, COMUNICO Vossa Senhoria, por todo conteúdo 

constante abaixo, no processo com as características a seguir: 

 

AUTOS Nº.: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL   

EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADOS: FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ: 06.096.419/0001-75), FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO 
SUL LTDA (CNPJ: 01.593.928/0001-90) E LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS 
  
VALOR DA DÍVIDA: R$1.994.516,24 (um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em 31/10/2003 (seq. 1.1).  

 

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, 

subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações 

constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  
 

TEOR DA COMUNICAÇÃO: seja expedido certificado de cadastro do imóvel rural (CCIR) de propriedade 

dos Executados, para fins de praceamento.  
 

Colho a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria, meus 

protestos de estima e consideração. 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Ilustríssimo Senhor Diretor do   
INCRA (INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA)  

R. da Glória, 175 - Centro Cívico, Curitiba - PR, 80030-060 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930 – Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

CURITIBA-PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, nº. 930, Paranacity/PR, CEP: 87.660-000 

 

 

    OFÍCIO 91/2024 Em  12 de maio de 2024.  

 

 

PROCESSO OFICIADO: 17/2009 

PROCESSO ONDE TRAMITA O LEILÃO: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL  
 
 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a), 

 

Comunico a V. Exa., que foi designada a data do do PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de maio de 2023, a partir 

das 13:00 horas, com encerramento às 16:00 horas e SEGUNDO LEILÃO: 19 de maio de 2023, a partir 

das 13:00 horas. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.vicenteleiloes.com.br, para a 

realização do 1ª e 2ª Leilão, respectivamente, do(s) bem(ns) constituído(s): Lote de terras sob n° 54-AB, 

com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do 

Sul, com as divisas e confrontações constantes da Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca, nos 

Autos nº 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL, desta Comarca, também constrito nos 

Autos nº 17/2009, em favor da União, desse r. Juízo. 

 

Neste sentido, solicitamos, respeitosamente, que o presente ofício seja colacionado aos autos 
de nº 17/2009, visto a necessária ciência das partes. 

 

Valho-me do ensejo para renovar a V. Exa. os meus protestos de elevada estima e 
consideração. 
 

Atenciosamente, 

 

 

(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Ao  

JUÍZO DA VARA DE COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930, Centro, CEP: 87.660-000 

PARANACITY-PR 
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000. 

 

INTIMAÇÃO 

 

Destinatário: FARICAR - COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE E SERVICOS LTDA  

Endereço: RUA GASTAO VIDIGAL, 644/A3  CENTRO, CEP 87650-000, CRUZEIRO DO 

SUL/PR  Referência: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Executado(s): FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS 
SANTOS 
 

Fica V. Sa. Intimado(a),  na qualidade de Executada, para o seguinte: 

Foi designada VENDA DIRETA entre 03 de junho de 2023, a partir das 13:00 horas, com 

encerramento dia 03 de setembro de 2024, às 16:00 horas. Lances poderão ser oferecidos desde o 

momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou 

superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão 

permanecerá aberto até a data final, pelo preço não inferior a 40% (qaurenta por cento) do valor da 

avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 3 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o 

término.  

 

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote 

n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da 

Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  

 

AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 

(seq.224.1), atualizado para R$181.482,16 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois 

reais e dezesseis centavos), em 30/04/2024.  

 

Tendo sido designado o Leiloeiro Judicial Vicente de Paula Xavier Filho, Matrícula Jucepar nº 

14/264-L, para a realização dos leilões relativos aos autos supra e cientificados de que os leilões 

somente serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento de  todos os valores 

devidos, inclusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. Fica(m) o(s) 

EXECUTADO(S) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil 

será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil, 

independentemente de intimação, e de que poderá requerer o fornecimento de certidão negativa de 

venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro, através do e-mail 

contato@vicenteleiloes.com.br. 

 

Paranacity/PR, 12 de maio de 2024. 

 

 
(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY 

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000. 

 

INTIMAÇÃO 

 

Destinatário: LAÉRCIO BATISTA DOS SANTOS  

Endereço: R SANTOS DUMONT, 720, CEP 87650-000, CRUZEIRO DO SUL/PR 

Referência: 0000616-56.2003.8.16.0128 de EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Executado(s): FARICAR-COMERCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANSPORTES LTDA, 
FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA E LAÉRCIO BATISTA DOS 
SANTOS 
 

Fica V. Sa. Intimado(a),  na qualidade de Executado, para o seguinte: 

Foi designada VENDA DIRETA entre 03 de junho de 2023, a partir das 13:00 horas, com 

encerramento dia 03 de setembro de 2024, às 16:00 horas. Lances poderão ser oferecidos desde o 

momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou 

superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão 

permanecerá aberto até a data final, pelo preço não inferior a 40% (qaurenta por cento) do valor da 

avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 3 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o 

término.  

 

BEM(NS): Lote de terras sob n° 54-AB, com área de 2.000 metros quadrados, subdivisão do lote 

n° 54-A, da Gleba Patrimônio de Cruzeiro do Sul, com as divisas e confrontações constantes da 

Matrícula n° 2.507, do CRI desta Comarca.  

 

AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), em 29/06/2022 

(seq.224.1), atualizado para R$181.482,16 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e dois 

reais e dezesseis centavos), em 30/04/2024.  

 

Tendo sido designado o Leiloeiro Judicial Vicente de Paula Xavier Filho, Matrícula Jucepar nº 

14/264-L, para a realização dos leilões relativos aos autos supra e cientificados de que os leilões 

somente serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento de  todos os valores 

devidos, inclusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. Fica(m) o(s) 

EXECUTADO(S) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do Código de Processo Civil 

será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil, 

independentemente de intimação, e de que poderá requerer o fornecimento de certidão negativa de 

venda, ao término da hasta, diretamente ao leiloeiro, através do e-mail 

contato@vicenteleiloes.com.br. 

 

Paranacity/PR, 12 de maio de 2024. 

 

 
(assinado digitalmente) 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Juiz de Direito 
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Data: 13/05/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 292) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS
(11/05/2024). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 15 dias úteis Não Não Sim 23/05/2024
23:59

- 18/06/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 23/05/2024
23:59

- 18/06/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 17/05/2024
19:52

- - 17/05/2024
19:52

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

FERNANDA
CECYN

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 293.0

13/05/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/05/2024 
Movimentação: JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Certidão 
 • publicação 
 • Certidão de Publicação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 294.0

13/05/2024: JUNTADA DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - Celular: (44) 3259-6619 

- E-mail: civelparanacity@hotmail.com

CERTIDÃO

Certifico que o edital de leilão foi enviado para publicada no Diário da Justiça.

Certifico que o edital de leilão será publicado no Diário da Justiça no dia 15/05/2024.

Paranacity, 13 de maio de 2024.
 

Maria Angélica da Silva
Analista Judiciária
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Certidão de Veiculação no Diário da Justiça

Estado Tipo Nome Nrº
Sequencial

Data/Hora
Aprovação

Nrº
Diário

Página
Diário

Data
Veiculação

Data
Publicação

Data Início
do Prazo

Aguardando
Veiculação

Edital de
Intimação

Edital de
Instimação Leilão -
Autos 0000616-
56.2003.8.16.0128

- 13/05/2024
15:53    

Primeiro dia
útil

subsequente
à Data da

Veiculação 

Primeiro dia
útil

subsequente
à Data da

Publicação 
 

Diário da Justiça
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Certidão de Envio no Diário da Justiça

Tipo: Edital de Intimação JUÍZO ÚNICO - PARANACITY
Nome do Documento: Edital de Instimação Leilão - Autos 0000616-56.2003.8.16.0128

Estado: Aguardando Veiculação
Data da previsão: 15/05/2024

Enviado por: Maria Angelica da Silva

Diário da Justiça
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Data: 17/05/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 292) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS
(11/05/2024) e ao evento de expedição seq. 293. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 15 dias úteis Não Não Sim 23/05/2024
23:59

- 18/06/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

15 dias úteis Não Não Sim 23/05/2024
23:59

- 18/06/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 17/05/2024
19:52

- - 17/05/2024
19:52

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

FERNANDA
CECYN

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 295.0

17/05/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 17/05/2024 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: Renúncia de Prazo de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) -
Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS (11/05/2024) 
Por: FERNANDA CECYN 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 296.0

17/05/2024: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 18/06/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 292) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS (11/05/2024) e ao evento
de expedição seq. 293. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 297.0

18/06/2024: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 18/06/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
292) JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS (11/05/2024) e ao evento de expedição seq. 293. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 298.0

18/06/2024: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 24/06/2024 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Habilitação Provisória - Perito Oficial: Vicente de Paula Xavier Filho habilitado até
02/10/2024 (100 dias) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 299.0

24/06/2024: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 25/07/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Para Perito Vicente de Paula Xavier Filho  com prazo de 5 dias úteis - Referente
ao evento ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (24/06/2024) 
Por: Maria Angélica da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 300.0

25/07/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 918



  
Data: 28/07/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: (Pelo Perito Vicente de Paula Xavier Filho) em 29/07/2024 com prazo de 5 dias
úteis *Referente ao evento (seq. 299) ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (24/06/2024) e ao
evento de expedição seq. 300. 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 301.0

28/07/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.

Página 919



  
Data: 05/08/2024 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento ATO ORDINATÓRIO
PRATICADO (24/06/2024) 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Manifestação do Perito 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 302.0

05/08/2024: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

www.vicenteleiloes.com.br 
contato@vicenteleiloes.com.br/vicente@vicenteleiloes.com.br 

(41) 99555-1003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE PARANACITY/PR. 

Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO, Leiloeiro Oficial, regularmente inscrito 

na JUCEPAR nº. 14/264-L, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, manifestar nos termos que se segue: 

 

Informa este leiloeiro que o prazo da venda direta encerra-se dia 03/09/2024 

em conformidade com edital de mov. 292.3. 

 

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima e 

consideração. 

                               

  Nestes termos, 

              Aguardo nova intimação. 

                                Paranacity/PR, 05 de agosto de 2024. 

(Assinado digitalmente) 

VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 05/08/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 302) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(05/08/2024). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- 23/08/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- 23/08/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- - 16/08/2024
15:04

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 303.0

05/08/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/08/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 302) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO
(05/08/2024) e ao evento de expedição seq. 303. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Terceiro

Espólio de GENI TROVO BARBOSA 5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- 23/08/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

Espólio de
GENI TROVO

BARBOSA

Promovido

FARISUL COMERCIO DE FARINHA
CRUZEIRO DO SUL LTDA

5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- 23/08/2024 - LIDA, PRAZO
VENCIDO

FARISUL
COMERCIO

DE FARINHA
CRUZEIRO

DO SUL
LTDA

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

5 dias úteis Não Não Sim 15/08/2024
23:59

- - 16/08/2024
15:04

LIDA, RENÚNCIA
DE PRAZO

PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 304.0

16/08/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 16/08/2024 
Movimentação: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO 
Complemento: Renúncia de Prazo de PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) -
Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (05/08/2024) 
Por: ANDRE LUIS D ALCANTARA SCHMITT 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 305.0

16/08/2024: ATO CUMPRIDO PELA PARTE OU INTERESSADO.
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Data: 23/08/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA 
Complemento: (P/ advgs. de Espólio de GENI TROVO BARBOSA *Referente ao evento (seq.
302) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (05/08/2024) e ao evento de expedição seq.
303. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 306.0

23/08/2024: DECORRIDO PRAZO DE ESPÓLIO DE GENI TROVO BARBOSA.
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Data: 23/08/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 302) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (05/08/2024) e ao
evento de expedição seq. 303. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 307.0

23/08/2024: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 23/08/2024 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Desabilitação de Parte - Parte: Espólio de GENI TROVO BARBOSA (Terceiro) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 308.0

23/08/2024: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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Data: 17/09/2024 
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Laudo 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 309.0

17/09/2024: JUNTADA DE LAUDO.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA 

 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE 

PARANACITY/PR 

 

 

 

PROCESSO: 0001727-82.2011.8.16.0132 

 

 

 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, Leiloeiro 

Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e acato informar 

o encerrei o Primeiro e Segundo Leilão Público Judicial, na modalidade eletrônico através 

do site www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de Leilão publicado, e 

certifico que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO.  

 

Exequente: MIGUELJOSÉ DEOLIVEIRA – (CPF 275.857.949-91) 

 

Executado: EVERTON JOSÉ FERRO E OUTROS (CPF 007.581.879-55) 

 

Paranacity, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 18/10/2024 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 309) JUNTADA DE LAUDO (17/09/2024). 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

10 dias úteis Não Não Sim 28/10/2024
23:59

11/11/2024
13:23

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 310.0

18/10/2024: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 930



  
Data: 21/10/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Correção Laudo Pericial 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 311.0

21/10/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

ATA NEGATIVA DE LEILÃO 

 

VARA DA COMPRTÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE 

PARANACITY/PR 

 

 

 

PROCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, 

Leiloeiro Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e 

acato informar o encerrei o Primeiro e Segundo Leilão Público Judicial, na modalidade 

eletrônico através do site www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de 

Leilão publicado, e certifico que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO. 

Informo que o lote continua para venda direta conforme prazo estipulado. 

 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL– (CNPJ 

00.384.460/0001-41) 

 

Executado: FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA E CARNE E TRANSPORTES 

LTDA E OUTOS (CNPJ) 06.096.419-75) 

 

Paranacity, 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 29/10/2024 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 309) JUNTADA DE LAUDO (17/09/2024) e ao evento
de expedição seq. 310. 
Por: SISTEMA PROJUDI 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

10 dias úteis Não Não Sim 28/10/2024
23:59

11/11/2024
13:23

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 312.0

29/10/2024: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 11/11/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO
(17/09/2024) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 313.0

11/11/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ(ÍZA) 

   

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, requerer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja 

autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) no mov. 264.6, 

(matrícula 2.507) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei. Os critérios 

para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, 

em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade 

Divulgação da oferta do bem no Comprei 

(comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado 

em que se encontra, localização, quantidade, 

qualidade etc) e jurídica (identificação do número 

do processo judicial, dados de registro e ônus ou 

gravames) do bem ofertado, bem como demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço 

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 

50% do valor da última avaliação judicial (art. 

891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 

coproprietário cuja quota-parte seja igual ou 

superior a este piso, quando o valor mínimo é 

elevado a 75% do valor da avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 

30 (trinta) dias para que uma proposta efetive a 

alienação, ressalvado o caso de compra imediata 

por valor igual ou superior ao da avaliação. 

Condições de 

pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

(DARF). 

O Comprei concederá parcelamento da alienação 

no seguintes termos: a entrada equivalente a no 

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 

(cinquenta e nove) prestações mensais e 

sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor 

da União (art. 895, §8º, do CPC). 
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O valor de cada parcela, por ocasião do 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data da 

alienação até o mês anterior ao do pagamento, e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento 

quaisquer das prestações mensais, o parcelamento 

será imediatamente rescindido, vencendo-se 

antecipadamente o saldo devedor, ao qual será 

acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a 

título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do 

art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

inscrito em Dívida Ativa da União. 

Quando houver crédito preferencial ou o valor da 

alienação superar o montante atualizado da dívida, 

o provisionamento e/ou excedente serão 

recolhidos por meio de depósito à disposição do 

Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência 

bancária ou por meio de seu Portal Judicial 

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_intern

et/depositos-judiciais/justica-federal/).  

Causa 

originária de 

aquisição de 

propriedade 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa 

originária de aquisição de propriedade, isto é, o 

comprador recebe o bem desembaraçado e livre de 

ônus em registro imobiliário. Eventuais créditos 

subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, 

parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento 

As minutas de Auto e Carta de alienação serão 

expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo 

após a confirmação do pagamento da compra e da 

comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, 

§2º, do CPC, os documentos serão carregados no 

Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 
5% (cinco por cento) do valor da alienação 
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Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei 

com competência territorial no lugar de situação 

do bem, não havendo exclusividade na 

intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter 

acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o 

depositário/devedor, podendo obter fotos ou 

apresentá-lo a interessados. 

  

Em sendo deferido o pedido, requer-se a intimação do executado na pessoa de seu 

procurador constituído.  

 

Nestes termos, pede deferimento 

                                                        Datado e assinado eletronicamente. 
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Data: 12/11/2024 
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO 
Complemento: Responsável: Igor Padovani de Campos. Envio do concluso agendado por Cleber
Alexandre da Silva (Analista Judiciário) 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 314.0

12/11/2024: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 12/11/2024 
Movimentação: DEFERIDO O PEDIDO 
Complemento: .  Veiculado no DJEN em 13/11/2024. 
Por: Igor Padovani de Campos 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Decisão 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 315.0

12/11/2024: DEFERIDO O PEDIDO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANACITY

COMPETÊNCIA DELEGADA DE PARANACITY - PROJUDI

Avenida 4 de Dezembro, 930 - Fórum - Centro - Paranacity/PR - CEP: 87.660-000 - Fone: (44) 3259-6610 - Celular: (44) 3259-6619 

- E-mail: civelparanacity@hotmail.com

Autos nº. 0000616-56.2003.8.16.0128

Inicialmente, aguarde-se o vencimento do prazo afixado no edital para a
venda direta.

Após, restando inócua a tentativa,  o requerimento da fazendadefiro
pública, nos seus exatos termos.

Cumpra-se.

 

Paranacity, 12 de novembro de 2024.
 

Igor Padovani de Campos
Magistrado
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PROJUDI 
Causa: Erro ao adicionar documento 
Movimentação: 12/11/2024 - EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 

Erro ao adicionar documento
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PROJUDI 
Causa: Erro ao adicionar documento 
Movimentação: 23/11/2024 - CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 

Erro ao adicionar documento
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Data: 11/12/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL 
Por: Vicente de Paula Xavier Filho 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Laudo 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 318.0

11/12/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
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                          VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO 
                                              Leiloeiro Oficial / Jucepar 14/264-L 

                                                                                                     

                                                                www.vicenteleiloes.com.br 
                                                             vicente@vicenteleiloes.com.br 
                                                                          (41) 99555-1003 

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA 

 

VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA COMARCA DE 

PARANACITY/PR 

 

 

 

PROCESSO: 0000616-56.2003.8.16.0128 

 

 

 

 

 

Nas datas e horários determinados em edital, eu Vicente de Paula Xavier Filho, 

Leiloeiro Oficial, com registro na Jucepar nº 14/264-L, venho com devido respeito e 

acato informar o encerrei Venda Direta Pública Judicial, na modalidade eletrônico 

através do site www.vicenteleiloes.com.br, em conformidade com Edital de Leilão 

publicado, e certifico que o processo supra citado obteve resultado NEGATIVO. 

 

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL– (CNPJ 

00.384.460/0001-41) 

 

Executado: FARICAR – COMERCIAL DE FARINHA E CARNE E TRANSPORTES 

LTDA (CNPJ 06.096.419-75) 

 

Paranacity, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vicente de Paula Xavier Filho 

Leiloeiro Oficial 
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Data: 16/12/2024 
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DEFERIDO O PEDIDO
(12/11/2024) 
Por: HELCIO DAVI DE FREITAS 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Petição 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 319.0

16/12/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Ciente pela União – Fazenda Nacional. 

P.d. 
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Data: 17/12/2024 
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO
SUL LTDA 
Complemento: (P/ advgs. de FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA
*Referente ao evento (seq. 315) DEFERIDO O PEDIDO (12/11/2024) e ao evento de expedição
seq. 316. 
Por: SISTEMA PROJUDI 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 320.0

17/12/2024: DECORRIDO PRAZO DE FARISUL COMERCIO DE FARINHA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
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Data: 03/02/2025 
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO 
Complemento: Referente ao evento (seq. 318) JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL
(11/12/2024).  Veiculado no DJEN em 04/02/2025. 
Por: Maria Angélica da Silva 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 13/02/2025
23:59

06/03/2025
14:06

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 321.0

03/02/2025: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 950



  
Data: 14/02/2025 
Movimentação: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
Complemento: Referente ao evento (seq. 318) JUNTADA DE PETIÇÃO DE LAUDO PERICIAL
(11/12/2024) e ao evento de expedição seq. 321. 
Por: Diário de Justiça Eletrônico Nacional 
  
Intimações  

 

Nome Prazo Urgente Pessoal Online Data de
Leitura

Data de
Cumpriment

o

Data
Decurso

Data de
Renúncia de

Prazo

Status Leitor

Promovente

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN)

15 dias úteis Não Não Sim 13/02/2025
23:59

06/03/2025
14:06

- - CUMPRIDA PROCURAD
ORIA DA
FAZENDA
NACIONAL

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 322.0

14/02/2025: CONFIRMADA A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA.
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Data: 06/03/2025 
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO 
Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE
LAUDO PERICIAL (11/12/2024) 
Por: VALERIO BONNET 
  
Relação de arquivos da movimentação: 
 • Manifestação 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 323.0

06/03/2025: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO.
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MM Juiz(a),

 

 

A Fazenda requer a suspensão do feito pelo período de um ano enquanto são realizados os procedimentos 
de alienação via COMPREI.

 

 

PD.

Valerio Bonnet - PFN
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Data: 13/03/2025 
Movimentação: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
Complemento: Habilitação Provisória - Perito Oficial: GERALDO ANTONIO DA COSTA habilitado
até 21/06/2025 (100 dias) 
Por: Cleber Alexandre da Silva 

PROJUDI - Processo: 0000616-56.2003.8.16.0128 - Ref. mov. 324.0

13/03/2025: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO.
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